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DECRETO Nº 6371/25, DE 04 DE JULHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, e considerando o 
disposto no inciso IV do artigo 49 da Lei Municipal nº 5422/24, de 13 de novembro de 2024, 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, um Crédito Adicional Suplementar no valor 

de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), na conformidade com a classificação e codificação estabelecida abaixo: 
 

01.11 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL 
01.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
345.08.244.0030.2.050.3.3.50.39.01.510 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica              R$  60.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                      R$  60.000,00 

 
Art. 2º O crédito compreendido no artigo 1º, será coberto com recursos  provenientes da 

anulação parcial de dotações, nos termos do art. 43, §1º, inciso Ill da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 
1964, na conformidade com a classificação e codificação estabelecida abaixo: 

 
01.11 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL 
01.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   
342.08.244.0030.2.050.3.1.90.13.01.510 – Obrigações Patronais                    R$  30.000,00 
343.08.244.0030.2.050.3.1.90.16.01.510 – Outras Despesas Variáveis P. Civil                  R$  30.000,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO                                     R$ 60.000,00 
 

Art. 3º Para os efeitos do que dispõe o artigo 165, I, II da Constituição Federal, que versa sobre 
as leis financeiras do Município, fica a Contadoria Municipal autorizada a proceder as adequações necessárias 
no respectivo projeto e nos anexos da Lei nº. 4.856 de 19 de outubro de 2021, que aprovou o PPA 2022/2025 
e na Lei nº. 5.422 de 13 de novembro de 2024, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias relativas ao 
exercício de 2025. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 04 de julho de 2025. 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6372/25, DE 04 DE JULHO DE 2025. 
 

RETIFICA A CLASSIFICAÇÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 01/2024, HOMOLOGADO PELO DECRETO Nº 6055/2024. 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança Cível nº 1000829-
29.2024.8.26.0549, que declarou a nulidade das questões 16 e 17 da prova para o cargo 702 – Professor de 
Educação Ambiental, por ausência de previsão expressa no conteúdo programático do edital, determinando que as 
respectivas pontuações sejam computadas em favor do candidato Rick Astley Duarte Gomes, com sua 
reclassificação no certame; 

 
CONSIDERANDO que o Concurso Público nº 01/2024 foi homologado pelo Decreto nº 6055/2024, 

de 07 de junho de 2024; 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica retificada a classificação geral do Concurso Público nº 01/2024, exclusivamente para o 
cargo 702 – Professor de Educação Ambiental, em virtude da reclassificação do candidato Rick Astley Duarte 
Gomes, conforme decisão judicial. 

 
Art. 2º Publique-se a retificação da classificação final. 
 
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 6055/2024, no que não forem contrárias 

ao presente. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 04 de julho de 2025. 

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.° 001, 

DE 3 DE JANEIRO DE 2024 
 

A Administração Municipal de Santa Rosa de Viterbo - SP, pessoa jurídica de direito público, 
neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Omar Nagib Moussa, que no uso de suas 
atribuições legais, torna público a RETIFICAÇÃO do Resultado Final para os cargos sem 
Prova prática para o Concurso Público, Edital nº 001/2024, conforme segue adiante. 

 
RESULTADO FINAL - PCD 

701 - PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL I - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG DLE CE PDT NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

2024013274 SILMA FERREIRA DE OLIVEIRA 2 8 10 9 6 3 38 1º Classificado 07/03/1983 

 
RESULTADO FINAL - AMPLA CONCORRÊNCIA 

301 - AGENTE SANITÁRIO - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

2024025001 HELISOM DE SOUZA CLAUDIO 8 4 10 18 40 1º Classificado 06/10/1989 

2024013883 TAUANNY DAUMARIÊ ARANTES 
ARRUDA 8 6 10 15 39 2º Classificado 11/03/1993 

2024013889 NAYARA GLÓRIA OLIVO 8 2 10 18 38 3º Classificado 14/04/1991 

2024024945 ROGERIO BONACIN CURY 8 6 6 15 35 4º Classificado 30/12/1977 

304 - SECRETÁRIO DE ESCOLA - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

2024013912 
ANDRESSA CRISTINA MORETI 

DURANDO 8 6 12 15 41 1º Classificado 07/05/1980 

2024012713 LEANDRO DE LACERDA FELIPE 8 4 10 18 40 2º Classificado 04/07/1989 

202401603 ROSSANA CRISTINA DOMINGUES 
WIEZEL 10 2 10 15 37 3º Classificado 10/12/1980 

2024012710 PATRICIA CARVALHO FERREIRA 6 4 10 15 35 4º Classificado 21/06/1979 

2024014465 TIAGO LUIS CAETANO 
BONAGAMBA 10 6 4 15 35 5º Classificado 06/08/1996 

306 - AUXILIAR DE EDUCAÇÃO - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

202401980 CÉLIA ELIZAMA DE SOUZA 8 6 8 21 43 1º Classificado 05/07/1984 

2024024984 JEFFERSON MIKE MARIANO DE 
JESUS 

8 6 6 21 41 2º Classificado 16/09/2001 

401 - TÉCNICO ADMINISTRATIVO - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 
2024013818 DANIELLY GOMES DE SOUZA 8 0 12 21 41 1º Classificado 10/12/1995 

2024013306 
SOLANGE CRISTINA SANTOS 

SOUZA 4 4 12 18 38 2º Classificado 19/08/1981 

202401815 GIOVANA PAIVA MORAES 
MENCUCINI 4 2 16 15 37 3º Classificado 17/05/1988 

202401182 
MARIA EDUARDA MESSIAS 

RAMOS 6 4 12 15 37 4º Classificado 22/12/1999 

2024024671 CARLA MOIMAZ DI SERIO 4 6 10 15 35 5º Classificado 06/06/1983 

2024025034 VICTOR ANDRÉ MATIUZZO 4 6 10 15 35 6º Classificado 26/03/1995 

402 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

2024013166 EDELCIO CÉSAR ANADÃO 6 6 12 24 48 1º Classificado 17/11/1979 

2024011558 EMMANUEL RAFAEL NOGUEIRA 6 6 12 24 48 2º Classificado 07/04/1999 

202401938 
MARIA DA PENHA DE ANDRADE 

MOREIRA MILIAN 6 4 10 24 44 3º Classificado 09/07/1962 

2024012489 FERNANDO JOSÉ BIGARAM 10 4 8 21 43 4º Classificado 18/03/1976 

2024012959 RODRIGO METZNER 6 4 14 18 42 5º Classificado 12/07/1979 

2024011001 MARLI OLIVEIRA DOMINGOS 8 4 8 18 38 6º Classificado 12/06/1976 

202401745 LUCIA HELENA DA CRUZ SOUZA 6 6 8 15 35 7º Classificado 21/04/1979 

404 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

2024024867 JULIO CÂMARA VILLELA JUNIOR 4 8 10 24 46 1º Classificado 08/08/1981 

2024012891 ANDRÉ CRISTIANO ZILIO WIEZEL 8 8 12 15 43 2º Classificado 06/10/1985 
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2024014596 PAULO EGIDIO FRANÇA TUNIS 8 6 10 18 42 3º Classificado 26/01/1984 

202401257 VINÍCIUS TEIXEIRA BORDINHÃO 8 4 8 21 41 4º Classificado 27/05/2002 

2024013500 ALEXANDRE AUGUSTO ZILIO 8 6 6 21 41 5º Classificado 05/03/1981 

406 - TÉCNICO JURÍDICO - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

2024011818 CAROLINE DE LIMA SILVA 8 4 12 21 45 1º Classificado 30/04/1999 

2024014536 AMANDA MACIEL CHIAPPA 
PESSOA 

6 6 8 21 41 2º Classificado 18/10/1993 

2024025050 TIAGO PIRES DE LIMA 4 8 14 15 41 3º Classificado 11/01/1994 

2024013939 
DÉCIO ALEXANDRE CARDOSO 

VIDAL SBERNI 10 4 12 15 41 4º Classificado 07/11/1981 

2024011662 VINICIUS DE ARAÚJO IGNACIO 8 8 6 18 40 5º Classificado 18/10/1999 

501 - PROCURADOR MUNICIPAL - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG CE PD PDT NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

2024011929 LUCAS CORREA FAIM 4 6 12 18 99 1 140 1º Classificado 01/03/1998 

2024013582 GUSTAVO DE OLIVEIRA 8 2 10 18 96,5 0 134,5 2º Classificado 05/11/1997 

2024014364 THAIS CRISTINI VOLTOLINI 6 8 10 21 79,5 1 125,5 3º Classificado 14/11/1994 

2024011962 GUSTAVO LUIS ZURLO 6 4 10 15 62,5 1 98,5 4º Classificado 03/12/1996 

2024013941 DÉCIO ALEXANDRE CARDOSO 
VIDAL SBERNI 

6 4 10 24 50,5 2 96,5 5º Classificado 07/11/1981 

602 - ENFERMEIRO - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG SL CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 
2024011418 MARIA EDUARDA NERI SOUZA 8 4 8 6 9 35 1º Classificado 28/04/2000 

604 - FONOAUDIÓLOGA - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG SL CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

2024014322 PRISCILA MARTINS FORONI 6 10 12 3 12 43 1º Classificado 17/05/1986 

617 - NUTRICIONISTA - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG SL CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

202401136 GUILHERME LUIZ ZURLO 6 6 8 6 9 35 1º Classificado 11/12/2002 

618 - TERAPEUTA OCUPACIONAL - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG SL CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 
2024011680 ANDRESSA LUISA RIBEIRO BISSI 2 10 8 12 12 44 1º Classificado 21/02/1994 

2024012167 DÉBORA FERREIRA ROSA 4 10 8 9 6 37 2º Classificado 19/08/2002 

701 - PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL I - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG DLE CE PDT NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 
20240186 LORENA ÁGHATA ROSA 10 8 8 12 6 0 44 1º Classificado 13/01/1999 

2024024854 
ERIKA CHRISTINA SILVA 

CHITERO 10 8 6 6 9 2 41 2º Classificado 29/01/1976 

2024013756 GABRIELA ASTURIANO 
GUERZONI FONSECA 6 8 10 9 6 0 39 3º Classificado 14/04/1986 

2024013274 SILMA FERREIRA DE OLIVEIRA 2 8 10 9 6 3 38 4º Classificado 07/03/1983 

2024011307 SUZANA BASSI FUKUSHIMA 4 8 8 0 15 0 35 5º Classificado 28/08/1987 

2024013986 ELOÁ CARNEIRO RIBEIRO 2 8 10 6 9 0 35 6º Classificado 02/05/2001 

2024013506 SOPHIA SOZZA DE MORAIS 2 6 12 9 6 0 35 7º Classificado 08/12/2003 

202401338 
LIDIA CRISTINA CAMPANINI 

BATANOV 4 10 6 12 3 0 35 8º Classificado 19/06/1990 

702 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG DLE CE PDT NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 
2024014609 JOSÉ LUIZ JERONYMO BOSSI 6 4 10 12 9 2 43 1º Classificado 15/04/1982 

2024011952 RICK ASTLEY DUARTE GOMES 4 4 14 9 6 1 38 2º Classificado 15/10/1991 

703 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG DLE CE PDT NOTA FINAL 
POSIÇÃO L. 

VAGA RESULTADO NASC. 

2024011610 ROSELAINE BONELLO WIESEL 4 6 10 6 9 2 37 1º Classificado 25/04/1985 

704 - PROFESSOR DE INGLÊS - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG DLE CE PDT NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 
2024012909 DIOGO FERREIRA NOVAIS 10 6 8 12 12 3 51 1º Classificado 15/06/1986 

2024012735 
RAUL LUIS PAULATTI 

MAROSTEGAN 6 6 10 12 12 0 46 2º Classificado 01/03/1988 

202401828 LETICIA BELAVENUTO OZORIO 6 10 8 9 6 1 40 3º Classificado 19/07/1991 

705 - PROFESSOR I - PEB - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG DLE CE PDT NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

2024012908 DIOGO FERREIRA NOVAIS 6 8 12 9 9 2 46 1º Classificado 15/06/1986 

2024013648 MAISA ANGÉLICA LIMA DE MELO 
SILVA 

6 10 10 3 12 0 41 2º Classificado 23/11/1982 

2024013174 
MARIANA DE CARVALHO 

CORRÊA 
6 8 6 12 9 0 41 3º Classificado 19/03/1999 

2024014341 ROSELI MACHADO 8 6 10 6 9 0 39 4º Classificado 06/07/1967 

2024013275 GILMARA APARECIDA DOS 
SANTOS SILVA 4 6 10 9 9 1 39 5º Classificado 24/03/1981 
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2024011940 MARÍLIA GLEICI MARQUES 4 8 10 6 9 2 39 6º Classificado 07/03/1983 

2024011957 SOLANGE DE JESUS OLIVEIRA 4 10 8 6 9 2 39 7º Classificado 06/01/1978 

2024014593 MARIANA GENARO 
EVANGELISTA DOS SANTOS 

6 8 6 9 9 0 38 8º Classificado 21/11/1995 

 

 0240
13039 

JULIANA APARECIDA DE 
OLIVEIRA LUCANTONIO 6 8 8 3 12 0 37 9º Classificado 02/09/1985 

2024012312 
NAIARA ESTEFÂNI TIBÚRCIO 

PEREIRA 2 8 12 6 9 - 37 10º Classificado 06/09/1994 

2024014068 VIRGINIA DEROBIO 6 6 8 9 6 1 36 11º Classificado 30/03/1995 

20240180 CASSIANE BELAVENUTO OZÓRIO 4 6 10 6 9 0 35 12º Classificado 20/07/1988 

2024012298 WELEN FABIANA BORGO RIBEIRO 0 10 10 9 6 0 35 13º Classificado 10/11/1987 

706 - PROFESSOR DE ARTE - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG DLE CE PDT NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

2024011357 JULIANA GRASSMANN 
THOMAZINHO 6 6 14 9 12 0 47 1º Classificado 27/12/1990 

802 - ASSISTENTE SOCIAL - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG SLA CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

2024013886 ANA MARIA DO NASCIMENTO 
PRADO 4 6 10 9 9 38 1º Classificado 24/02/1979 

904 - CONTROLE INTERNO - 

INSCRIÇÃO NOME LP MA CG CLS CE NF POSIÇÃO RESULTADO NASC. 

2024013656 VINICIUS INÁCIO DA COSTA 10 10 6 9 9 44 1º Classificado 30/08/1997 

2024012448 KATIA MESQUITA CALDAS 4 10 6 9 6 35 2º Classificado 13/06/1990 

 
LP: Língua Portuguesa; MA:Matemática; CG:Conhecimentos Gerais; SL: SUS e Legislação da Saúde; CLS: Constituição e Legislação Social; DLE: Didática e Legislação da Educação; CE: 

Conhecimentos Específicos; NF: Nota Final. 

***Retificado conforme Processo Digitsal nº. 0000327-73.2025.8.26.0549. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo – SP, 04 de julho de 2025. 
 
 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9921/25, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

PRORROGA OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 9888/25, QUE 
DESIGNA COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR Nº 07/2025 PARA APURAR FATOS E EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES EM RELAÇÃO A CONDUTA 
INADEQUADA DE SERVIDORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 

 
CONSIDERANDO os fatos narrados no Ofício nº 81/25, do Conselho Tutelar, no 

Ofício nº 76/25 do CRAS e no Relatório Informativo da Associação Educacional Maria do Carmo 
acerca de suposta conduta profissional inadequada da servidora Sra. Guivana Roberta da Costa; 

 
CONSIDERANDO a necessidade ou exigência da administração pública em 

responsabilizar pormenorizadamente fatos ou atos desta natureza; 
 
CONSIDERANDO o Ofício DPADM nº 015/25 da Diretoria Municipal 

Administrativa; 
 

RESOLVE, 

 
I – Prorrogar, por mais 60 dias, os efeitos da Portaria nº 9888/25, que designa 

os servidores públicos municipais efetivos ROSANA MISAKO HYANO MENDES, PRISCILA 

ZANOELO SARTORI e DANIELA HEILS RICARDO, sob a presidência da primeira para, sem 
ônus à municipalidade, constituírem Comissão Especial do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 07/2025, conforme solicitado pelo Diretor Administrativo desta municipalidade, requerendo 
providências no sentido de aplicar eventuais penalidades cabíveis à servidora GIOVANA 
ROBERTA DA COSTA por suposta conduta profissional inadequada, conforme fatos narrados 
no Ofício nº 81/25, do Conselho Tutelar, no Ofício nº 76/25 do CRAS e no Relatóirio Informativo 
da Associação Educação Maria do Carmo, devendo observar os direitos constitucionais da ampla 
defesa e do contraditório do devido processo legal e dos recursos inerentes aos intimados. 

 
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

                                    
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 04 de julho de 2025. 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 

 
 

PROCESSO N. º: 53/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO N. º: 90027/2025  

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PAGAMENTO ELETRÔNICO DE PEDÁGIOS E 

ESTACIONAMENTOS, POR MEIO DE TRANSMISSOR DE RADIOFREQUÊNCIA - TAG, PARA 

ATENDIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 

ANEXOS, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMACOES 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N. º 05.989.476/0001-10, COM SEDE NA AVENIDA TANCREDO 

NEVES, N.º 2222 – BAIRRO: ALTO ALEGRE, NA CIDADE DE CASCAVEL, ESTADO DE 

PARANÁ, CEP: 85805-036 – VALOR TOTAL: R$ 113.617,80 (CENTO E TREZE MIL, 

SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) – CONTRATO N. º: 51/2025.  

 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.  

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 03/07/2025  

DATA DO CONTRATO: 04/07/2025  

 

SANTA ROSA DE VITERBO, 04 DE JULHO DE 2025.  

 

 

OMAR NAGIB MOUSSA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PARCERIAS 

COM O TERCEIRO SETOR - Nº 01/2025 
DIRETORIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
OBJETIVO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
TÉCNICA DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA A GESTÃO E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES (SAICA) EM 
MEDIDA DE PROTEÇÃO, NA MODALIDADE DE 
ABRIGAMENTO INSTITUCIONAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE, NO ÂMBITO DA DIRETORIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

 
O município de Santa Rosa de Viterbo-SP, no uso de suas atribuições legais e por 
meio da Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social, em conformidade com a Lei 
Federal Nº13.019/2014 e alterações posteriores, bem como o Decreto Municipal 
Nº6172/2024, TORNA PÚBLICO o presente Edital de Chamamento Público para 
Parcerias com o Terceiro Setor, objetivando seleção de melhor proposta técnica de 
Organização da Sociedade Civil - OSC, que deseja pleitear parceria, em regime de 
mutua cooperação e interesse público recíproco, por meio de ajuste de Termo de 
Colaboração, para a gestão e manutenção de unidade de serviço de acolhimento 
institucional de crianças e adolescentes (SAICA) em medida de proteção, na 
modalidade de abrigamento institucional de alta complexidade, denominada “Casa 
Abrigo” de Santa Rosa de Viterbo.  
 
Desta forma, as condições e todo regramento para apresentação das propostas são 
indicados a seguir: 
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1. DOS OBJETIVOS DA PARCERIA: 
 
1.1  O Objetivo deste Edital de Chamamento Público é selecionar melhor proposta 
técnica e firmar parceria com Organização da Sociedade Civil – OSC, em regime de 
mutua cooperação e interesse público recíproco, mediante Termo de Colaboração, para 
a gestão e manutenção de Unidade de Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças 
e Adolescentes (SAICA), na modalidade de abrigamento institucional de alta 
complexidade, denominada “Casa Abrigo” de Santa Rosa de Viterbo, de até 20 (vinte) 
crianças e/ou adolescentes acolhidos e/ou assistidos por ordem judicial e em 
cumprimento de medida de proteção, com vinculos familiares fragilizados, 
vulnerabilizados ou rompidos, a fim de garantir sua condição de cidadãos, de acordo 
com o inciso IV do artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
1.2  O atendimento de que trata esta parceria ocorrerá observando os termos 
constitucionalmente previstos à Assistência Social, enquanto Seguridade Social e, de 
acordo, no que for pertinente, com a Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 
e alterações posteriores (Lei Orgânica da Assistência Social), notadamente os artigos 
6°-C, combinado com o § 3º do artigo 6º-B e artigo 3º; com a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009); 
com o Plano Nacional de Assistência Social (PNAS 2004); com a Lei Federal nº 13.019, 
de 2014 (MROSC) e de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 
nº. 8.069, de 13 de julho de 1990), observada, também, a demanda municipal da rede, 
apurada em vigilância socioassistencial. 
I. a implementação da referida parceria poderá, a critério da administração 
municipal, ser realizada gradativamente, conforme a necessidade e o interesse público.  
II. No decorrer da parceria, configurando-se demanda justificada, poderá ser 
aumentado o número de crianças acolhidas e/ou implantadas outra(s) unidade(s) de 
Serviço de Acolhimento Institucional a Crianças e Adolescentes, promovendo-se as 
adaptações necessárias no Plano de Trabalho inicialmente firmado. 
III. O disposto no item anterior poderá ocorrer nas modalidades possíveis, legal e 
normativamente previstas para tal serviço, como o caso do programa “Familia 
Acolhedora”. 
IV. Na forma determinada ou pactuada com o Juízo da Comarca, o acolhimento 
poderá, excepcionalmente, ser realizado, em principio e preliminarmente, com 
atendimento do usuário, por supervisão e acompanhamento técnico da OSC parceria, 
em seu domicílio e nas suas relações de convivência familiar e comunitária, ou, em 
estabelecimento de saúde, se e quando, as condições de doença e saúde do usuário 
destinatário assim determinar, cabendo a OSC parceira, tomar todas as providências 
cabíveis, custeadas com recursos da parceria, para atender a determinação judicial 
pertinente, em toda a sua plenitude. 
V. O valor a ser repassado mensalmente à OSC para o custeio das despesas 
oriundas da parceria com a municipalidade está atrelado aos valores constantes na 
tabela referenciada como  “Módulos de Acolhimento” conforme consta no artigo 5.2 
deste edital, que tem sua variação alterada conforme o número de crianças abrigadas. 
Assim, deverá a organização social, na prestação de contas, apurar o número de 
crianças atendidas e evidenciar o valor eventualmente repassado em excesso para que 
seja restituído ao municipio, ou compensado nas próximas parcelas, a critétio da 
municipalidade.  
VI. Poderá, ainda, ser selecionada mais de uma proposta, a critério da 
Administração Pública Municipal. 
 
 

04/07/2025 Ano III | Edição  nº745 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

12/100



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Administração

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

Rua Sete de Setembro, 398 – Centro – Santa Rosa de Viterbo – Estado de São Paulo 
Caixa Postal 91 – Telefone (16) 3954-8800  – CEP: 14270-069 

CNPJ: 45.368.545/0001-93 

 

3 
 

1.3 A proposta técnica apresentada ao Edital e informada no Plano de Trabalho 
pactuado entre os parceiros, integrarão, para todos os efeitos, a parceria firmada. 
 

1.4 Deverão estar previstos no plano de trabalho, os parâmetros para apresentação 
das medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
 

1.5  A natureza do ajuste pactuado não é de caráter licitatório, nem de prestação de 
serviços com fins econômicos. Ao contrario, caracteriza-se como um contrato de 
parceria, em regime de mutua cooperação de interesse público e recíproco, sem fins 
econômicos ou lucrativos, não havendo remuneração da instituição pela parceria na 
cessão de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria, ou           
de natureza semelhante na gestão e operação dos serviços compartilhados pelo  
Poder Público, mas tão somente repasse de recursos para execução do Plano de 
Trabalho pactuado e suas despesas de custeio havendo, portanto a necessidade de 
liberação dos recursos antes de tal execução e a obrigatoriedade de restituição de 
recursos remanescentes, nos casos previstos no Inciso IX do artigo 42, da Lei Federal 
13.019, de 2014, não cabendo a OSC  parceira qualquer contrapartida financeira, nem 
mesmo de antecipação de receita. 
 
1.6  A presunção legal da parceria – e da sua permanência pelo periodo pactuado, é a 
de idoneidade e integridade da OSC  parceira, se, e até que, justificadamente, venha 
ocorrer situação em contrário. 
 
1.7  Não se aplicará à parceria que se originar deste Edital de Chamamento, sob 
qualquer justificativa, argumento ou interpretação, qualquer definição disposta na Lei 
Federal de Licitações Públicas vigente, ficando absolutamente claro que a parceria será 
integralmente regida pela Lei Federal Nº13.019, de 31 de julho de 2014, e alterações 
posteriores, conforme determina o artigo 84 da Lei 13.019/2014. 
 
1.8  O repasse de recursos pelo Município à OSC parceira, será depositado em conta 
bancária de titularidade da entidade parceira, específica  para o recebimento do recurso. 
Deverá a conta ser aberta em instituição financeira pública, isenta de taxas ou de tarifas 
bancárias, com aplicação financeira, em consonância com o artigo 51 da Lei Federal 
13.019/2014. Os  repasses serão realizados antecipadamente, em estrita conformidade 
com o Cronograma de Desembolso pactuado, constante do Plano de Trabalho anexo 
e parte integrante indissociável do Termo de Colaboração firmado (Parágrafo Único 
do artigo 42 e artigo 48, da Lei Federal 13.019, de 2014 e alterações posteriores), a fim 
de viabilizar a execução do referido  Plano de Trabalho. 
 
1.9 Não será necessária a demonstração de capacidade de instalação prévia para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos no Plano de Trabalho para o 
cumprimento das metas estabelecidas, de acordo com o previsto no § 5º do artigo 33, 
da Lei Federal 13.019, de 2014 e alterações posteriores, as quais deverão existir no 
decorrer   da parceria, cabendo à municipalidade disponibilizar local(s) 
apropriado(s) para a execução das atividades previstas no Plano de Trabalho. 
 
1.10  Igualmente, conforme disposto no § 1º do artigo 35, da Lei Federal 13.019/ 
2014, não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de 
parceria e sua operacionalização, inclusive antecipação de receita, razão pela qual os 
recursos para custeio da execução do Plano de Trabalho pactuado pela parceria serão 
liberados antecipadamente ao período de sua execução, sendo as demais parcelas 
liberadas na condição de se manter a adequada aplicação dos recursos, conforme 
previamente estabelecido pelo Plano de Trabalho e a rigorosa pontualidade na 
Prestação de Contas mensal. 
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2. DO PLANO DE TRABALHO 
 
2.1.  O PLANO DE TRABALHO apresentado e o TERMO DE COLABORAÇÃO 
pactuado, poderão  ter sua vigência alterada, de oficio, pela administração pública, 
quando ela der causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato 
período do atraso verificado, ou, mediante solicitação da organização da sociedade civil, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, 
no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto, ou revisto, para alteração de 
valores ou de metas, mediante termo aditivo (quando alterados os dispositivos do Termo 
ajustado) ou, ainda, por apostilamento ao plano de trabalho vigente (quando alterar 
apenas aspectos executivos operacionais), não sendo possível qualquer alteração no 
objeto da parceria unilateralmente, de acordo com o previsto nos artigos 55 a 57 da Lei 
Federal 13.019, de 2014 e alterações posteriores. 
 
2.2. É de responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil parceira, nos 
termos do inciso XIX, do artigo 42, da Lei Federal 13.019, de 2014 e alterações 
posteriores, o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, cujo 
pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil, 
com recursos da parceria, não gerará qualquer tipo vínculo trabalhista com o Poder 
Público. 
 
Parágrafo Único: É responsabilidade exclusiva da organização da  sociedade civil 
parceira, consoante ao que determina o inciso XX, do artigo 42, da Lei Federal 13.019, 
de 2014, o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização  da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria, ou os danos decorrentes de  restrição à sua execução. 
 
2.3. Relaciona-se, a seguir, estimativa para a composição dos custos oriundos da 
execução do programa, devendo a Organização interessada personalisar sua proposta 
como melhor lhe convir adicionando ou suprimindo informações e estimando valores, 
de acordo com sua experiência prévia: 
 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

PREVISTO 
PERCENTUAL 

% 
Folha de pagamento e Encargos Sociais R$ XX,XX X,X % 

Locação de bens imóveis R$ XX,XX X,X % 
Despesas variáveis (água, luz, internet, telefonia, gás, assinaturas e correlatos) R$ XX,XX X,X % 

Materiais de consumo diversos (utensílios, materiais esportivos, jogos, 
premiações, coletes, uniformes, papéis, cadernos, livros, lousa, giz, canetas, 

lápis, tecidos, telas, linhas, tintas, pincéis, ferramentas, instrumentos e 
correlatos) 

R$ XX,XX X,X % 

Material permanente (bens duráveis necessários à execução do Plano de 
Trabalho) 

R$ XX,XX X,X % 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (vigilância por câmeras, veículos, etc) R$ XX,XX X,X % 
Combustível (para deslocamento na viabilização das atividades do projeto e 

demandas relacionadas ao funcionamento do abrigo R$ XX,XX X,X % 

Outras locações (veículos, equipamentos e outros) R$ XX,XX X,X % 
Outros serviços de terceiros (Cursos, capacitação, aperfeiçoamento, 

treinamento, despesas com transporte, assessoria contábil, assessoria jurídica, 
assessoria administrativa, manutenção do prédio, oficina, fotografia, 

comunicação, outros serviços de pequena monta e pronto pagamento) 

R$ XX,XX X,X % 
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2.4. Relaciona-se, a seguir, estimativa para a composição da equipe mínima 
prevista para a execução do projeto, de acordo com a descrição tipificada nos Serviços 
Socioassistenciais, devendo a Organização interessada personalisar sua proposta 
como melhor lhe convir adicionando ou suprimindo informações de acordo com sua 
experiência prévia. Vale ressaltar a importância de os valores e jornadas profissionais 
se compatibilizarem com o quadro da municipalidade: 
 

QTD CARGO 
FORMAÇÃO E 
EXIGÊNCIAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 

01 

 
COORDENADOR(A) DE PROGRAMAS 

SOCIAIS: 
 

Gestão do Projeto casa Abrigo, sendo o 
elo entre a administração pública e a 
Organização Social; Elaboração, em 

conjunto com a equipe técnica e demais 
colaboradores do 

Projeto Político-Pedagógico do 
Serviço; Organização da 

seleção e contratação de pessoal e 
supervisão dos trabalhos desenvolvidos; 

articulação com a rede de serviços; 
articulação com o sistema de garantia 

de direitos. 
 

 
- ENSINO SUPERIOR 

COMPLETO EM SERVIÇO 
SOCIAL, PEDAGOGIA OU 

PSICOLOGIA; 
- EXPERIÊNCIA E 

CURSOS NA ÁREA 
PODERÁ SER UM 

DIFERENCIAL; 
- BONS ANTECEDENTES; 

- VACINAÇÃO EM DIA. 
 

40 R$XX,XX 

01 

 
PSICÓLOGO(A): 

 
Apoio na elaboração em conjunto com 

de regras de convivência e rotinas 
fundamentadas no projeto político 

pedagógico da entidade; - 
Acompanhamento psicossocial dos 

usuários e suas respectivas famílias, em 
articulação com a rede 

SUS, para favorecer a integração dos 
serviços; - Apoio na seleção dos 

cuidadores/educadores residentes e 
demais funcionários; - Apoio e 
acompanhamento do trabalho 

desenvolvido pelos 
educadores/cuidadores; - Capacitação e 

acompanhamento dos 
cuidadores/educadores residentes e 

demais funcionários, com vistas à 
reintegração familiar; - 

Encaminhamento, discussão e 
planejamento conjunto com outros 

atores da rede de serviços e do SGD 
das intervenções necessárias ao 
acompanhamento das crianças e 
adolescentes e suas famílias; - 

Organização das informações das 
crianças e adolescentes e respectivas 

famílias, na forma de prontuário 
individual; - Elaboração, discussão e 

encaminhamento de relatórios 
semestrais à autoridade judiciária e 

Ministério Público sobre a situação de 
cada criança e adolescente apontando: 

1. Possibilidades de reintegração 
familiar; 2. necessidade de aplicação de 

novas medidas; ou, 
3. quando esgotados os recursos de 
manutenção na família de origem, a 

necessidade de encaminhamento para 
adoção; - Preparação da criança / 

adolescente para o desligamento (em 
parceria com o (a) 

cuidador(a)/educadora(a) residentes); - 
Mediação, em parceria com o (a) 

cuidador(a)/educadora(a) residente, do 
processo de aproximação e 

(re)construção do vínculo com a família 
de origem ou adotiva, quando for o 

caso. 

- ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO EM 
PSICOLOGIA; 

- EXPERIÊNCIA NA 
ÁREA PODERÁ SER 
UM DIFERENCIAL; 

- BONS 
ANTECEDENTES; 

- VACINAÇÃO EM DIA. 

30 R$XX,XX 
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01 

 
ASSISTENTE SOCIAL: 

 
- Elaboração, em conjunto com o/a 

educador/cuidador residente e, sempre 
que possível com a participação das 

crianças e adolescentes atendidos, de 
regras e rotinas fundamentadas no 

projeto político pedagógico da entidade; 
- Assistência e 

Acompanhamento dos usuários e suas 
respectivas famílias, com vistas à 

reintegração familiar; - Apoio na seleção 
dos cuidadores/educadores residentes e 

demais funcionários; - Apoio e 
acompanhamento do trabalho 

desenvolvido pelos educadores 
/cuidadores; - Capacitação e 

acompanhamento dos 
cuidadores/educadores residentes e 

demais funcionários; - 
Encaminhamento, discussão e 

planejamento conjunto com outros 
atores da rede de serviços e do SGD 

das intervenções necessárias ao 
acompanhamento das 

crianças e adolescentes e suas famílias; 
- Organização das informações das 

crianças e adolescentes e respectivas 
famílias, na forma de prontuário 

individual; - Elaboração 
e encaminhamento e 

discussão com autoridade judiciária e 
Ministério Público de relatórios sobre a 
situação de cada criança e adolescente 

apontando possibilidades de 
reintegração familiar; necessidade de 

aplicação de novas medidas; ou, 
quando esgotados os 

recursos de manutenção na família de 
origem, a 

necessidade de encaminhamento para 
adoção; - Preparação da criança / 

adolescente para o desligamento (em 
parceria com o 

(a) cuidador(a)/educadora(a) 
residentes); - Mediação, em parceria 
com o (a) cuidador(a)/educadora(a) 

residente, do processo de aproximação 
e (re)construção do vínculo com a 

família de origem ou adotiva, quando for 
o caso; - Articulação com a rede SUAS 
para o acompanhamento e atendimento 

integrado dos usuários. 
 

- ENSINO SUPERIOR 
EM SERVIÇO SOCIAL; 

- EXPERIÊNCIA NA 
ÁREA PODERÁ SER 
UM DIFERENCIAL; 

- BONS 
ANTECEDENTES; 

- VACINAÇÃO EM DIA. 

30 R$XX,XX 

01 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 

 
Controlar a agenda da casa abrigo 
com os prazos e compromissos; 

organizar arquivos fisicos e digitais; 
agendar consulta médica e 
odontologica dos abrigados; 

gerenciar agenda de compromisso 
dos gestores; acompanhar o 
controle de frequencia dos 

funcionários; emissão de relatórios 
de acordo com a orientação da 
equipe tecnica e coordenação; 

organizar materiais do escritório; 
controle de despesas da casa e 

notas fiscais; verificar email 
diariamente; auxiliar no controle 
bancário; auxiliar em eventos, 

reuniões e treinamentos. 
 
 
 
 

- ENSINO TÉCNICO 
EM ADMINISTRAÇÃO 

CONCLUIDO; 
- EXPERIÊNCIA E 
CURSO NA ÁREA 
PODERÁ SER UM 

DIFERENCIAL; 
- BONS 

ANTECEDENTES; 
- VACINAÇÃO EM DIA. 

40 R$XX,XX 
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14 

 
CUIDADORES DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES: 
 

Cuidados com a moradia 
(organização e limpeza do 
ambiente e preparação dos 

alimentos entre outros); cuidados 
básicos com alimentação, higiene 

e proteção; organização do 
ambiente (espaço físico e 

atividades adequadas ao grau de 
desenvolvimento de cada criança 

ou adolescente); auxilio à criança e 
ao adolescente para lidar com sua 
história de vida, fortalecimento da 

auto – estima e construção da 
identidade; organização de 

fotografias e registros individuais 
sobre o desenvolvimento de cada 

criança ou adolescente, de modo a 
preservar sua história de vida; 

acompanhamento nos serviços de 
saúde, escola e outros serviços 

requeridos no cotidiano, inclusive 
fora do municipio 

- ENSINO MÉDIO 
COMPLETO; 
- POSSUIR 

EXPERIÊNCIA E 
CURSOS NA ÁREA 
PODERÁ SER UM 

DIFERENCIAL; 
- BONS 

ANTECEDENTES; 
- VACINAÇÃO EM DIA. 

35 (ESCALA 
12X36) 

R$XX,XX 

02 

 
COZINHEIRO(A): 

 
Fazer a comida sob a orientação 
da coordenação; organização e 
armazenamento os alimentos; 

cuidar da cozinha e da limpeza, 
lavar as louças e manter a higiene 

da cozinha e dos alimentos; 
preparação do café da manhã, 

almoço lanche da tarde, jantar e 
ceia dos acolhidos. 

 

- ENSINO MÉDIO 
COMPLETO; 
- POSSUIR 

EXPERIÊNCIA E 
CURSOS NA ÁREA 
PODERÁ SER UM 

DIFERENCIAL; 
- BONS 

ANTECEDENTES; 
- VACINAÇÃO EM DIA. 

40 R$XX,XX 

01 

MOTORISTA: 
 

- Condução e boas práticas de 
conservação e manutenção do 

veículo como checagem de 
combustível, água, óleo e direção 

defensiva.- transporte dos 
membros da equipe profissional ou 
materiais referentes às atividades 

do programa; - Participação na 
elaboração e cumprimento do 

Plano de Atendimento do 
programa. 

 
- ENSINO MÉDIO 

COMPLETO; 
- CNH A/B. 
- POSSUIR 

EXPERIÊNCIA E 
CURSOS NA ÁREA 
PODERÁ SER UM 

DIFERENCIAL. 
- BONS 

ANTECEDENTES; 
- VACINAÇÃO EM DIA. 

 

40 R$XX,XX 

02 

SERVIÇOS GERAIS: 
 

Cuidados com o espaço 
(arrumação, limpeza e organização 

geral). 

 
-ENSINO 

FUNDAMENTAL 
COMPLETO. 
- POSSUIR 

EXPERIÊNCIA E 
CURSOS NA ÁREA 
PODERÁ SER UM 

DIFERENCIAL; 
- BONS 

ANTECEDENTES; 
- VACINAÇÃO EM DIA. 

 

40 R$XX,XX 

01 
 

SEGURANÇA 
 

  R$XX,XX 
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2.5. Os profissionais indicados na tabela de profissionais poderão, a critério da 
OSC, ser contratados pelo regime celetista, ou por Pessoa jurídica, devendo a 
organização social demonstrar vantajosidade, não se limitando à descrição dos 
profissionais indicados na planilha. 
 
2.6. Será, também, de responsabilidade da OSC, a disponibilização dos serviços 
profissionais descritos no presente, cujos serviços serão prestados em local indicado 
pelo gestor, comprovados de forma qualitativa e quantitativa, mediante registros 
próprios e em planilhas de demonstrativos a serem apresentadas mensalmente para 
avaliação de metas a serem atingidas, de modo que se possibilite a melhoria constante 
dos serviços prestados. 
 
2.7. Conforme previsto pelo artigo 35-A, da Lei Federal 13.019, de 2014 e alterações 
posteriores, é possível e permitida a ação em rede da OSC parceira, com outras OSCs, 
na execução e operação do objetivo da parceria, desde que observado o disposto 
naquele Artigo e Lei supracitados e devidamente autorizado pelo Poder Executivo 
municipal. 
 
2.8. As parcelas poderão ser retidas, até o saneamento das impropriedades, nos 
termos do artigo 48, da Lei Federal 13.019, de 2014 e alterações posteriores:  
 
I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  
II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de colaboração;  
III. quando a OSC deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 
ou externo. 
 
2.9. Os resultados atingidos pela OSC serão avaliados pela Comissão Municipal de 
Monitoramento, instituida pela Municipalidade via Portaria, e pelo seu respectivo Gestor, 
igualmente constituido por Portaria, considerando como indicadores os índices relativos 
a efetividade de ações, de visitas e de atividades complementares realizadas. 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
3.1. Compete a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, por meio da Diretoria 
Gestora, na condição de parceira: 
a. Transferir recursos orçamentários, conforme disposto neste Edital, de acordo 
com o pactuado no cronograma de desembolso constante no plano de trabalho; 
b. Ceder à OSC classificada, as instalações, equipamentos, móveis e outros itens 
necessários ao regular funcionamento do projeto, além de garantir a manutenção dos 
mesmos, enquanto estiver em vigência a parceria, sem prejuízo de que isto também 
possa ser feito, quando possível, com recursos da parceria; 
c. Dar ciência à OSC, através da Diretoria Gestora, das normas e procedimentos 
técnicos e operacionais que regem a execução do serviço e pactuação firmada pelo 
Município com os demais Entes Federativos; 
d. Assessorar tecnicamente, supervisionar e fiscalizar, através da Diretoria 
Gestora, a implantação e o desenvolvimento do presente; 
e. Proceder a suspensão de parcelas de repasse dos recursos, em caso de 
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irregularidade na prestação de contas das parcelas já liberadas, e manter esta condição, 
se, até e enquanto persistirem as irregularidades apontadas; 
f. Promover monitoramento e avaliação do desenvolvimento da parceria; 
g. Examinar e deliberar, na forma da Lei, quanto à prestação de contas, no tocante 
à aplicação dos recursos disponibilizados, apresentadas pela OSC; 
h. Prorrogar de “oficio” a vigência do Termo, antes do término, quando der causa 
ao atraso na liberação de recursos, conforme dispõe e limita o artigo 55 da Lei 
13019/2014; 
i. Analisar e autorizar, concordando com a justificativa apresentada,                             alterações ao 
Plano de Trabalho, por meio de apostilamento (alterações de aspectos meramente 
operacionais pactuados) e/ou aditamento (alteração de aspectos constantes do Termo 
de Colaboração), não sendo possível fazê-lo se houver a mudança do objeto do ajuste 
pactuado. 
 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O valor estimado para a execução do Projeto “Casa Abrigo” para o período de 12 (doze) 
meses, será o constante no ítem 5.2 deste edital, referente ao módulo “2” (de 0 a 10 
usuários) no valor de até R$840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), dos quais: 
- Até R$780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais)  são de origem municipal e serão 
suportados orçamentariamente à conta da dotação 
08.244.0030.2.050.3.3.50.39.01.510; 
- Até R$60.000,00 (sessenta cinco mil reais) são de origem Federal e serão suportados 
orçamentariamente à conta da dotação 08.242.0032.2.101.3.3.50.39.05.500. 
 
4.1. Considerando que a parceria abrangerá, durante sua vigência, dois exercícios, 
a dotação que dará sustentação à execução do Programa, sustentada pelo 
Departamento Municipal de Desenvolvimento Social, ficará assim estipulada: 
 
- Para 2025 está reservada a quantia na ordem de até R$ 280.000,00 (duzentos e 
oitenta mil reais), dos quais: 
- Até R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) são de origem municipal e estão 
suportados orçamentariamente à conta da dotação 
08.244.0030.2.050.3.3.50.39.01.510; 
- Até R$20.000,00 (vinte mil reais) são de origem Federal e estão suportados 
orçamentariamente à conta da dotação 08.242.0032.2.101.3.3.50.39.05.500. 
 
- Para 2026 será estimada a quantia de até R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil 
reais), dos quais: 
- Até R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais) são de origem municipal e serão 
suportados orçamentariamente à conta da dotação 
08.244.0030.2.050.3.3.50.39.01.510; 
- Até R$40.000,00 (quarenta mil reais) são de origem Federal e serão suportados 
orçamentariamente à conta da dotação 08.242.0032.2.101.3.3.50.39.05.500. 
 

EXERCÍCIO 2025 2026 TOTAL 

RECURSO MUNICIPAL R$ 260.000,00 R$ 520.000,00 R$ 780.000,00 

RECURSO FEDERAL R$ 20.000,00 R$ 40.000,00 R$ 60.000,00 

TOTAL R$280.000,00 R$ 560.000,00 R$ 840.000,00 
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5. DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS E VIGÊNCIA: 
 
5.1. A previsão de liberação dos recursos dar-se-á em 12 parcelas, com previsão de 
inicio em 01 de setembro de 2025 e encerramento em 31 de agosto de 2026, de forma 
antecipada ao período de previsão de uso, como deve constar no cronograma de 
desembolso financeiro para fins de execução do Plano de Trabalho a ser pactuado, 
liberada a primeira parcela em até 10 dias após a assinatura e publicação do Termo de 
Colaboração e a partir daí até o quinto dia útil do mês seguinte, para a parcela 
correspondente ao mês vigente. O Termo de Colaboração poderá ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, limitados ao prazo de cento e vinte (120) meses. 
 
5.2. Para definição dos módulos e valores de repasse de recursos, será considerado 
como critério:  

 
MÓDULOS DE ATENDIMENTO 

MÓDULO USUÁRIOS VALOR/MÊS 

I 0 a 05 usuários em atendimento R$35.000,00 

II 0 a 10 usuários em atendimento R$70.000,00 

III 0 a 13 usuários em atendimento R$105.000,00 

IV 0 a 20 usuários em atendimento R$140.000,00 

V Mais de 20 usuários em atendimento Valor a definir, se necessário 
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6. CRONOGRAMA DO PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 
 
6.1. O cronograma do chamamento público e celebração da parceria será: 
 
FASE DE SELEÇÃO: 
 

 PUBLICAÇÃO DO EDITAL;  
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DAS OSCs: até 30 (trinta) dias corridos  após 
a publicação, vencendo sempre em dia útil; 
 AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: até 05  (cinco) 
dias úteis após o prazo de recebimento; 
 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR: até 08 (oito) dias corridos 
após o  período de avaliação; 
 PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO 
PRELIMINAR: Cinco dias corridos, contados da divulgação do resultado preliminar, 
vencendo sempre em dia útil; 
 ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO: 
até cinco dias úteis, contados do encerramento do prazo de recursos; 
 PARECER FINAL DA COMISSÃO DE SELEÇÃO; 
 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ÁNALISE E DECISÃO QUANTO AOS 
RECURSOS INTERPOSTOS E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO: 
após o vencimento do prazo de análise dos recursos. 
 

6.2. Decorrida a fase de Seleção, haverá a fase de celebração e   operacionalização, a 
qual será constituída pelos seguintes procedimentos e processos: 

 
FASE DE CELEBRAÇÃO E   OPERACIONALIZAÇÃO: 
 

6.2.1. CONVOCAÇÃO DA OSC SELECIONADA: quando da Convocação da OSC 
selecionada, esta deverá apresentar à Prefeitura Municipal o Plano de Trabalho e 
entregar os documentos que comprovem os requisitos da parceria, certificando-se de 
que a mesma não incorre nos impedimentos (vedações) legais de sua celebração, que 
deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da convocação. Devidamente 
justificado, poderá ser solicitado dilação do prazo de entrega dos documentos 
necessários por igual período, que poderá ser deferido, ou não, a critério da 
administração municipal; 
6.2.2. APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELO CONSELHO MUNICIPAL 
VINCULADO À DIRETORIA CELEBRANTE: Deverá ser apresentado o Plano de 
Trabaho para aprovação do Conselho Municipal vinculado à diretoria celebrante da 
parceria, aprovação esta evidenciada por registro em ata com cópia do respectivo 
documento, que deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prazo este 
que poderá ser prorrogado de ofício, sob autorização do gestor da parceria; 
6.2.3. APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELO GESTOR DA PARCERIA: 
Deverá ser confeccionado parecer técnico pelo gestor da parceria sobre a aprovação 
do Plano de Trabalho e documentos apresentados, que deverá ocorrer no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis; 
6.2.4. PARECER JURÍDICO MUNICIPAL: deverá ser confeccionado parecer jurídico 
manifestando-se a respeito da legalidade da minuta do termo a ser firmado; 
6.2.5. ASSINATURA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: cumpridos os protocolos 
anteriores, será solicitado à OSC vencedora a assinatura do termo; 
6.2.6. PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ASSINADO: em cumprimento ao 
§1º do Artigo 32 da Lei Federal Nº13.019/2014, será publicado no Diário Oficial 
Municipal o Extrato do Termo firmado; 
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6.2.7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: confecção de empenho estimativo do valor total 
ajustado e liquidação do valor da primeira parcela, conforme cronograma de 
desembolso; 
6.2.8. EXECUÇÃO DA PARCERIA: Início da execução da parceria, mediante 
fiscalização, monitoramento e avaliação do Poder Público, por meio do Gestor e da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parcerias, de acordo com a legislação 
vigente; 
6.2.9. PRESTAÇÃO DE CONTAS: Prestação de contas e apresentação de relatórios, 
na forma legal, conforme consta no Decreto Municipal Nº6172/2024. 
 
6.3. O Plano de Trabalho deverá atender ao disposto na legislação vigente e as 
orientações fornecidas pela Diretoria Gestora. Os recursos disponibilizados por 
transferência pela parceria poderão ser aplicados, na forma legalmente prevista, para 
a satisfação do seu objeto, em estrita conformidade com o Plano de Trabalho 
apresentado, observadas as despesas admitidas pelo Artigo 46 da Lei Federal 13.019, 
de 2014, a saber: 
6.3.1 Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, 
inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da 
parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
6.3.2 Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria; 
6.3.3 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 
do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação 
dos referidos equipamentos e materiais. 
 
6.4. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante no 
município, ressalvadas as possibilidades previstas constitucionalmente, ou em lei. 
 
6.5. No caso de aquisição de material permanente, os bens adquiridos serão 
registrados com cláusula de inalienabilidade, e, finda a parceria, serão transferidos e/ou 
incorporados ao Patrimônio Público Municipal. 
 
6.6. A Instituição parceira coordenará o programa, sob supervisão, avaliação e  
monitoramento do Poder Público Municipal, por meio de Comissão de Avaliação e 
Monitoramento da Parceria, podendo manter, sem interferência na rotina, suas 
atividades de parceria, notadamente no apoio e suporte operacional e administrativo,  
sediado no próprio imóvel do programa, ou em outro imóvel cedido pela Municipalidade, 
ou locado com recursos da parceria. 
 
6.7. Nos termos do artigo 51 da Lei Federal 13019/2014, os recursos serão 
disponibilizados em conta bancária de titularidade da própria Instituição parceira, isenta 
de tarifa bancária e com aplicação financeira, em instituição financeira pública, conta 
esta específica e exclusiva à movimentação dos recursos da parceria, de onde serão 
movimentados por meio de transferência bancária, na forma legalmente prevista, não 
sendo admitidas transações, nesta mesma conta, com outros tipos de recursos, senão 
o transferido pela própria municipalidade. 
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6.8. Excepcionalmente, nos termos previstos no § 2º, do artigo 53, da Lei Federal 
13019, de 2014, desde que previamente comunicada, demonstrada e aprovada pela 
municipalidade a impossibilidade de pagamento mediante transferência eletrônica, a 
entidade poderá realizar o pagamento de despesas em espécie. Estas regras deverão 
constar do Plano de Trabalho da Instituição parceira, apresentado à parceria. 
 
6.9. Nos termos do parágrafo único do art. 51 da Lei Federal 13019/2014, os valores 
de saldos bancários da parceria serão aplicados financeiramente, e a receita líquida 
referente a esta aplicação será destinada pela Instituição a despesas complementares 
no objeto da parceria, e incluída na prestação de contas correspondente com a devida 
justificativa, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas 
para os recursos transferidos. 
 
6.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive decorrentes de 
aplicações financeiras, que sobrarem ao final do ajuste, considerados, inclusive 
aditamentos e prorrogações, deverão ser restituídos ao Erário Público Municipal, no 
prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma. 
Ocorrendo virada de exercício no andamento da parceria, o saldo remanescente será 
mantido  junto a Instituição Parceira, para aplicação no exercício seguinte, desde que 
cumpridas as formalidades legais mediante aditivo ou apostilamento orçamentário ao 
termo firmado. 
 
6.11. Não poderão ser pagas despesas anteriores ao empenho estimativo dos  
recursos da parceria, e nem realizadas após o término do ajuste, não sendo 
consideradas como tal, neste último caso, aquelas feitas até tal prazo, e quitadas a 
posteriori. 
 
6.12. A Instituição beneficiária prestará contas mensalmente dos recursos utilizados 
de um mês, até o último dia útil do mês seguinte, complementada anualmente até o dia 
31 de janeiro, dos recursos utilizados no exercício anterior, conforme estabelece o 
TCE/SP e 30 dias após o encerramento do ajuste, no caso de encerramento no decorrer 
do exercício. Os pagamentos dos meses subsequentes ficarão condicionados à regular 
apresentação da prestação de contas à equipe de monitoramento da Prefeitura 
Municipal vinculada à Diretoria Gestora da parceria. 
 
6.13. A Instituição apresentará relatório mensal, quadrimestral e anual, na forma 
determinada pelo TCE/SP e nos termos dos artigos 59, 64 e 66 da Lei Federal 
13.019/2014.  
 
6.14. Entende-se por encerramento do ajuste, sua conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção da parceria. 
 
6.15. Deverão ser incluídas no Plano de Trabalho: Planilha Físico-Financeira da 
Parceria, de acordo com os valores do presente Edital, e a proposta de Cronograma de 
Desembolso correspondente, ad referendum da Diretoria Celebrante da parceria, em 
virtude das previsões orçamentárias e de eventuais repasses de órgãos públicos de 
outras instâncias federativas. 
 
6.16. A gestão do serviço será compartilhada, entre o Poder Público e a Organização 
da Sociedade Civil parceira, com vista a integração de ações governamentais e da 
sociedade civil organizada, qualificando o serviço, garantindo o  seu controle social, 
participação popular e protagonismo comunitário, nos termos definidos entre as partes, 
observado o disposto neste Edital e no Plano de Trabalho pactuado. 
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7. IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO. 
 
7.1. Ficará impedida de celebrar Termo de Colaboração, a Organização de 
Sociedade  Civil que incorrer em quaisquer vedações previstas no Art. 39 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, devendo a OSC apresentar Declaração da Não Ocorrência de 
Impedimentos, conforme Anexo V. 
 
8. DOS ENVELOPES: 
 
8.1. As propostas deverão ser protocoladas no horário das 08h30min às 10h30min e 
das 13h30min às 16:h30min, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
localizada à Rua Sete de Setembro, Nº398 – Centro de Santa rosa de Viterbo/SP, em 
envelope opaco e fechado, onde deverão constar no seu interior: o presente EDITAL, o 
ANEXO I do Edital 01/2025 (Declaração de Ciência, Concordância e Veracidade das 
Informações); o ANEXO II do Edital 01/2025 (Requerimento de Credenciamento de 
Participação); a Proposta de atuação da OSC mediante apresentação do Plano de 
Trabalho (vide ANEXO III do edital Edital 01/2025, cujo qual que deverá ser utilizado 
como modelo para a elaboração da proposta pela OSC, de maneira tal a padronizar a 
apresentação e facilitar sua análise pela Comissão Avaliadora deste Chamamento – 
pede-se, inclusive, não alterar a ordem numérica e referencial tópicos e nem suprimir 
informações. Observar, para a construção do Plano de Trabalho, o ANEXO VII intitulado 
“Tabela Plano de Contas – AUDESP V”); o ANEXO IV do edital Edital 01/2025 
(Declaração do Art.27 do Decreto 8726 de 2016 e Relação dos Dirigentes da Entidade) 
e o ANEXO V do Edital 01/2025 (Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos), e 
externamente estar endereçada com os seguintes dados: 
 
“PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
A/C – COMISSÃO DE SELEÇÃO (Ref. Edital de Chamamento Público para Parcerias 
com o Terceiro Setor Nº01/2025) 
Rua Sete de Setembro, Nº398 – Bairro Centro. CEP: 14270-069 
Municipio de Santa Rosa de Viterbo/SP.” 
 
Período de entrega das propostas: até 30 dias após a data de  publicação do 
edital. 
 
8.2. Para participar, a OSC deverá apresentar, conforme modelo constante neste  
Edital, o Requerimento de Credenciamento de participação (ANEXO II), afirmando 
concordar com todas as condições estipuladas neste edital de Chamamento Público 
Nº01/2025. 
 
8.3. O Plano de Trabalho deverá ser elaborado de acordo com a Lei 13.019/2014 e 
alterações posteriores, em papel timbrado da proponente, redigido em língua 
portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), devidamente 
datado, rubricado em todas as páginas e assinado por seu representante legal, 
apresentado em páginas numeradas sequencialmente, conforme ANEXO III do 
presente Edital, que deverá ser utilizado como padrão para o preenchimento pela OSC, 
de maneira tal a uniformizar a apresentação das propostas e facilitar sua análise pela 
Comissão Avaliadora deste Chamamento. Eventuais dúvidas quanto ao seu adequado 
preenchimento devem ser endereçadas para o e-mail: 
terceirosetor@santarosa.sp.gov.br, pelo endereço de entrega ou, ainda, pelo telefone 
(16)3954-8177 - Departamento de Terceiro Setor. 
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8.4. A OSC que participar do presente Chamamento Público deverá apresentar a 
Declaração referente ao Artigo 27 do Decreto Federal Nº8726/2016 e Relação de 
Dirigentes (ANEXO IV deste edital). 
 
9. DA ENTREGA 
 
9.1. A OSC interessada em participar do presente Chamamento Público deverá 
entregar/protocolar o envelope lacrado no endereço Rua Sete de Setembro, Nº398 – 
Centro, Santa Rosa de Viterbo-SP, no período de até 30 dias corridos após a publicação 
do presente edital, no horário das 08h30min as 10h30min e 13h30min as 16h30min 
(considerando o horário oficial de Brasília/DF), vencendo o prazo em dia útil. 
 
9.2. As informações apresentadas no envelope são de inteira responsabilidade da 
OSC, eximindo-se a Administração Pública Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP de 
quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas fornecidas pela própria 
OSC. 
 
9.3. Será aceita apenas 01 (uma) Proposta de cada Organização da Sociedade Civil. 
 
9.4. A sessão de abertura dos envelopes será realizada na sede da Diretoria 
Municipal de Desenvolvimento Social, localizada à rua Francisco Feliciano, Nº93 - 
Centro de Santa Rosa de Viterbo/SP, sendo presidida pela Comissão Municipal de 
Avaliação e Seleção, na qual se lavrará Ata Circunstanciada. 
 
9.5. Todo o processo de Avaliação e Seleção das Propostas seguirá todos os prazos  
recursais como estabelecido no Cronograma do Processo de Chamamento Público. 
 
10. DOS CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO 
 
10.1. Parâmetros de Avaliação: A avaliação ocorrerá em duas (02) modalidades: 
ELIMINATÓRIA (cuja Proposta de Plano de Trabalho esteja em desacordo com os   
termos deste Edital), e CLASSIFICATÓRIA (que obrigatoriamente, esteja em 
cumprimento deste Edital). 
 
10.1.1. Exigências mínimas de caráter ELIMINATÓRIO: 
a. Consonância da proposta com a legislação vigente e exigências do edital: eliminada 
ou mantida; 
 
10.1.2. Critérios para a avaliação CLASSIFICATÓRIA: Pontuação Máxima para 
classificação será de 100 pontos final: 

a. Quadro de Recursos Humanos compatíveis com a proposta observando-se as funções 
de cada cargo no Plano de Trabalho em consonância com o programa: até 20 (vinte) pontos; 
b. Inovação, criatividade, territorialidade e sustentabilidade: até 20 (vinte) pontos; 
c. Capacidade técnica e operacional para executar o Plano de Trabalho e experiência 
anterior, igual ou semelhante: até 30 (trinta) pontos; 
d. Grau de adequação da proposta aos objetivos, valor de referencia, natureza e as normas 
técnicas que compõem o tipo do objeto: até 30 (trinta) pontos. 

 
10.2. A OSC deverá apresentar um portfólio que a qualifica, técnica e 
operacionalmente, descrevendo suas experiências, informando as atividades ou 
projetos desenvolvidos, sua duração,  financiador, local ou abrangência, beneficiários, 
resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. 
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10.3. O Projeto será analisado pelo Gestor e pela Comissão Municipal de Seleção, que 
seguirá os critérios e pesos classificatórios estabelecidos neste Edital. 
 
10.4. Critérios para Seleção das Propostas Aptas – Modalidade Classificatória: 
10.4.1.   A Comissão Municipal de Avaliação e Seleção apresentará parecer conclusivo 
da(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) OSC(s), classificando-a(s) de acordo com a 
pontuação obtida, para executar o serviço proposto, de acordo com critérios 
apresentados. 
10.4.2.    A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens 
classificatórios. 
10.4.3.   As propostas serão hierarquizadas pelo maior número de pontos, mediante 
parecer da Comissão Municipal de Seleção. 
 
10.5. As OSC’s serão classificadas em ordem decrescente de pontuação. 
 
10.6. Em caso de empate, a Comissão Municipal de Seleção utilizará os seguintes 
critérios: 
10.6.1. Maior tempo de experiência e capacidade técnica na realização das 
ações/atividades do objeto da parceria; 
10.6.2. Havendo absoluta igualdade de condições, a Comissão, para efeito de   
 classificação, realizará sorteio. 
 
10.7. A Comissão Municipal de Seleção terá o prazo estabelecido no Cronograma  
de Processo de Chamamento Público para conclusão do julgamento das Propostas  e 
divulgação do Resultado Preliminar. 
 
10.8. A OSC poderá interpor recurso quanto à fase de classificação das Propostas, no 
prazo de 5 (cinco) dias corridos, a partir da publicação do resultado no Diário Oficial do 
Munícipio, que deverá ser encaminhado à Comissão Municipal de Avaliação e Seleção, 
por meio de protocolo, no prazo e no horário das 08h30min as 10h30min e 13h30min 
as 16h30min (considerando o horário oficial de Brasília/DF), endereçado ao mesmo 
endereço de apresentação da proposta.  
 
11. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO: 
 
11.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as Propostas, após os recursos da 
Etapa de Classificação, a Municipalidade convocará a OSC selecionada, na ordem de 
classificação e somente o número necessário previsto no Edital de Chamamento 
Público, para que, no prazo de até 05 (cinco) dias                 úteis, apresente os documentos que 
comprovem a habilitação, de acordo com os requisitos da Lei 13.019/2014 e suas 
posteriores alterações: 
 
I. DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS: 
 
A. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido 
no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, demonstrando que 
a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo da matriz; 
B. Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de objeto de natureza semelhante, podendo ser admitidos, sem prejuízo de 
outros:  
• Instrumentos similares firmados com órgãos e entidades da Administração 
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Pública Direta e Indireta, com empresas públicas, privadas, outras OSC’s ou 
cooperações internacionais, acompanhados de declaração de efetividade na realização 
das ações, indicando quais os resultados alcançados, emitida pelo representante legal 
ou estatutário, do concedente ou contratante; 
• Declarações de experiência anterior, emitidas por redes, OSC’s, movimentos 
sociais ou empresas públicas ou privadas que especifiquem a efetividade das ações e 
indiquem os resultados alcançados, firmadas pelo representante legal ou estatutário, do 
concedente ou contratante; 
• Declaração, sob as penas da Lei, firmada pelo representante legal ou 
estatutário, sobre a experiência prévia da OSC, acompanhada de relatório 
pormenorizado das atividades por ela já desenvolvidas e especificando sua efetividade; 
C. Comprovação de capacidade técnica e operacional da OSC, para o desenvolvimento 
das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas no objeto da 
parceria, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 
• Estrutura física do proponente e a disponibilização de equipamentos e 
materiais necessários ao cumprimento do objeto; 
• Atestados de capacidade técnica, emitida pelo representante legal ou  
estatutário, do concedente ou contratante; 
• Prêmios oficiais nacionais ou internacionais recebidos pela OSC, 
pertinentes ao objeto da parceria; 
• Publicações de inegável valor técnico e pesquisas realizadas pela OSC, 
pertinentes ao objeto da parceria. 
D. Cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no Art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações ou, tratando-
se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 
E. Cópia autenticada da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
F. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade (ANEXO IV do edital); 
G. Cópia autenticada do RG e CPF do representante legal da OSC e do responsável 
técnico pelo projeto ou atividade; 
H. Cópia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) meses, do 
representante legal da OSC e do responsável técnico pelo projeto ou atividade; 
I. Comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, podendo ser 
realizada por meio de contas de consumo, salvo os referentes à telefonia móvel; 
J. Declaração, sob as penas da Lei, de que a OSC não está impedida de celebrar 
qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete 
às vedações previstas no Art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações; 
K. Declaração informando que nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo 
considerados: 
1. membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Prefeito), Vice- 
Prefeito e Secretários Municipais; 
2. membros do Poder Legislativo: Vereadores; 
3. membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores); 
L. Declaração atestando que os dirigentes da OSC não incorrerem nas situações de 
vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso VII do Art. 39 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e alterações; 
M. Declaração, sob as penas da lei, de que não haverá contratação ou remuneração 
a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 
público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 
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órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; 
N. Declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz. 
 
II - DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL (CERTIDÕES POSITIVAS COM 
EFEITO DE NEGATIVAS): 
A. certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 
B. certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - CRF/FGTS; 
C. certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT; 
D. certidão de débitos de tributos municipais, ressalvados os casos previstos   em 
legislação específica; 
E. certidão de débitos estaduais ou declaração de que a OSC não possui  
inscrição estadual. 
 
Parágrafo Único. Tanto as declarações relativas aos Documentos Institucionais quanto 
os Documentos de Regularidade Institucional, deverão ser rubricados, página a página, 
e assinados pelo representante (s) estatutário (s) da OSC.  
Caso se verifique a não conformidade nos documentos apresentados ou quando as 
certidões estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não estiverem 
disponíveis eletronicamente, a OSC será notificada para, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, regularizar a documentação, sob pena de não celebração da parceria. Na hipótese 
da OSC selecionada não atender aos requisitos exigidos, aquela imediatamente mais 
bem classificada será convidada a aceitar a celebração de parceria, nos termos da 
proposta por ela apresentada. Deverão ser apresentadas, a partir da assinatura da 
parceria: o alvará municipal de funcionamento; o alvará de funcionamento emitido pelo 
Corpo de Bombeiros e; a autorização de funcionamento emitido pela vigilância sanitária 
municipal. 
 
12. DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
12.1. A Proposta deverá ser elaborada para execução no período de 12 (doze) meses, 
previstos para se iniciarem em 01 de setembro de 2025 e se encerrando até 31 de 
agosto de 2026. O Termo de Colaboração poderá ser formalizado a partir da data de 
homologação do resultado deste Edital, conforme interesse da Administração Pública 
Municipal, podendo ser prorrogado de acordo com interesse de ambas as partes - da 
Administração Pública e/ou da OSC e da disponibilidade financeira. 
 
12.2. O ajuste terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, atendendo a necessidade do 
Poder Público, pelo período de até 120 (cento e vinte) meses. 
 
12.3. O TERMO DE COLABORAÇÃO formalizado terá disponibilidade orçamentária 
prevista no sistema orçamentário municipal, conforme previsto pela Lei  Federal nº 
13.019/2014. 
 
12.4. A execução dos recursos financeiros deverá ser feita através de repasse das 
parcelas mensais condicionada ao atendimento do Plano de Trabalho apresentado pela 
OSC, conforme orientação da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
12.5. O recurso financeiro deverá ser destinado exclusivamente ao previsto na Planilha 
Físico-Financeira integrante do Plano de Trabalho do projeto, e suas eventuais 
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alterações no decorrer de sua execução, deverão ser aprovadas pela Prefeitura 
Municipal. 
 
12.6. Todo o material de divulgação produzido pela OSC deverá previamente ser 
aprovado pelo Departamento de Comunicação da Prefeitura Municipal. 
 
13. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
13.1. No caso de execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e das 
normas deste Edital, e da legislação pertinente, a Administração Pública Municipal 
poderá aplicar à Organização da Sociedade Civil, garantida a defesa  prévia e o 
contraditório, as penalidades constantes no Capítulo VIII – Das Responsabilidades e 
das Sanções, do Decreto Municipal Nº6172/2024: 
I - advertência; 
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 
 
13.2. É facultada a defesa do interessado antes da aplicação da sanção. 
 
14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA: 
 
14.1. A Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social, por meio do Gestor da 
Parceria, e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, irá realizar procedimentos de 
fiscalização da parceria celebrada no decorrer da sua vigência, inclusive por meio de 
visitas in loco sem aviso prévio, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento 
do objeto conforme Lei 13.019/2014 e suas alterações posteriores. 
 
15. DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 
 
15.1. A celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO (que será firmado após seleção 
da OSC, conforme ANEXO VI), objetivando a execução do presente, dependerá da 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros da Diretoria Municipal 
Celebrante. 
 
15.2.  O TERMO DE COLABORAÇÃO será firmado conforme a(s) meta(s) 
pactuada(s) prevista(s) no Plano de Trabalho apresentado pela Organização da 
Sociedade Civil, em  consonância com o Edital de Chamamento Público Nº01/2025. 
 
15.3. Fica assegurado à Diretoria Municipal Celebrante, a qualquer tempo, a revisão 
das cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO, considerando-se o integral 
cumprimento da função do interesse público, bem como celebrar termos aditivos e 
apostilamentos a este TERMO, sendo vedado o aditamento que importe em  alteração 
do objeto, sempre com divulgação às OSC’s, atendendo fielmente ao princípio da 
publicidade e moralidade administrativa. 
 
15.4. A OSC declarada habilitada por meio do presente Edital de Chamamento 
Público deverá manter todas as condições de habilitação vigentes e atualizadas no 
momento em que for convocada para firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, bem como 
durante todo o período de sua execução.  
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16. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL: 
 
16.1. A Diretoria Municipal Celebrante poderá revogar o presente Edital de 
Chamamento Público, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulá-lo em caso de 
ilegalidade. 
 
16.2. A revogação ou anulação do presente Edital de Chamamento Público não gera  
direito à indenização, ressalvadas as hipóteses legais. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
17.1. A Administração Pública nada cobrará do proponente para participação neste 
Chamamento Público. 
 
17.2. Será facultado à Comissão Municipal de Seleção promover, em qualquer  tempo, 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 
aferição dos critérios de habilitação de cada OSC, bem como solicitar aos órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão 
da Comissão. 
 
17.3. Os interessados em participar deste Edital de Chamamento Público ficam, 
desde já, cientes de que, uma vez firmado o Termo de Colaboração, o repasse da verba 
terá como pré-requisito a prova dos pagamentos das despesas apresentadas na 
prestação de contas mensal, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado pela 
OSC. 
 
17.4. A execução dos instrumentos jurídicos a serem firmados será avaliado pela 
Diretoria Municipal Celebrante e, se necessário, encaminhá-los à Procuradoria Geral 
do Município, observando-se o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
nos referidos instrumentos. 
 
17.5. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 
operativa da OSC poderá ensejar a revisão das condições estipuladas, a critério da 
Diretoria Municipal Celebrante, por meio de Termo Aditivo e, em caso de inviabilidade 
operacional, ocorrerá a rescisão do instrumento proveniente deste Edital. 
 
17.6. Independente do Poder Público fazê-lo, também, na forma legal, a organização 
da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais 
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com 
a administração pública, as quais deverão incluir, além do plano de trabalho e termo 
firmado, no mínimo: 
I. Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 
administração pública responsável; 
II. Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 
III.  Descrição do objeto da parceria; 
IV. Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
V. Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista 
para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e 
o resultado conclusivo; 
VI. Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor 
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total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício. 
 
17.7. Constitui motivo para a rescisão ou denúncia do instrumento jurídico a ser 
firmado, o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições  estabelecidas 
neste Edital e no instrumento de TERMO DE COLABORAÇÃO. 
 
17.8. O TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser formalizado a partir da data de 
homologação do resultado deste Edital, conforme interesse da Administração Pública 
Municipal e os repasses serão empenhados no exercício financeiro corrente. 
 
17.9. O TERMO DE COLABORAÇÃO assinado será publicado, por extrato, no Diário 
Oficial do Município - Imprensa Oficial do Município, disponível para acesso em 
“www.santarosa.sp.gov.br”. 
 
17.10. A OSC que vier a firmar o TERMO DE COLABORAÇÃO com a Diretoria 
Municipal Celebrante fica obrigada à apresentar as Prestações de Contas, 
mensalmente, dos recursos utilizados no mês, até o dia 05 ou dia útil  seguinte do mês 
próximo, complementada anualmente até o dia 31 de janeiro, dos recursos utilizados no 
exercício anterior, e 30 dias após o encerramento do ajuste, no caso de encerramento 
no decorrer do exercício, sujeitando-se, ainda, se constatada irregularidade ou 
inadimplência, à suspensão da liberação e/ou   devolução de recursos. 
 
17.11. Caso a OSC vencedora recuse-se a assinar o TERMO DE COLABORAÇÃO ou 
esteja impedida por qualquer outro motivo, será considerada desistente e será 
chamada  a próxima habilitada para a assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO, 
respeitada a ordem de classificação, não ficando a Diretoria Municipal Celebrante 
responsável por quaisquer ônus ou obrigação de restituir eventuais perdas decorrentes 
da desistência. 
 
17.12. As OSC’s que possuírem mais de um CNPJ, ou seja, filiais, para fins de tempo 
de existência será considerado a data de abertura da Matriz. 
 
17.13. Questões não previstas neste Edital de Chamamento serão decididas pela 
Comissão Municipal de Avaliação e Seleção destinada a processar e julgar o 
Chamamento Público, para verificação, dentre outros, dos documentos de habilitação, 
dos valores e dos cálculos apresentados nas Propostas de Plano de Trabalho. 
 
17.14. Nenhum membro da Comissão de Avaliação e Seleção poderá ser integrante 
das OSC’s proponentes a serem avaliadas. Também será impedida de participar da 
referida Comissão, pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação 
jurídica com, ao menos 1 (uma) das OSC’s em disputa, devendo declarar-se impedido 
para análise e julgamento, em respeito ao princípio da impessoalidade. 
 
17.15. Caberá a Comissão de Seleção, avaliar os impedimentos dos membros  
designados para análise e julgamento da OSC, assim como as condições e a 
capacidade da proponente para participar do presente Chamamento Público. 
 
17.16. Ao responder ao presente Chamamento Público, pleiteando a habilitação para 
a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, cada OSC interessada aderirá às 
condições estabelecidas pela Diretoria Municipal Celebrante na instrumentalização do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, demonstrando aceitá-las integralmente. 
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17.17. Todos os custos decorrentes da elaboração de propostas e quaisquer outras 
despesas correlatas necessárias a participação no Chamamento Público em questão, 
serão de inteira responsabilidade da OSC proponente, não cabendo qualquer 
ressarcimento, indenização, apoio ou remuneração da Administração pública por tal 
razão. 
 
17.18. O presente Edital de Chamamento Público estará disponível aos interessados

 no site oficial da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, pelo Diário 
Oficial Eletrônico, disponível para acesso em 
https://santarosa.sp.gov.br/publicacoes-oficiais/, ou, ainda, em 
https://plenussistemas.dioenet.com.br/list/santa-rosa-de-viterbo.  

 
17.19. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas da execução deste Edital de 
Chamamento Público, devendo as partes, antes desta decisão, resolverem 
administrativamente a questão controvérsa. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, SP, 04 de julho de 2025. 
 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

 
 

EMÍLIO JOSÉ COSTA 
DIRETORIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

(DIRETORIA CELEBRANTE) 
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ANEXO I 

(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC) 

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, CONCORDÂNCIA E  

VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 

 

A  , Organização da 

Sociedade Civil – OSC, declara por meio de seu representante legal que abaixo assina, que está 

ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº01/2025 

e seus anexos, bem como  que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados durante todo processo de seleção e 

celebração da parceria proposta. 

 

Por ser verdade, datamos e assinamos a presente. 

 

Local-UF,   ____de  _______de 2025.  
 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 
    Nome do Responsável Legal da OSC 

Presidente  
RG: xxxxx 
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ANEXO II 

(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC) 

 

 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO: 
A/C Comissão de Seleção  
Ref. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 – TERCEIRO SETOR 
 
Através do presente, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, RG nº: 00.000.000-0, representante legal da OSC 
XXX, localizada no endereço XXX, vem solicitar credenciamento para participar do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025, com o objetivo de selecionar melhor proposta técnica de 
organização da sociedade civil para a GESTÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES (SAICA) EM MEDIDA 
DE PROTEÇÃO, NA MODALIDADE DE ABRIGAMENTO INSTITUCIONAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE, no âmbito do departamento municipal de Desenvolvimento Social. 
Igualmente, informamos que concordamos com todas as condições estipuladas no referiedo 
edital. 
 

Local-UF,  ____de  _______de 2025.  
 
 
 

_________________________________________________________ 
    Nome do Responsável Legal da OSC 

Presidente  
RG: xxxxx 
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ANEXO III 

(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC) 

 
 

P L A N O   D E   T R A B A L H O 

- EXERCÍCIO DE 2025/2026 - 

VALOR DA PROPOSTA: R$XXXXXXXXX 
 

1. DADOS INSTITUCIONAIS DO ÓRGÃO MANTENEDOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO  
CNPJ:  45.368.545/0001-93 
Responsável Legal: OMAR NAGIB MOUSSA  Cargo: Prefeito Municipal 
Endereço: Rua Sete de Setembro, nº 398 – Centro  
CEP: 14.270-000 – Santa Rosa de Viterbo/SP  
E-mail: gabinete@santarosa.sp.gov.br   Telefone: (16) 3954-8825  
 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Gestor da Parceria: EMILIO JOSÉ COSTA 
Cargo: Diretor do Departamento Municipal de Desenvolvimento Social 
Endereço: Rua Francisco Feliciano, nº93 – Centro  
CEP: 14.270-000 – Santa Rosa de Viterbo/SP  
E-mail: dirdsocial@santarosa.sp.gov.br   Telefone: (16)3954-8886 
 
2. HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL  

Descreva objetivamente, neste campo, os dados históricos da entidade que julgar 
pertinentes e relevantes, atrelando tais informações ao objetivo proposto à execução do 
projeto. Evite o excesso de informações que não sejam relevantes ao projeto. 

 

 

3. DADOS INSTITUCIONAIS DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL    
 

3.1. DADOS DA ORGANIZAÇÃO 

NOME DA ORGANIZAÇÃO:  
CNPJ: 00.000.000/0000-00  
DATA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ:- XX/XX/XXXX  
CNAE PRINCIPAL: 
CNAE(S) SECUNDÁRIO(S): 
ENDEREÇO:        
CIDADE/UF:       BAIRRO:    
CEP:        TELEFONES:  
SITE:       E-MAIL:  
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:  
2ª feira:     3ª feira:    4ª feira:  
5ª feira:     6ª feira:      
sábado:    domingo: 
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3.2. INFORMAÇÕES DA PRESIDÊNCIA  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:  
CARGO: PRESIDENTE 
PROFISSÃO:  
VIGÊNCIA DO MANDATO: DE DD/M/AAAA À DD/M/AAAA 
E-MAIL INSTITUCIONAL: 
TELEFONE INSTITUCIONAL: 
 
4. ÁREA DE ATIVIDADE  

PREPONDERANTE:  
( ) Assistência Social   ( ) Saúde   ( ) Educação  
( ) Cultura    ( ) meio ambiente ( ) outro ____________________ 
 
SECUNDÁRIA, quando houver: (pode assinalar mais de 1)  
( ) Assistência Social   ( ) Saúde   ( ) Educação  
( ) Cultura    ( ) meio ambiente ( ) outro ____________________ 
 
4.1. NATUREZA DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL  

( ) Atendimento    ( ) Assessoramento  
( ) Defesa e garantia de direitos (  ) Outros(especificar) __________________ 
  
5. PÚBLICO ALVO  

(Indicar o público-alvo, especificando o público específico a ser atendido, faixa etária, gênero e demais itens pertinentes). 

 
5.1 IDENTIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

(Cidade e/ou Região em que o serviço está inserido e sua abrangência, em consonância com o pactuado com a diretoria 
celebrante).  

 
5.2 DESCRIÇÃO DA REALIDADE  A SER  TRANSFORMADA (Art. 22, Parágrafo I 

da Lei Federal 13.019/2014). 

(Diagnóstico: Descrever a realidade que será objeto da parceria, demonstrando o nexo entre essa realidade e as 
atividades e metas a serem atingidas pela organização social).  

 
6.0 IDENTIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EXECUÇÃO  
 

6.1 A Organização Social possui espaço físico/núcleo(s) de atendimento para 
a execução do Serviço?  

( ) SIM. ( ) NÃO. Justifique identificando se as metas estabelecidas são cumpridas em 
um único espaço de atendimento, ou se existem núcleos de atendimento.  
 
6.2 Núcleo 1 / Endereço: Locado ( ) Próprio ( ) Cedido ( ) _____________  
 

Descrição e quantificação dos ambientes 
disponíveis em cada núcleo, mencionando 
se o mesmo cumpre as exigências de 
acessibilidade. 

Equipamento/móveis disponíveis para o 
desenvolvimento do serviço, identificando se é 
próprio ou cedido pela parceria. 

 
 

 

*Indicar as instalações físicas, mobiliários disponíveis e materiais de consumo necessários.  
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7.0 CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO DOS USUÁRIOS 
 

7.1 Condições de Acesso 
(Identificar o perfil do público alvo atendido pela parceria relacionando as condicionantes 
de acesso ao serviço ofertado (ex: usuários do SUS, CAD-Único, pacientes com 
relatório médico específico, encaminhados por diretorias, etc). 
 
7.2 Formas de Acesso 

(Identificar como esse público poderá ser atendido pelo projeto: presencialmente, por 
telefone, a domicilio, unicamente na unidade, etc). 
 
8.0 OBJETIVO GERAL  

(Mesmo objetivo constante na ementa do edital de chamamento). 
 
9.0 OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

(Estão relacionados ao Objetivo Geral e devem demonstrar sua contribuirão para a 
alteração global da situação enfrentada, através de ações que serão desenvolvidas 
junto ao público-alvo. Os objetivos devem responder as expressões: O que? Como? 
Onde? Para que? Ou Para Quem?). 
 
10.0 VALOR DA PROPOSTA:   

Em atendimento ao proposto pela Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
oferecemos, para a execução do Termo de Colaboração/Fomento a ser celebrado, a 
importância de R$xxxx,xx (xxxxxxxxx), conforme previsão orçamentária convencionada 
com a diretoria celebrante da parceria.  
 
11.0 RECURSOS HUMANOS QUE ATUARÃO NO PROJETO  

(Relacione a equipe técnica principal e a de apoio, incluindo formação profissional, a função ou cargo e o 
número de horas semanais que cada profissional dedicará. 

CARGO ESCOLARIDADE C. HORÁRIA 
SEMANAL 

REGIME DE 
CONTRATAÇÃO 

ATRIBUIÇÕES 
 

1     
2     
3     
4     
5     
(...)     

 
12.0 IDENTIFICAÇÃO DO COORDENADOR TÉCNICO DO SERVIÇO  

Nome completo:  
Formação:       Número de registro profissional:   
Telefone para contato:      E-mail Coordenador: 
 
12.1 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS (METAS) 

(Inserir abaixo, em tópicos, quantas metas serão necessárias ao integral cumprimento 
do termo a ser firmado, relacionando abaixo cada uma delas detalhadamente). 
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12.1.1 Meta 1: (Art. 22, Parágrafo IV da Lei Federal 13.019/2014) 

Nome da atividade:  
Objetivo Geral:  
Objetivo específico:  
Abrangência: (Quantas pessoas participarão/se beneficiarão desta atividade).  

Metodologia: (Informar a maneira como serão desenvolvidas as atividades e materiais utilizados. Ex.: oficinas 
socioeducativas, cursos profissionalizantes, eventos de mobilização/conscientização, encontros, reuniões, atendimentos 
de especialidades, etc). 

Profissionais envolvidos: (Exclusivos para o desenvolvimento desta atividade).  
Período de realização semanal: (Dias da semana).  
Horário diário:  
Quantas horas de atividades semanais:  
Resultados esperados específicos desta atividade:  

Quantitativos – quantificar beneficiados/projetos a serem atingidos  

Qualitativos – indicar como serão avaliadas as metas enumeradas (pesquisa de satisfação, resultados 
positivos a serem atingidos, etc) 

 
12.1.2 Meta 2:  

(...) 
 
12.1.3 Meta 3: 

(...) 
 
 
13.0 CRONOGRAMA/RESUMO DE ATIVIDADES POR METAS 

(Informe as atividades a serem desenvolvidas, observando as atividades descritas no item anterior). 

 

Atividades 
Dias da 
Semana 

Carga 
Horária 

Meses (assinale com um “x” os meses que a 
referida meta será desenvolvida) 

9 10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 
Meta 1: 
xxxxx           

              

Meta 2: 
xxxxx           

              

Meta 3: 
xxxxx           

              

(...) 
descrever 
todas as 
metas a 
serem 
atingidas 
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14.0 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  
 

14.1.1 PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (Art. 22, Parágrafo II da 

Lei Federal 13.019/2014) 

(VIDE TABELA AUDESP V PARA CONSTRUÇÃO DESTE ITEM – ANEXO VII) 

  

  

RECURSO NO VALOR DE  (verifique no edital o valor de referencia) 

METAS QUANTITATIVAS  

M 
E 
T 
A 
S 

PLANO DE 
CONTAS 

DESCRIÇÃO 
DA 

ATIVIDADE 

INDICADOR 
FÍSICO PERÍODO DE VIGÊNCIA:  de 01/09/2025 à 31/08/2026 (12 MESES) 

QTD 
(MES) 

VALOR 
GLOBA

L DO 
ITEM 
R$ 

PLANO DE APLICAÇÃO MENSAL DO RECURSO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1 

Código 
contábil que 

faz referência 
à despesa, 
conforme 

tabela 
AUDESP V 

(obs: o 
cumprimento 
de uma meta 
pode ter mais 

de uma 
conta/despesa 
a ser utilizada) 

VIDE TABELA 
AUDESP V 

12 

12.000,
00 

(exempl
o) 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

2                 

3                 

4                 

                 

                 

                 

                 

                 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MENSAL 

12.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

TOTAL GERAL R$ 12.000,00 (exemplo) 

(VALOR DO REPASSE) R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS)  - (EXEMPLO) 

  
 

METAS QUALITATIVAS 
M 
E 
T 
A 
S 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
OBJETIVO A SER ALCANÇADO COM A ATIVIDADE  
(NA JUSTIFICATIVA, PERGUNTAS COMO "O QUE, PORQUE, QUANDO, COMO, ONDE" DEVEM SER REPONDIDAS PARA JUSTIFICAR A RESPOSTA 
DE CADA ITEM) 

1 DESPESA COM 
MEDICAMENTO (EXEMPLO) 

AQUISIÇÃO DE FRASCOS DE DIPIRONA GOTAS AO MÊS, CONTENDO 25G CADA FRASCO, VISANDO MINIMIZAR OS EFEITOS CRÔNICOS DE MAZELAS 
DO PÚBLICO-ALVO ATENDIDO PELA ORGANIZAÇÃO, TRAZENDO MAIS QUALIDADE DE VIDA. PESQUISA DE SATISFAÇÃO PARA AVALIAR O GRAU DE 
ATINGIMENTO DO PÚBLICO-ALVO COM, AO MENOS, 70% DE APROVAÇÃO COMO “BOM”. 
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14.2 ESTIMATIVA DE VALORES A SEREM RECOLHIDOS PARA PAGAMENTO 
DE ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS  

(SÓ PREENCHA SE HOUVER RECOLHIMENTO DESTA ORDEM; COMPLEMENTE OS QUADROS DE ACORDO 
COM A QUANTIDADE DE METAS) 
 

META 1: XXXXXX 
MÊS   JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
R$       

 
META 2: XXXXXX 
MÊS   JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
R$       
       

META  JUL AGO SET OUT NOV  DEZ 
       

 
15.0 INDICAÇÃO DA CONTA PARA RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

PÚBLICOS 

Cientes de que esta entidade deve promover e manter, durante toda duração da 
parceria, a abertura de conta específica e exclusiva, isenta de tarifas bancária, 
observado o disposto no art. 51, da Lei Federal nº 13.019/2014, na modalidade com 
aplicação financeira, indicamos abaixo a conta para recebimento do recurso: 
 

DADOS BANCÁRIOS: 

FONTE DO 
RECURSO 

CÓDIGO 
DO 

BANCO: 

NOME DO BANCO 
CNPJ DA 
AGÊNCIA: Nº DA AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

(  ) MUNICIPAL 
(  ) FEDERAL 
(  ) ESTADUAL 

XXXX XXXX XXX XXXX XXXX 

(  ) MUNICIPAL 
(  ) FEDERAL 
(  ) ESTADUAL 

XXXX XXXX XXX XXXX XXXX 

 
16.0 INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PRÓPRIO 

(Indicar os mecanismos de acompanhamento e avaliação do Serviço, informando como se dará o processo de avaliação 
continuada, com comparativos de metas Previstas x Realizadas e através de avaliações continuas de satisfação do 
usuário, reuniões periódicas com a diretoria celebrante da parceria, disponibilização de caixa de sugestões e 
reclamações, etc. e em qual periodicidade serão realizadas).  

 
17.0 DISPOSIÇÕES FINAIS: 

A Administração Pública fica também autorizada a utilizar e veicular, da melhor forma 
que lhe convier, todas as imagens, dados e resultados aferidos na presente Proposta 
de Plano de Trabalho. 
 

Desta forma, submeto este Plano de Trabalho para aprovação da Prefeitura Municipal 
de Santa Rosa de Viterbo/SP. 

Local-UF,  ____de  _______de 2025.  
 
 

_________________________________________________________ 
Nome do Responsável Legal da OSC 

Presidente da OSC XXXX  
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ANEXO IV (A) 

(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC) 

 
DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, 

DE 2016, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – 
OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que:  
 
- Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério 
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 
pessoas mencionadas na alínea “a”.  
 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 
devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa 
figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador 
público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);  
 

- Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  
 
- Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder 
ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; (b) 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) 
pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o 
patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e 
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.   
 
 
Local-UF, ____ de ______________ de 20___.  
 
 
 

_________________________________________________________ 
    Nome do Responsável Legal da OSC 

Presidente  
RG: xxxxx 
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ANEXO IV (B) 

 
(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC) 

 
DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, 

DE 2016, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
 
Relação Nominal atualizada dos membros titulares e suplentes da Diretoria Executiva 
(Presidente, Tesoureiro, Secretário), dos membros titulares e suplentes, organizado por 
Conselho (Deliberativo, Fiscal de demais conselhos, conforme o estatuto) contendo 
nome completo sem abreviações, conselho pertencente, cargo ocupado na entidade 
(titular ou suplente), período do mandato, número com dígito e órgão expedidor da 
carteira de identidade, número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), data 
de nascimento, endereço pessoal, endereço institucional, e-mail pessoal, e-mail 
institucional, telefone pessoal e institucional: 
 

Nome:  
Conselho:  
Cargo:  
Período do Mandato:  
RG:  

CPF:  

Data de nascimento:  

Endereço pessoal:  

Endereço Institucional:  

E-mail pessoal:  

E-mail institucional:  

Telefone pessoal (fixo e celular):  

Telefone Institucional:  

 
 
Local-UF, ____ de ______________ de 20___.  
 
 

_________________________________________________________ 
    Nome do Responsável Legal da OSC 

Presidente  
RG: xxxxx 
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ANEXO V 

(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC) 

 
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 
Declaro para os devidos fins que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e 
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, 
de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:  
 
- Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 
nacional;  
- Não foi omissa no dever de prestar contas de parcerias anteriormente celebradas com esta ou 
outras Prefeituras;  
 
- Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.  

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 
devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa 
figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador 
público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);  
 

- Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas 
as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;   
 
- Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de 
governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para 
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;  
 
- Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e  
 
- Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.   
 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.  
 

 

_________________________________________________________ 
    Nome do Responsável Legal da OSC 

Presidente  
RG: xxxxx 
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ANEXO VI  
 

MINUTA  PADRÃO 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO NºXX/2025. 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE 

CELEBRAM ENTRE SÍ O MUNICÍPIO DE 

SANTA ROSA DE VITERBO E A ENTIDADE 

SUBVENCIONADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE 

VITERBO, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, com sede à Rua Sete de 

Setembro, Nº398, bairro Centro, município de Santa Rosa de Viterbo/SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 45.368.545/0001-93, neste ato representado por seu PREFEITO 

MUNICIPAL, SR. OMAR NAGIB MOUSSA, portador da Cédula de Identidade 

Nº7.537.843-7 SSP/SP, e pelo(a) titular da DIRETORIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX, 

SR.(A) XXXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade Nº XXXXXXXXXXX 

SSP/SP, e de outro lado a entidade XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante 

designada simplesmente de ENTIDADE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XXXXXXX, Nº XX, bairro XXXXXXX, 

município de XXXXX/XX, neste ato representado por seu presidente, Sr(a) XXXXXXX, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXX SSP-SP, que têm entre si justo e 

convencionado celebrar o presente termo, com observância na Lei Federal nº13.019, 

de 31 de julho de 2014, no Decreto Municipal Nº6172/2024, de 01 de novembro de 2024 

e nas disposições contidas no Plano de Trabalho apresentado pela ENTIDADE, parte 

integrante deste instrumento, devidamente aprovado pela Diretoria Gestora da parceria 

e pelo Conselho Municipal de XXXXXXX, mediante a estipulação das seguintes 

cláusulas e condições:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Do Objeto 
 

O presente Termo de Colaboração, decorrente de Chamamento Público Nºxxx/20xxx, 
nos termos da Lei Federal Nº13.019/2014, tem por objetivo o estabelecimento de uma 
parceria entre o MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, por intermédio da 
Diretoria Municipal de XXXXXXX, e a entidade XXXXXXXXXXXXXXXXXX, para 
(OBJETO), conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, parte 
integrante deste Termo.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Do Recurso Financeiro 
 

Pela prestação de serviço objeto deste Termo, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE o 
valor total de até R$ XXXXXXX (XXXXXXX reais) e correrão por conta dos recursos 
alocados no orçamento municipal na seguinte classificação orçamentária autorizada 
pela Lei Municipal NºXXXXXXX/2024, de XX/XX//2024: 
XX.XXX.XXXX.X.XXX.X.X.XX.XX.XX.XXX.XXXX.XXXX, tendo como fonte de recurso o 
Governo XXXXXXX (Federal, Estadual, Municipal). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Da Forma de Repasse 
 

 

 

Os recursos financeiros previstos serão liberados antecipadamente para a integral 
execução do Plano de Trabalho pactuado em XX (XX) parcelas, sendo a primeira 
parcela liberada em até 05 (cinco) dias úteis da assinatura do presente Termo. Os 
recursos previstos poderão ser suplementados ou reduzidos em comum acordo entre 
as partes, mediante formalização de Termo Aditivo ou de Apostilamento. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Uso do Recurso Publico 
 

Os recursos públicos repassados à ENTIDADE, a título de Termo de Colaboração, 
deverão ser aplicados única e exclusivamente para as atividades relacionadas no Plano 
de Trabalho anexo a este Termo e seus Aditivos e/ou Apostilamentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA 

Da Abertura da Conta Bancária, Movimentação Financeira  

e Rendimentos Auferidos 
 

A ENTIDADE subvencionada deverá promover e manter, durante toda duração da 
parceria, a abertura de conta específica para cada fonte de recurso (Municipal, Estadual 
e Federal), conta esta isenta de tarifas bancárias e na modalidade “com aplicação 
financeira”, observado o disposto no art. 51, da Lei Federal nº 13.019/2014 e o art. 33, 
§1º do Decreto Federal n.º8.726/2016, além das instruções Nº01/2020 do TCESP. 
Serão admitidas, apenas, despesas decorrentes dos impostos incidentes da aplicação 
financeira (IRRF e IOF). 
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I. Os rendimentos de ativo financeiro integrarão o valor inicialmente firmado, sendo 
evidenciados através do formulário “Anexo RP-10” do TCESP (Demonstrativo Integral 
de Receitas e Despesas - DIRD) e serão aplicados no objeto da parceria, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 
transferidos. Em consonância com o artigo 43 do Decreto Municipal Nº6172/2024, 
parágrafo II, item a, será formalizada certidão de apostilamento para a utilização de 
rendimentos de aplicações financeiras à parceria, ficando dispensada a necessidade de 
parecer jurídico. 
 
II. Para o recebimento do recurso, a OSC indica a seguinte conta: 

 

DADOS BANCÁRIOS: 
ORIGEM DO 
RECURSO 

BANCO 
Nº NOME DO BANCO AGÊNCIA 

CONTA 
CORRENTE 

FEDERAL  
ESTADUAL 
MUNICIPAL 

XXXX 
BANCO XXXX 

CNPJ 00.000.000/0000-
00 

XXXX-X XX.XXXX-XX 

 
 

CLÁUSULA SEXTA 

Da Responsabilidade do Município 
 

O MUNICÍPIO compromete-se a: 

I. Recepcionar, avaliar e aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela ENTIDADE 

através de sua comissão de monitoramento e gestor designados; 

II. Apresentar o Plano de Trabalho para aprovação do conselho municipal vinculado 

à diretoria celebrante, de acordo com o §3º do artigo 15 da Lei Federal 

Nº13.019/2014;  

III. Repassar à ENTIDADE o valor definido neste Termo conforme estabelecido na 

cláusula terceira; 

IV. Promover reuniões periódicas com a ENTIDADE a fim de proporcionar a avaliação 

e eventuais ajustes de interesse geral; 

V. Orientar, supervisionar e fiscalizar os trabalhos, cabendo especificamente 

acompanhar, por intermédio da Diretoria Municipal celebrante deste Termo, as 

atividades a serem executadas, verificando a exata aplicação dos recursos e 

realizando avaliação dos resultados; 

VI. Examinar e aprovar, se for o caso, quando propostas e acompanhadas das 

necessárias justificativas, as excepcionais reformulações do Plano de Trabalho;  

VII. Fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da 

sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente 

e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações, 

eventuais alterações no seu conteúdo; 
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VIII. Recepcionar os relatórios técnico de execução da parceria e submete-los à 

aprovação da comissão de monitoramento e avaliação designada por Portaria;  

IX. Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação 

com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio 

na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, 

bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;  

X. Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 

cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou 

etapas de execução do objeto do presente Termo;  

XI. Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;  

XII. Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 

outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 

assumindo, enquanto não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 

respectivas responsabilidades;  

XIII. Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de 

recursos;  

XIV. Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 

encerramento;  

XV. Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 

recursos envolvidos na parceria;  

XVI. Instaurar tomada de contas, ante a constatação de evidências de irregularidades 

na execução do objeto da parceria. 
 

Parágrafo Único: É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 

sua descontinuidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Obrigação da Entidade 

A ENTIDADE compromete-se a: 
 

I. Apresentar Plano de Trabalho, nos termos do artigo 22 da Lei nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014 e alterações posteriores, bem como o Art. 25 do Decreto Municipal 

Nº6172/2024; 

II. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na 

prestação de serviços objeto deste Termo em consonância ao Plano de Trabalho; 
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III. Prestar contas ao MUNICÍPIO encaminhando, através de ofício, à Diretoria 

Celebrante do presente Termo, a prestação de contas do repasse realizado no mês 

imediatamente anterior, apresentando, mensalmente, um comparativo do número de 

pessoas atendidas (previsto X realizado) para cada meta convencionada e as atividades 

realizadas, solicitando, ainda, através de um segundo ofício, a liberação do recurso para 

o mês subsequente;  

IV. Informar à Diretoria Celebrante do presente Termo quaisquer situações que 

coloquem em risco a qualidade no atendimento; 

V. Participar, ou promover reuniões periódicas com a Diretoria Celebrante do 

presente Termo, respeitando o calendário, as atividades e os programas a serem 

desenvolvidos; 

VI. Manter atualizado o cadastro da entidade junto à Diretoria Celebrante do presente 

Termo e demais órgãos legalmente competentes;  

VII. Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem; 

VIII.  Apresentar mensalmente, por ocasião de recebimento do recurso financeiro, 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União ou Positiva com efeito de negativa (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1751/2014), Certidão de Regularidade do Empregador- CRF e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas CNDT atualizadas;  

IX. Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados 

pela Diretoria Celebrante do presente Termo, com vistas a contribuir com o 

planejamento de atendimento no âmbito municipal;  

X. Garantir o atendimento de quaisquer interessados considerados público alvo, sem 

distinção de qualquer natureza;  

XI. Divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o Poder Público, contendo, 

no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n º 

13.019/2014; 

XII. Dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 

repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas 

correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 

instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019/2014, bem como dos 

locais de execução do objeto;  

XIII. Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 
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Termo, não aplicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 

pública a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 

execução;  

XIV. Disponibilizar ao cidadão, na sua página da internet, consulta ao Plano de 

Trabalho, ao Termo de Colaboração, à prestação de contas e julgamento das mesmas 

pela municipalidade. 

  

CLÁUSULA OITAVA 

Da Nomeação do Gestor 
 

 Em cumprimento do disposto na línea “g” do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019 de 31 

de julho de 2014, fica designado o Servidor xxxxxxxxxxxxx, Gestor(a) da Presente 

Parceria, conforme Portaria xxxx/2025, de xx de janeiro de 2025. 

 

CLÁUSULA NONA 

Da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
 

Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019 de 31 

de julho de 2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria 

Nºxxxx/2025, de xx de janeiro de 2025, realizará o monitoramento e a avaliação da 

parceria. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Da Prestação de Contas 
 

A ENTIDADE subvencionada deverá prestar contas: 

- Mensalmente e até o dia 15 (quinze) subsequente, relatório circunstanciado 

demonstrando o cumprimento das metas pactuadas quantitativa e qualitativamente, 

além dos documentos previstos no Art. n° 55, do Decreto Municipal Nº6172/2024; 

- Quadrimestralmente e até o dia 15 (quinze) do encerramento de cada quadrimestre, 

relatório circunstanciado demonstrando o cumprimento das metas pactuadas 

quantitativa e qualitativamente, além dos documentos previstos no Art. n° 55, do Decreto 

Municipal Nº6172/2024; 

- Prestação de contas anual (vide artigo 59 do Decreto municipal nº6172/2024) ou 

Prestação de Contas Final (vide artigo 60 e 61 do Decreto municipal nº6172/2024), até 

o último dia útil do mês seguinte ao encerramento do período contratual de execução 
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do objeto, nos moldes das instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Da Gerencia dos Recursos Financeiros 

 

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da Entidade pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Da Responsabilidade 
 

Será de responsabilidade do MUNICIPIO o repasse financeiro para o pagamento dos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais necessários ao 

adimplemento do presente Termo e de responsabilidade da ENTIDADE os seus 

recolhimentos junto aos órgãos competentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Da Vigência 

 

O presente Termo vigorará a partir de 01 de setembro de 2025, se encerrando no dia 

31 de agosto de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

limitados a 120 (cento e vinte) meses (Art. 21 do Decreto municipal Nº6172/2024), desde 

que por condições mais vantajosas à administração pública. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Das Alterações 

 

De acordo com o Art.43 do Decreto Municipal Nº6172/2024, as alterações que se 

fizerem necessárias durante a vigência desse instrumento, serão formalizadas por meio 

de Termo Aditivo ou de Apostilamento, por acordo entre os partícipes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Das Vedações 
 

São vedadas as seguintes despesas com recursos do presente Termo:  
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I. Multas, juros ou correção monetária em virtude de atraso de pagamentos, ou por 

qualquer outro motivo;  

II. Equipamentos e materiais permanentes, salvo exceções, que deverão constar 

no plano de trabalho pactuado, durante a vigência do Termo de Colaboração, e 

que visem ações de melhorias no local específico onde será ofertado o serviço; 

III. Pagamento de anuidade de servidores em conselhos profissionais como OAB, 

CREA, CRC, entre outros; 

IV. Pagamento de despesas com contador, advogado ou outros profissionais não 

relacionados ao objeto do Termo de Colaboração e sim à manutenção da própria 

entidade; 

V. Despesa cujo fator gerador tenha ocorrido em data anterior à vigência 

estabelecida pelo Termo de Fomento ou pelo Termo de Colaboração; 

VI. Pagamento de tarifas bancárias (exceto os impostos de IOF e IRRF incidentes 

sobre operações de aplicação financeira). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Da Restituição 
 

Os recursos recebidos e não utilizados deverão ser devolvidos para o município, 

inclusive das aplicações financeiras, no prazo de 30 dias por ocasião da conclusão, 

denúncia, rescisão ou extinção da parceria, sob pena de instauração de tomada de 

contas especial conforme art. 52 da lei 13.019/14. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

 Da Rescisão e da Denúncia 
 

Este Termo poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos partícipes, ser 

denunciado mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, ressalvada a hipótese de 

rescisão por descumprimento de suas cláusulas ou por infração legal. Em qualquer 

caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento 

do acordo. Qualquer irregularidade concernente às cláusulas deste Termo de 

Colaboração implicará na suspensão da parceria e na adoção de providências cabíveis.  

 

Parágrafo único: o desinteresse da Organização Social pela renovação parceria para 

o próximo período contratual, deverá ser comunicado à municipalidade, mediante 

notificação prévia de 60 (sessenta) dias, para que haja tempo hábil de seleção de outra 

organização social. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Dos Bens Imobilizados 
 

Em cumprimento do disposto no artigo 23 do Decreto Municipal Nº6172/2024, a 

titularidade dos bens remanescentes adquiridos com recursos provenientes da 

celebração da parceria será da organização da sociedade civil, devendo a propriedade 

do bem ser transferida à Administração Pública Municipal, na hipótese de sua extinção. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Da Publicação 

A eficácia deste Termo de Colaboração fica condicionada à publicação do respectivo 

extrato no jornal oficial municipal, contendo os seguintes elementos: 

I. espécie, número do instrumento, nome, CNPJ/RG dos partícipes e dos 

signatários; 

II. resumo do objeto; 

III. crédito pelo qual correrá a despesa e valor; 

IV. prazo de vigência e data da assinatura. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

Da Divulgação 
 

Toda divulgação que se fizer a respeito das atividades prevista neste instrumento, por 

qualquer meio de comunicação, citar-se-á, com igual destaque, a participação conjunta 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, através da Diretoria 

Celebrante do presente Termo e da Entidade. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Do Foro 

 

É competente o foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo para dirimir quaisquer 

questões resultantes da execução deste Termo de Colaboração, devendo as partes, 

obrigatoriamente, estabelecer prévia tentativa administrativa antes de recorrer ao órgão 

supramencionado. 

 

E, por estarem assim de pleno acordo com os termos do presente instrumento, em 02 

(duas) vias de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Santa Rosa de Viterbo/SP, XX de XXXX de 2025. 

 

 

_________________________________ 

OMAR NAGIB MOUSSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxx 

 

 

___________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PRESIDENTE DA OSC xxxxxxxxxxxxxxx 

 

____________________________  ____________________________ 

      TESTEMUNHA 1      TESTEMUNHA 2 
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ANEXO VII  

TABELA PLANO DE CONTAS – AUDESP V 
 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM / SUBITEM 

  BENS E MATERIAIS PERMANENTES 

1.2.3.1.1.02.02 BENS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

1.2.3.1.1.01.03 BENS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES  

1.2.3.1.1.99.99 OUTROS BENS E MATERIAIS PERMANENTES 

  DESPESAS DE CONVÊNIOS - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DO SUS 

1.1.2.3.3.03.00 DESPESAS DE CONVÊNIOS - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DO SUS 

  DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS        

3.3.2.3.1.32.00 DESPESAS BANCÁRIAS PAGAS 

3.7.1.1.1.10.00 IOF PAGO 

3.4.1.0.0.00.00 JUROS PAGOS 

3.4.1.1.1.99.00 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS 

  DIVERSOS 

3.9.9.9.2.99.00 DIVERSOS 

3.3.1.1.1.03.00 GÁS DE COZINHA 

  GASTOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.1.1.1.01.00 COMBUSTÍVEL 

1.2.3.2.1.01.21 ESTACIONAMENTO/CONDUÇÃO/TÁXI 

3.3.1.1.1.16.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE/CORREIO/FOTOCÓPIAS 

3.3.2.2.1.36.00 SEGUROS 

1.1.3.1.1.01.05 VIAGENS (HOTEL/PASSAGENS AÉREAS/PASS.RODOVIÁRIAS) 

3.9.5.1.1.05.00 OUTROS GASTOS ADMINISTRATIVOS 

  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

1.1.5.6.1.02.00 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

  LOCAÇÃO 

3.3.2.3.1.10.00 DIVERSAS 

3.3.2.3.1.40.00 EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 

3.3.2.2.1.21.00 EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR 

1.2.3.2.1.99.99 IMÓVEL 

1.2.4.1.1.01.00 SISTEMA DE SOFTWARE 

3.3.2.2.1.38.00 VEÍCULOS 

  MANUTENÇÃO 

3.3.1.1.1.24.00 PREDIAL E IMOBILIÁRIO 

3.3.1.1.1.39.00 VEÍCULOS 

3.3.2.3.1.06.00 OUTRAS MANUTENÇÕES 

3.3.1.1.1.25.00 MANUTENÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS 
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  MATERIAIS 

3.3.1.2.1.03.00 MATERIAL DIDÁTICO 

1.2.3.1.1.01.04 MATERIAL ESPORTIVO 

3.3.1.1.1.22.00 MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 

3.3.1.1.1.23.00 UNIFORMES 

3.3.1.1.1.28.00 EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO (EPI) 

3.3.1.1.1.99.00 OUTROS MATERIAIS 

3.3.1.1.1.20.00 ENXOVAL 

  MATERIAIS DE CONSUMO 

3.3.1.1.1.14.00 BRINQUEDOS 

  MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 

3.3.1.1.1.36.00 MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 

  MEDICAMENTOS 

1.1.5.6.1.05.00 MEDICAMENTOS 

  RECURSOS HUMANOS 

3.1.1.1.1.01.22 13º SALÁRIO 

2.1.8.8.1.01.11 ASSISTÊNCIA MÉDICA 

3.1.1.2.1.02.05 AVISO PRÉVIO 

3.1.2.2.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO AO INSS - COTA PATRONAL 

3.1.2.2.1.06.00 CONTRIBUIÇÃO AO PIS 

3.3.2.3.1.30.00 CURSOS/TREINAMENTO/RECICLAGEM 

3.1.1.2.1.01.11 DIRETORIA (SALÁRIOS E ORDENADOS) 

3.3.2.2.1.16.00 ESTAGIÁRIOS 

2.1.1.1.1.01.03 FÉRIAS 

2.1.1.4.1.05.00 FGTS 

3.1.1.2.1.01.14 GRATIFICAÇÕES 

3.1.1.1.1.02.11 INDENIZAÇÕES 

3.1.2.2.3.01.00 INSS 

4.1.1.2.1.03.01 IRRF 

3.1.9.1.1.00.00 MULTA RESCISÓRIA FGTS 

2.1.1.1.1.01.00 SALÁRIOS E ORDENADOS (EXCETO DIRETORIA) 

3.1.3.1.1.00.00 VALE ALIMENTAÇÃO 

3.1.3.0.0.00.00 VALE TRANSPORTE 

3.3.2.3.1.31.00 ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 

3.1.2.2.1.03.00 SEGUROS 

3.1.1.2.1.01.99 OUTRAS DESPESAS DE RECURSOS HUMANOS 

  SERVIÇOS DE TERCEIROS 

3.3.2.2.1.15.00 CONSULTORIA/ASSESSORIA CONTÁBIL 

3.3.2.3.1.01.00 CONSULTORIA/ASSESSORIA JURÍDICA 

3.3.2.2.1.11.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

1.2.3.2.1.06.01 OBRAS/REFORMAS 

3.3.2.2.1.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
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3.5.7.1.3.05.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

3.3.2.3.1.04.00 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

3.3.2.2.1.03.00 SERVIÇOS DE AUDITORIA 

3.3.2.3.1.11.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) 

3.3.2.3.1.54.00 VIGILÂNCIA 

  SERVIÇOS MÉDICOS 

3.1.1.2.1.04.06 SERVIÇOS MÉDICOS PESSOA FÍSICA 

3.3.2.3.1.99.00 SERVIÇOS MÉDICOS PESSOA JURÍDICA 

  UTILIDADES PÚBLICAS 

1.2.3.2.1.05.06 ÁGUA E ESGOTO 

3.3.2.3.1.08.00 FORÇA E LUZ 

3.3.2.3.1.08.00 INTERNET/TV A CABO 

3.3.2.3.1.08.00 TELEFONES 

3.3.2.3.1.08.00 GÁS DE COZINHA 

3.3.2.3.2.99.00 OUTRAS UTILIDADES PÚBLICAS 

 

 

 

 
PLANO DE CONTAS: o Plano de Contas é uma relação de códigos e classificações utilizados para registrar as movimentações financeiras e econômicas 
em atendimento às instruções do TCESP com a finalidade de prestação de informações ao sistema AUDESP FASE V.  
Esse documento é a base para a adequada elaboração do Plano de Trabalho pelas Organizações Sociais quando do preenchimento da Planilha 
Orçamentária no campo "PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS". 
 
Assim, o Plano de Contas que as Organizações precisam apresentar à Prefeitura deve seguir à risca a seleção das contas deste documento, indicando 
o CÓDIGO correlacionado, a DESCRIÇÃO do ITEM e do SUBITEM, o ANO, o MÊS e o VALOR de maneira a padronizar a linguagem e facilitar o trabalho 
das comissões de monitoriamento e o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
Utilizem a expressão EXATA descrita neste Plano de Contas, respeitando acentuações, ortografia e a escrita em CAIXA ALTA, conforme o exemplo a 
seguir: 
 
CÓDIGO                 DESCRIÇÃO PRINCIPAL                       SUB-DESCRIÇÃO                                                ANO    MÊS           VALOR 
1.2.3.1.1.02.02     BENS E MATERIAIS PERMANENTES   BENS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  2025   JANEIRO    1.500,32 
 
Caso a conta selecionada contenha em sua descrição a expressão "outros" ou diversos" deverá ser especificado, ainda, a que se refere a despesa, 
conforme o exemplo a seguir:  
 
1.2.3.1.1.02.02, BENS E MATERIAIS PERMANENTES, OUTROS BENS E MATERIAIS PERMANENTES, MESA DE ESCRITÓRIO, 2025, JANEIRO, 1.500,00 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PARCERIAS 

COM O TERCEIRO SETOR - Nº 02/2025 
DIRETORIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
OBJETIVO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
TÉCNICA DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA “CRIANÇA FELIZ” 
INSTITUÍDO PELO DECRETO FEDERAL Nº8.869/16, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 24 DA L.O.A.S, NO ÂMBITO 
DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
PROMOVENDO, NA PERSPECTIVA 
INTERDISCIPLINAR E INTERSETORIAL, AÇÕES 
SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA – PSB, NA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO, DEFESA 
E GARANTIA DE DIREITOS DE CRIANÇAS EM 
PRIMEIRA INFÂNCIA, EM VULNERABILIDADE SOCIAL 
NO MUNICÍPIO, NO ÂMBITO DA DIRETORIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

 
O município de Santa Rosa de Viterbo-SP, no uso de suas atribuições legais e por 
meio da Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social, em conformidade com a Lei 
Federal Nº13.019/2014 e alterações posteriores, bem como o Decreto Municipal 
Nº6172/2024, TORNA PÚBLICO o presente Edital de Chamamento Público para 
Parcerias com o Terceiro Setor, objetivando seleção de melhor proposta técnica de 
Organização da Sociedade Civil - OSC, que deseja pleitear parceria, em regime de 
mutua cooperação e interesse público recíproco, por meio de ajuste de Termo de 
Colaboração, para a EXECUÇÃO DO PROGRAMA “CRIANÇA FELIZ” INSTITUÍDO 
PELO DECRETO FEDERAL Nº8.869/16, NOS TERMOS DO ARTIGO 24 DA L.O.A.S, 
NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (S.U.A.S.) 
PROMOVENDO, NA PERSPECTIVA INTERDISCIPLINAR E INTERSETORIAL, 
AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB, NA 
PROMOÇÃO, PROTEÇÃO, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS DE CRIANÇAS EM 
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO, NOS REGIMES DE ORIENTAÇÃO E 
APOIO SÓCIO-FAMILIAR VOLTADAS, AINDA, A PROMOÇÃO DA CIDADANIA E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO A PARTIR DO APOIO E ACOMPANHAMENTO DO 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL INTEGRAL VISANDO AMPLIAR A PROTEÇÃO 
INTEGRAL, PREVENÇÃO DE RISCOS E VULNERABILIDADES SOCIAIS NO 
MUNICÍPIO E OUTROS ASPECTOS INERENTES AS PECULIARIDADES 
SOCIOASSISTENCIAIS DESTA FASE DO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO (PRIMEIRA INFÂNCIA) E DE NASCITUROS (POR MEIO DE CUIDADOS E 
ORIENTAÇÕES COM SUAS MÃES GESTANTES) E DO DISPOSTO NAS 
NORMATIVAS INERENTES AO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ E DO PLANO 
NACIONAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA.  
 
Desta forma, as condições e todo regramento para apresentação das propostas são 
indicadas a seguir: 
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1. DOS OBJETIVOS DA PARCERIA: 
 
1.1  O Objetivo deste Edital de Chamamento Público é selecionar melhor proposta 
técnica e firmar parceria com Organização da Sociedade Civil – OSC, em regime de 
mutua cooperação e interesse público recíproco, mediante Termo de Colaboração, para 
a execução do Programa “Criança Feliz” instituído pelo Decreto Federal Nº8.869/16, nos 
termos do Artigo 24 da L.O.A.S., no âmbito do Sistema Único da Assistência Social 
(S.U.A.S.) promovendo, na perspectiva interdisciplinar e intersetorial, ações 
socioassistenciais de Proteção Social Básica – PSB, na promoção, proteção, defesa e 
garantia de direitos de crianças em vulnerabilidade social no município, nos regimes de 
orientação e apoio sócio-familiar voltadas, ainda, a promoção da cidadania e 
desenvolvimento humano a partir do apoio e acompanhamento do desenvolvimento 
infantil integral visando ampliar a proteção integral, prevenção de riscos e 
vulnerabilidades sociais no município e outros aspectos inerentes as peculiaridades 
socioassistenciais desta fase do processo de desenvolvimento humano (primeira 
infância) e de nascituros (por meio de cuidados e orientações com suas mães gestantes) 
e do disposto nas normativas inerentes ao programa Criança Feliz e do Plano Nacional 
pela Primeira Infância para o atendimento de até 150 (cento e cinquenta) usuários, no 
âmbito do Departamento Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
1.2  Poderá, ainda, ser selecionada mais de uma proposta, a critério da Administração 
Pública Municipal, bem como ter aumentado o quantitativo de usuários atendidos. 
 
1.3 A proposta técnica apresentada ao Edital e informada no Plano de Trabalho 
pactuado entre os parceiros, integrarão, para todos os efeitos, a parceria firmada. 
 
1.4 Deverão estar previstos no plano de trabalho, os parâmetros para apresentação 
das medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
 
1.5  A natureza do ajuste pactuado não é de caráter licitatório, nem de prestação de 
serviços com fins econômicos. Ao contrario, caracteriza-se como um contrato de 
parceria, em regime de mutua cooperação de interesse público e recíproco, sem fins 
econômicos ou lucrativos, não havendo remuneração da instituição pela parceria na 
cessão de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria, ou           
de natureza semelhante na gestão e operação dos serviços compartilhados pelo  
Poder Público, mas tão somente repasse de recursos para execução do Plano de 
Trabalho pactuado e suas despesas de custeio havendo, portanto a necessidade de 
liberação dos recursos antes de tal execução e a obrigatoriedade de restituição de 
recursos remanescentes, nos casos previstos no Inciso IX do artigo 42, da Lei Federal 
13.019, de 2014, não cabendo a OSC  parceira qualquer contrapartida financeira, nem 
mesmo de antecipação de receita. 
 
1.6  A presunção legal da parceria – e da sua permanência pelo periodo pactuado, é a 
de idoneidade e integridade da OSC  parceira, se, e até que, justificadamente, venha 
ocorrer situação em contrário. 
 
1.7  Não se aplicará à parceria que se originar deste Edital de Chamamento, sob 
qualquer justificativa, argumento ou interpretação, qualquer definição disposta na Lei 
Federal de Licitações Públicas vigente, ficando absolutamente claro que a parceria será 
integralmente regida pela Lei Federal Nº13.019, de 31 de julho de 2014, e alterações 
posteriores, conforme determina o artigo 84 da Lei 13.019/2014. 
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1.8  O repasse de recursos pelo Município à OSC parceira, será depositado em conta 
bancária de titularidade da entidade parceira, específica  para o recebimento do recurso. 
Deverá a conta ser aberta em instituição financeira pública, isenta de taxas ou de tarifas 
bancárias, com aplicação financeira, em consonância com o artigo 51 da Lei Federal 
13.019/2014. Os  repasses serão realizados antecipadamente, em estrita conformidade 
com o Cronograma de Desembolso pactuado, constante do Plano de Trabalho anexo 
e parte integrante indissociável do Termo de Colaboração firmado (Parágrafo Único 
do artigo 42 e artigo 48, da Lei Federal 13.019, de 2014 e alterações posteriores), a fim 
de viabilizar a execução do referido  Plano de Trabalho. 
 

1.9 Não será necessária a demonstração de capacidade de instalação prévia para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos no Plano de Trabalho para o 
cumprimento das metas estabelecidas, de acordo com o previsto no § 5º do artigo 33, 
da Lei Federal 13.019, de 2014 e alterações posteriores, as quais deverão existir no 
decorrer   da parceria, cabendo à municipalidade disponibilizar local(s) 
apropriado(s) para a execução das atividades previstas no Plano de Trabalho. 
 

1.10 Igualmente, conforme disposto no § 1º do artigo 35, da Lei Federal 13.019/ 2014, 
não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria e 
sua operacionalização, inclusive antecipação de receita, razão pela qual os recursos 
para custeio da execução do Plano de Trabalho pactuado pela parceria serão liberados 
antecipadamente ao período de sua execução, sendo as demais parcelas liberadas na 
condição de se manter a adequada aplicação dos recursos, conforme previamente 
estabelecido pelo Plano de Trabalho e a rigorosa pontualidade na Prestação de Contas 
mensal. 
 

2. DO PLANO DE TRABALHO 
 

2.1.  O PLANO DE TRABALHO apresentado e o TERMO DE COLABORAÇÃO 
pactuado, poderão  ter sua vigência alterada, de oficio, pela administração pública, 
quando ela der causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato 
período do atraso verificado, ou, mediante solicitação da organização da sociedade civil, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, 
no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto, ou revisto, para alteração de 
valores ou de metas, mediante termo aditivo (quando alterados os dispositivos do Termo 
ajustado) ou, ainda, por apostilamento ao plano de trabalho vigente (quando alterar 
apenas aspectos executivos operacionais), não sendo possível qualquer alteração no 
objeto da parceria unilateralmente, de acordo com o previsto nos artigos 55 a 57 da Lei 
Federal 13.019, de 2014 e alterações posteriores. 
 

2.2. É de responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil parceira, nos 
termos do inciso XIX, do artigo 42, da Lei Federal 13.019, de 2014 e alterações 
posteriores, o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, cujo 
pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil, 
com recursos da parceria, não gerará qualquer tipo vínculo trabalhista com o Poder 
Público. 
 

Parágrafo Único: É responsabilidade exclusiva da organização da  sociedade civil 
parceira, consoante ao que determina o inciso XX, do artigo 42, da Lei Federal 13.019, 
de 2014, o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização  da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria, ou os danos decorrentes de     restrição à sua execução.  
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2.3. Relaciona-se, a seguir, estimativa para a composição dos custos oriundos da 
execução do programa, devendo a organização interessada personalisar sua proposta 
como melhor lhe convir adicionando ou suprimindo informações e estimando valores, 
de acordo com sua experiência prévia: 
 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

PREVISTO 
PERCENTUAL 

% 
Folha de pagamento e Encargos Sociais R$X,XX X,X% 

Locação de bens imóveis R$X,XX X,X% 
Despesas variáveis (água, luz, internet, telefonia, gás, 

assinaturas e correlatos) R$X,XX X,X% 

Produtos de limpeza R$X,XX X,X% 
Material permanente (bens duráveis necessários à execução do 

Plano de Trabalho) R$X,XX X,X% 

Materiais de consumo diversos (utensílios, materiais esportivos, 
jogos, premiações, coletes, uniformes, papéis, cadernos, livros, 

lousa, giz, canetas, lápis, tecidos, telas, linhas, tintas, pincéis, 
ferramentas, instrumentos e correlatos) 

R$X,XX X,X% 

Serviços de Terceiros Pessoa Física e Pessoa Jurídica R$X,XX X,X% 
Combustível (para deslocamento na viabilização das atividades 

do projeto e demandas relacionadas ao funcionamento do 
projeto 

R$X,XX X,X% 

Outras locações (veículos, equipamentos e outros) R$X,XX X,X% 
Outros serviços de terceiros (Cursos, capacitação, 

aperfeiçoamento, treinamento, despesas com transporte, 
assessoria contábil, assessoria jurídica, assessoria 

administrativa, manutenção do prédio, oficina, fotografia, 
comunicação, outros serviços de pequena monta e pronto 

pagamento) 

R$X,XX X,X% 

 
2.4. Relaciona-se, a seguir, estimativa para a composição da equipe mínima prevista 
para a execução do projeto, devendo a Organização Interessada personalisar sua 
proposta como melhor lhe convir adicionando ou suprimindo informações de acordo com 
sua experiência prévia. Vale ressaltar a importância de os valores e jornadas 
profissionais se compatibilizarem com o quadro da municipalidade: 
 

QTD CARGO FORMAÇÃO E 
EXIGÊNCIAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 

01 

 
COORDENADOR(A) DE PROGRAMAS SOCIAIS: 

 
- Coordenar a elaboração e zelar pelo cumprimento 
do Plano de Atendimento da Equipe do Programa 
Criança Feliz, assegurando a participação efetiva 

das crianças de 0 a 6 anos e suas famílias; 
- Orientar e acompanhar o planejamento e a 

realização das visitas pela equipe, bem como os 
respectivos registros; 

- Coordenar e mediar as reuniões de equipe para 
comunicação, planejamento, avaliação do trabalho; 

- Orientar e acompanhar o cumprimento das 
rotinas no ponto de apoio do Programa; 

- Apoio na seleção dos cuidadores/educadores 
residentes e demais funcionários; 

- Apoio na formação dos cuidadores/visitadores e 
demais membros da equipe; 

- Coordenação do processo de articulação junto à 
outros setores da administração pública municipal 

e outras organizações para o incremento de 
políticas públicas e ações intersetoriais voltadas ao 
desenvolvimento integral das crianças na primeira 

infância e suas famílias. 
 

 
- ENSINO 

SUPERIOR 
COMPLETO EM 

SERVIÇO 
SOCIAL, 

PEDAGOGIA OU 
PSICOLOGIA; 

- EXPERIÊNCIA E 
CURSOS NA 

ÁREA PODERÁ 
SER UM 

DIFERENCIAL; 
- BONS 

ANTECEDENTES; 
- VACINAÇÃO EM 

DIA. 
 

30 R$XX,XX 
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05 

 VISITADOR 
 

- Participação nos processos formativos; -
Planejamento e realização das visitas domiciliares 
periódicas e ações complementares de apoio às 

gestantes e famílias com foco no desenvolvimento 
da criança na primeira infância; - Suporte na 

produção de material de apoio para as atividades 
do Programa Criança Feliz; - Orientação às 

famílias quanto aos cuidados relacionados às 
crianças de 0 a 6 anos de idade; - Condução de 

atividades no ponto de apoio do Programa; - 
Registro das atividades realizadas. 

 

 
- ENSINO MÉDIO 

COMPLETO; 
- EXPERIÊNCIA E 

CURSOS NA 
ÁREA PODERÁ 

SER UM 
DIFERENCIAL; 

- BONS 
ANTECEDENTES; 
- VACINAÇÃO EM 

DIA. 
 

40 R$XX,XX 

01 

MOTORISTA: 
 

- Condução e boas práticas de conservação e 
manutenção do veículo como checagem de 
combustível, água, óleo e direção defensiva.- 
transporte dos membros da equipe profissional ou 
materiais referentes às atividades do programa; - 
Participação na elaboração e cumprimento do 
Plano de Atendimento do programa. 

 
- ENSINO MÉDIO 

COMPLETO; 
- CNH A/B. 
- POSSUIR 

EXPERIÊNCIA E 
CURSOS NA 

ÁREA PODERÁ 
SER UM 

DIFERENCIAL. 
- BONS 

ANTECEDENTES; 
- VACINAÇÃO EM 

DIA. 
 

40 R$XX,XX 

 

2.5. Os profissionais indicados na tabela de profissionais poderão, a critério da 
OSC, ser contratados pelo regime celetista, ou por Pessoa jurídica, devendo a 
organização social demonstrar vantajosidade, não se limitando à descrição dos 
profissionais indicados na planilha. 
 
2.6. Será, também, de responsabilidade da OSC, a disponibilização dos serviços 
profissionais descritos no presente, cujos serviços serão prestados em local indicado 
pelo gestor, comprovados de forma qualitativa e quantitativa, mediante registros 
próprios e em planilhas de demonstrativos a serem apresentadas mensalmente para 
avaliação de metas a serem atingidas, de modo que se possibilite a melhoria constante 
dos serviços prestados. 
 
2.7. Conforme previsto pelo artigo 35-A, da Lei Federal 13.019, de 2014 e alterações 
posteriores, é possível e permitida a ação em rede da OSC parceira, com outras OSCs, 
na execução e operação do objetivo da parceria, desde que observado o disposto 
naquele Artigo e Lei supracitados e devidamente autorizado pelo Poder Executivo 
municipal. 
 
2.8. As parcelas poderão ser retidas, até o saneamento das impropriedades, nos 
termos do artigo 48, da Lei Federal 13.019, de 2014 e alterações posteriores:  
 
I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  
II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de colaboração;  
III. quando a OSC deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 
ou externo. 
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2.9. Os resultados atingidos pela OSC serão avaliados pela Comissão Municipal de 
Monitoramento, instituida pela Municipalidade via Portaria, e pelo seu respectivo Gestor, 
igualmente constituido por Portaria, considerando como indicadores os índices relativos 
a efetividade de ações, de visitas e de atividades complementares realizadas. 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
3.1. Compete a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, por meio da Diretoria 
Gestora, na condição de parceira: 
a. Transferir recursos orçamentários, conforme disposto neste Edital, de acordo 
com o pactuado no cronograma de desembolso constante no plano de trabalho; 
b. Ceder à OSC classificada, as instalações, equipamentos, móveis e outros itens 
necessários ao regular funcionamento do projeto, além de garantir a manutenção dos 
mesmos, enquanto estiver em vigência a parceria, sem prejuízo de que isto também 
possa ser feito, quando possível, com recursos da parceria; 
c. Dar ciência à OSC, através da Diretoria Gestora, das normas e procedimentos 
técnicos e operacionais que regem a execução do serviço e pactuação firmada pelo 
Município com os demais Entes Federativos; 
d. Assessorar tecnicamente, supervisionar e fiscalizar, através da Diretoria 
Gestora, a implantação e o desenvolvimento do presente; 
e. Proceder a suspensão de parcelas de repasse dos recursos, em caso de 
irregularidade na prestação de contas das parcelas já liberadas, e manter esta condição, 
se, até e enquanto persistirem as irregularidades apontadas; 
f. Promover monitoramento e avaliação do desenvolvimento da parceria e seu 
objeto; 
g. Examinar e deliberar, na forma da Lei, quanto à prestação de contas, no tocante 
à aplicação dos recursos disponibilizados, apresentadas pela OSC; 
h. Prorrogar de “oficio” a vigência do Termo, antes do término, quando der causa 
ao atraso na liberação de recursos, conforme dispõe e limita o artigo 55 da Lei 
13019/2014; 
i. Analisar e autorizar, concordando com a justificativa apresentada,                             alterações ao 
Plano de Trabalho, por meio de apostilamento (alterações de aspectos meramente 
operacionais pactuados) e/ou aditamento (alteração de aspectos constantes do Termo 
de Colaboração), não sendo possível fazê-lo se houver a mudança do objeto do ajuste 
pactuado. 
 
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O valor estimado para a execução do Projeto “Criança Feliz” para o período de 12 (doze) 
meses, será o constante no ítem 5.2 deste edital, referente ao “Módulo 1” (até 150 
usuários) no valor de até R$310.049,28 (trezentos e dez mil, quarenta e nove reais e 
vinte e oito centavos), dos quais: 
 
- Até R$ 175.049,28 (cento e setenta e cinco mil, quarenta e nove reais e vinte e oito 
centavos)  são de origem municipal e serão suportados orçamentariamente à conta da 
dotação 08.243.0043.2.102.3.3.50.39.01.510; 
- Até R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) são de origem Federal e serão 
suportados orçamentariamente à conta da dotação 
08.243.0043.2.102.3.3.50.39.05.500. 
 
4.1. Considerando que a parceria abrangerá, durante sua vigência, dois exercícios, 
a dotação que dará sustentação à execução do Programa ficará assim estipulada: 
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- Para 2025 está reservada a quantia na ordem de até R$ 103.349,76 (cento e tres mil, 
trezentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos), dos quais: 
- Até R$ 58.349,76 (cinquenta e oito mil, trezentos e quarenta e nove reais e setenta e 
seis centavos)  são de origem municipal e estão suportados orçamentariamente à 
conta da dotação  08.243.0043.2.102.3.3.50.39.00.00.00.00.01.510.0000.0040; 
- Até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) são de origem Federal e estão 
suportados orçamentariamente à conta da dotação 
08.243.0043.2.102.3.3.50.39.00.00.00.00.05.500.0208.0208. 
 
- Para 2026 será estimada a quantia de até R$ 206.699,52 (duzentos e seis mil, 
seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos) , dos quais: 
- Até R$ 116.699,52 (cento e dezesseis mil, seiscentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e dois centavos)  são de origem municipal e serão suportados 
orçamentariamente à conta da dotação 
08.243.0043.2.102.3.3.50.39.00.00.00.00.01.510.0000.0040; 
- Até R$ 90.000,00 (noventa mil reais) são de origem Federal e serão suportados 
orçamentariamente à conta da dotação 
08.243.0043.2.102.3.3.50.39.00.00.00.00.05.500.0208.0208. 
 

EXERCÍCIO 2025 2026 TOTAL 

RECURSO MUNICIPAL R$ 58.349,76 R$ 116.699,52 R$ 175.049,28 

RECURSO FEDERAL R$ 45.000,00 R$ 90.000,00 R$ 135.000,00 

TOTAL R$ 103.349,76 R$ 206.699,52 R$ 310.049,28 

 
5. DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS E VIGÊNCIA: 
 
5.1. A previsão de liberação dos recursos dar-se-á em 12 (doze) parcelas, com previsão 
de inicio em 01 de setembro de 2025 e encerramento em 31 de agosto de 2026, de 
forma antecipada ao período de previsão de uso, como deve constar no cronograma de 
desembolso financeiro para fins de execução do Plano de Trabalho a ser pactuado, 
liberada a primeira parcela em até 10 dias após a assinatura e publicação do Termo de 
Colaboração e a partir daí até o quinto dia útil do mês seguinte, para a parcela 
correspondente ao mês vigente. O Termo de Colaboração poderá ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, limitados ao prazo de cento e vinte (120) meses. 

5.2. Poderá haver, mediante aditamento do termo pactuado, aumento da 
quantidade de usuários atendidos além do limite de até 150 usuários por mês, em razão 
da ampliação do convênio celebrado junto ao Governo Federal para a execução do 
Programa Criança Feliz, ou, em razão de suplementação do repasse com recursos 
próprios da Administração Pública Municipal, com vistas à melhoria das condições do 
serviço ou ampliação dos serviços, considerando o interesse público, aos quais deverão 
ser observados os módulos abaixo: 
 

MÓDULOS DE ATENDIMENTO 
MÓDULO USUÁRIOS VALOR/MÊS 

I ATÉ 150 USUÁRIOS AO MÊS R$20.648,00 
II DE 151 A 300 USUÁRIOS AO MÊS VALOR A DEFINIR, SE NECESSÁRIO 
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5.3. Caso a demanda municipal seja superior a 300 (trezentos) usuários ao mês ou 
exista a necessidade de ampliação dos serviços previstos, a Administração Pública 
Municipal e a Organização da Sociedade Civil definirão novo valor de repasse, 
considerando a complexidade do serviço e o interesse púbico. 

6. CRONOGRAMA DO PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 
 
6.1. O cronograma do chamamento público e celebração da parceria em questão    será: 
 
FASE DE SELEÇÃO: 
6.1.1. PUBLICAÇÃO DO EDITAL;  
6.1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DAS OSCs: até 30 (trinta) dias corridos  
após a publicação, vencendo sempre em dia útil; 
6.1.3. AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: até 05  
(cinco) dias úteis após o prazo de recebimento; 
6.1.4. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR: até 08 (oito) dias corridos 
após o  período de avaliação; 
6.1.5. PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO 
PRELIMINAR: Cinco dias corridos, contados da divulgação do resultado preliminar, 
vencendo sempre em dia útil; 
6.1.6. ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELA COMISSÃO DE 
SELEÇÃO: até cinco dias úteis, contados do encerramento do prazo de recursos; 
6.1.7. PARECER FINAL DA COMISSÃO DE SELEÇÃO; 
6.1.8. PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ÁNALISE E DECISÃO QUANTO AOS 
RECURSOS INTERPOSTOS E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO: 
após o vencimento do prazo de análise dos recursos. 
 

6.2. Decorrida a fase de Seleção, haverá a fase de celebração e   operacionalização, a 
qual será constituída pelos seguintes procedimentos e processos: 
 

FASE DE CELEBRAÇÃO E   OPERACIONALIZAÇÃO: 
6.2.1. CONVOCAÇÃO DA OSC SELECIONADA: quando da Convocação da OSC 
selecionada, esta deverá apresentar à Prefeitura Municipal o Plano de Trabalho e 
entregar os documentos que comprovem os requisitos da parceria, certificando-se de 
que a mesma não incorre nos impedimentos (vedações) legais de sua celebração, que 
deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da convocação. Devidamente 
justificado, poderá ser solicitado dilação do prazo de entrega dos documentos 
necessários por igual período, que poderá ser deferido, ou não, a critério da 
administração municipal; 
6.2.2. APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELO CONSELHO MUNICIPAL 
VINCULADO À DIRETORIA CELEBRANTE: Deverá ser apresentado o Plano de 
Trabaho para aprovação do Conselho Municipal vinculado à diretoria celebrante da 
parceria, aprovação esta evidenciada por registro em ata com cópia do respectivo 
documento, que deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prazo este 
que poderá ser prorrogado de ofício, sob autorização do gestor da parceria; 
6.2.3. APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELO GESTOR DA PARCERIA: 
Deverá ser confeccionado parecer técnico pelo gestor da parceria sobre a aprovação 
do Plano de Trabalho e documentos apresentados, que deverá ocorrer no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis; 
6.2.4. PARECER JURÍDICO MUNICIPAL: deverá ser confeccionado parecer jurídico 
manifestando-se a respeito da legalidade da minuta do termo a ser firmado; 
6.2.5. ASSINATURA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: cumpridos os protocolos 
anteriores, será solicitado à OSC vencedora a assinatura do termo; 
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6.2.6. PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ASSINADO: em cumprimento ao 
§1º do Artigo 32 da Lei Federal Nº13.019/2014, será publicado no Diário Oficial 
Municipal o Extrato do Termo firmado; 
6.2.7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: confecção de empenho estimativo do valor total 
ajustado e liquidação do valor da primeira parcela, conforme cronograma de 
desembolso; 
6.2.8. EXECUÇÃO DA PARCERIA: Início da execução da parceria, mediante 
fiscalização, monitoramento e avaliação do Poder Público, por meio do Gestor e da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parcerias, de acordo com a legislação 
vigente; 
6.2.9. PRESTAÇÃO DE CONTAS: Prestação de contas e apresentação de relatórios, 
na forma legal, conforme consta no Decreto Municipal Nº6172/2024. 
 
6.3. O Plano de Trabalho deverá atender ao disposto na legislação vigente e as 
orientações fornecidas pela Diretoria Gestora. Os recursos disponibilizados por 
transferência pela parceria poderão ser aplicados, na forma legalmente prevista, para 
a satisfação do seu objeto, em estrita conformidade com o Plano de Trabalho 
apresentado, observadas as despesas admitidas pelo Artigo 46 da Lei Federal 13.019, 
de 2014, a saber: 
6.3.1. Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, 
inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da 
parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
6.3.2. Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parceria; 
6.3.3. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 
do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação 
dos referidos equipamentos e materiais. 
 
6.4. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante no 
município, ressalvadas as possibilidades previstas constitucionalmente, ou em lei. 
 
6.5. No caso de aquisição de material permanente, os bens adquiridos serão 
registrados com cláusula de inalienabilidade, e, finda a parceria, serão transferidos e/ou 
incorporados ao Patrimônio Público Municipal. 
 
6.6. A Instituição parceira coordenará o programa, sob supervisão, avaliação e  
monitoramento do Poder Público Municipal, por meio de Comissão de Avaliação e 
Monitoramento da Parceria, podendo manter, sem interferência na rotina, suas 
atividades de parceria, notadamente no apoio e suporte operacional e administrativo,  
sediado no próprio imóvel do programa, ou em outro imóvel cedido pela Municipalidade, 
ou locado com recursos da parceria. 
 
6.7. Nos termos do artigo 51 da Lei Federal 13019/2014, os recursos serão 
disponibilizados em conta bancária de titularidade da própria Instituição parceira, isenta 
de tarifa bancária e com aplicação financeira, em instituição financeira pública, conta 
esta específica e exclusiva à movimentação dos recursos da parceria, de onde serão 
movimentados por meio de transferência bancária, na forma legalmente prevista, não 
sendo admitidas transações, nesta mesma conta, com outros tipos de recursos, senão 
o transferido pela própria municipalidade. 
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6.8. Excepcionalmente, nos termos previstos no § 2º, do artigo 53, da Lei Federal 
13019, de 2014, desde que previamente comunicada, demonstrada e aprovada pela 
municipalidade a impossibilidade de pagamento mediante transferência eletrônica, a 
entidade poderá realizar o pagamento de despesas em espécie. Estas regras deverão 
constar do Plano de Trabalho da Instituição parceira, apresentado à parceria. 
 

6.9. Nos termos do parágrafo único do art. 51 da Lei Federal 13019/2014, os valores 
de saldos bancários da parceria serão aplicados financeiramente, e a receita líquida 
referente a esta aplicação será destinada pela Instituição a despesas complementares 
no objeto da parceria, e incluída na prestação de contas correspondente com a devida 
justificativa, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas 
para os recursos transferidos. 
 

6.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive decorrentes de 
aplicações financeiras, que sobrarem ao final do ajuste, considerados, inclusive 
aditamentos e prorrogações, deverão ser restituídos ao Erário Público Municipal, no 
prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma. 
Ocorrendo virada de exercício no andamento da parceria, o saldo remanescente será 
mantido  junto a Instituição Parceira, para aplicação no exercício seguinte, desde que 
cumpridas as formalidades legais mediante aditivo ou apostilamento orçamentário ao 
termo firmado. 
 

6.11. Não poderão ser pagas despesas anteriores ao empenho estimativo dos  
recursos da parceria, e nem realizadas após o término do ajuste, não sendo 
consideradas como tal, neste último caso, aquelas feitas até tal prazo, e quitadas a 
posteriori. 
 

6.12. A Instituição beneficiária prestará contas mensalmente dos recursos utilizados 
de um mês, até o último dia útil do mês seguinte, complementada anualmente até o dia 
31 de janeiro, dos recursos utilizados no exercício anterior, conforme estabelece o 
TCE/SP e 30 dias após o encerramento do ajuste, no caso de encerramento no decorrer 
do exercício. Os pagamentos dos meses subsequentes ficarão condicionados à regular 
apresentação da prestação de contas à equipe de monitoramento da Prefeitura 
Municipal vinculada à Diretoria Gestora da parceria. 
 

6.13. A Instituição apresentará relatório mensal, quadrimestral e anual, na forma 
determinada pelo TCE/SP e nos termos dos artigos 59, 64 e 66 da Lei Federal 
13.019/2014.  
 

6.14. Entende-se por encerramento do ajuste, sua conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção da parceria. 
 
6.15. Deverão ser incluídas no Plano de Trabalho: Planilha Físico-Financeira da 
Parceria, de acordo com os valores do presente Edital, e a proposta de Cronograma de 
Desembolso correspondente, ad referendum da Diretoria Celebrante da parceria, em 
virtude das previsões orçamentárias e de eventuais repasses de órgãos públicos de 
outras instâncias federativas. 
 
6.16. A gestão do serviço será compartilhada, entre o Poder Público e a Organização 
da Sociedade Civil parceira, com vista a integração de ações governamentais e da 
sociedade civil organizada, qualificando o serviço, garantindo o  seu controle social, 
participação popular e protagonismo comunitário, nos termos definidos entre as partes, 
observado o disposto neste Edital e no Plano de Trabalho pactuado. 
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7. IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO. 
 
7.1. Ficará impedida de celebrar Termo de Colaboração, a Organização de 
Sociedade  Civil que incorrer em quaisquer vedações previstas no Art. 39 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, devendo a OSC apresentar Declaração da Não Ocorrência de 
Impedimentos, conforme ANEXO V. 
 
8. DOS ENVELOPES: 
 
8.1. As propostas deverão ser protocoladas no horário das 08h30min às 10h30min e 
das 13h30min às 16:h30min, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
localizada à Rua Sete de Setembro, Nº398 – Centro de Santa rosa de Viterbo/SP, em 
envelope opaco e fechado, onde devão constar no seu interior: o presente EDITAL, o 
ANEXO I do Edital 02/2025 (Declaração de Ciência, Concordância e Veracidade das 
Informações); o ANEXO II do Edital 02/2025 (Requerimento de Credenciamento de 
Participação); a Proposta de atuação da OSC mediante apresentação do Plano de 
Trabalho (vide ANEXO III do edital Edital 02/2025, cujo qual que deverá ser utilizado 
como modelo para a elaboração da proposta pela OSC, de maneira tal a padronizar a 
apresentação e facilitar sua análise pela Comissão Avaliadora deste Chamamento – 
pede-se, inclusive, não alterar a ordem numérica e referencial tópicos e nem suprimir 
informações. Observar, para a construção do Plano de Trabalho, o ANEXO VII intitulado 
“Tabela Plano de Contas – AUDESP V”); o ANEXO IV do edital Edital 02/2025 
(Declaração do Art.27 do Decreto 8726 de 2016 e Relação dos Dirigentes da Entidade) 
e o ANEXO V do Edital 02/2025 (Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos), e 
externamente estar endereçada com os seguintes dados: 
 
“PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
A/C – COMISSÃO DE SELEÇÃO (Ref. Edital de Chamamento Público para Parcerias 
com o Terceiro Setor Nº02/2025) 
Rua Sete de Setembro, Nº398 – Bairro Centro. CEP: 14270-069 
Municipio de Santa Rosa de Viterbo/SP.” 
 
Período de entrega das propostas: até 30 dias após a data de  publicação do 
edital. 
 
8.2. Para participar, a OSC deverá apresentar, conforme modelo constante neste  
Edital, o Requerimento de Credenciamento de participação (ANEXO II), afirmando 
concordar com todas as condições estipuladas neste edital de Chamamento Público 
Nº02/2025. 
 
8.3. O Plano de Trabalho deverá ser elaborado de acordo com a Lei 13.019/2014 e 
alterações posteriores, em papel timbrado da proponente, redigido em língua 
portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), devidamente 
datado, rubricado em todas as páginas e assinado por seu representante legal, 
apresentado em páginas numeradas sequencialmente, conforme ANEXO III do 
presente Edital, que deverá ser utilizado como padrão para o preenchimento pela OSC, 
de maneira tal a uniformizar a apresentação das propostas e facilitar sua análise pela 
Comissão Avaliadora deste Chamamento. Eventuais dúvidas quanto ao seu adequado 
preenchimento devem ser endereçadas para o e-mail: 
terceirosetor@santarosa.sp.gov.br, pelo endereço de entrega ou, ainda, pelo telefone 
(16)3954-8177 - Departamento de Terceiro Setor. 
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8.4. A OSC que participar do presente Chamamento Público deverá apresentar a 
Declaração referente ao Artigo 27 do Decreto Federal Nº8726/2016 e Relação de 
Dirigentes (Anexo IV deste edital). 
 
9. DA ENTREGA 
 
9.1. A OSC interessada em participar do presente Chamamento Público deverá 
entregar/protocolar o envelope lacrado no endereço Rua Sete de Setembro, Nº398 – 
Centro, Santa Rosa de Viterbo-SP, no período de até 30 dias corridos após a publicação 
do presente edital, no horário das 08h30min as 10h30min e 13h30min as 16h30min 
(considerando o horário oficial de Brasília/DF), vencendo o prazo em dia útil. 
 
9.2. As informações apresentadas no envelope são de inteira responsabilidade da 
OSC, eximindo-se a Administração Pública Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP de 
quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas fornecidas pela própria 
OSC. 
 
9.3. Será aceita apenas 01 (uma) Proposta de cada Organização da Sociedade Civil. 
 
9.4. A sessão de abertura dos envelopes será realizada na sede da Diretoria 
Municipal de Desenvolvimento Social, localizada à rua Francisco Feliciano, Nº93 – 
Centro de Santa Rosa de Viterbo/SP, sendo presidida pela Comissão Municipal de 
Avaliação e Seleção, na qual se lavrará Ata Circunstanciada. 
 
9.5. Todo o processo de Avaliação e Seleção das Propostas seguirá todos os prazos  
recursais como estabelecido no Cronograma do Processo de Chamamento Público. 
 
10. DOS CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO 
 
10.1. Parâmetros de Avaliação: A avaliação ocorrerá em duas (02) modalidades: 
ELIMINATÓRIA (cuja Proposta de Plano de Trabalho esteja em desacordo com os   
termos deste Edital), e CLASSIFICATÓRIA (que obrigatoriamente, esteja em 
cumprimento deste Edital). 
 
10.1.1. Exigências mínimas de caráter ELIMINATÓRIO: 
a. Consonância da proposta com a legislação vigente e exigências do edital: eliminada 
ou mantida; 
 
10.1.2. Critérios para a avaliação CLASSIFICATÓRIA: Pontuação Máxima para 
classificação será de 100 pontos final: 

a. Quadro de Recursos Humanos compatíveis com a proposta observando-se as funções 
de cada cargo no Plano de Trabalho em consonância com o programa: até 20 (vinte) pontos; 
b. Inovação, criatividade, territorialidade e sustentabilidade: até 20 (vinte) pontos; 
c. Capacidade técnica e operacional para executar o Plano de Trabalho e experiência 
anterior, igual ou semelhante: até 30 (trinta) pontos; 
d. Grau de adequação da proposta aos objetivos, valor de referencia, natureza e as normas 
técnicas que compõem o tipo do objeto: até 30 (trinta) pontos. 

 
10.2. A OSC deverá apresentar um Portfólio que a qualifica, técnica e 
operacionalmente, descrevendo suas experiências, informando as atividades ou 
projetos desenvolvidos, sua duração,  financiador, local ou abrangência, beneficiários, 
resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. 
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10.3. O Projeto será analisado pelo Gestor e pela Comissão Municipal de Seleção, que 
seguirá os critérios e pesos classificatórios estabelecidos neste Edital. 
 
10.4. Critérios para Seleção das Propostas Aptas – Modalidade Classificatória: 
10.4.1.   A Comissão Municipal de Avaliação e Seleção apresentará parecer conclusivo 
da(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) OSC(s), classificando-a(s) de acordo com a 
pontuação obtida, para executar o serviço proposto, de acordo com critérios 
apresentados. 
10.4.2.    A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens 
classificatórios. 
10.4.3.   Os Planos de Trabalho serão hierarquizados pelo maior número de pontos, 
mediante parecer da Comissão Municipal de Seleção. 
 
10.5. As OSC’s serão classificadas em ordem decrescente de pontuação. 
 
10.6. Em caso de empate, a Comissão Municipal de Seleção utilizará os seguintes 
critérios: 
10.6.1. Maior tempo de experiência e capacidade técnica na realização das 
ações/atividades do objeto da parceria; 
10.6.2. Havendo absoluta igualdade de condições, a Comissão, para efeito de   
 classificação, realizará sorteio. 
 
10.7. A Comissão Municipal de Seleção terá o prazo estabelecido no Cronograma  
de Processo de Chamamento Público para conclusão do julgamento das Propostas  e 
divulgação do Resultado Preliminar. 
 
10.8. A OSC poderá interpor recurso quanto à fase de classificação das Propostas, no 
prazo de 5 (cinco) dias corridos, a partir da publicação do resultado no Diário Oficial do 
Munícipio, que deverá ser encaminhado à Comissão Municipal de Avaliação e Seleção, 
por meio de protocolo, no prazo e no horário das 08h30min as 10h30min e 13h30min 
as 16h30min (considerando o horário oficial de Brasília/DF), endereçado ao mesmo 
endereço de apresentação da proposta.  
 
11. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO: 
 
11.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as Propostas, após os recursos da 
Etapa de Classificação, a Comissão Municipal de Avaliação e Seleção convocará a OSC 
selecionada, na ordem de classificação e somente o número necessário previsto no 
Edital de Chamamento Público, para que, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
apresente os documentos que comprovem a habilitação, de acordo com os requisitos 
da Lei 13.019/2014 e suas posteriores alterações: 
 
I. DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS: 
A. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido 
no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, demonstrando que 
a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo da matriz; 
B. Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de objeto de natureza semelhante, podendo ser admitidos, sem prejuízo de 
outros:  
• Instrumentos similares firmados com órgãos e entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta, com empresas públicas, privadas, outras OSC’s ou 
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cooperações internacionais, acompanhados de declaração de efetividade na realização 
das ações, indicando quais os resultados alcançados, emitida pelo representante legal 
ou estatutário, do concedente ou contratante; 
• Declarações de experiência anterior, emitidas por redes, OSC’s, movimentos 
sociais ou empresas públicas ou privadas que especifiquem a efetividade das ações e 
indiquem os resultados alcançados, firmadas pelo representante legal ou estatutário, do 
concedente ou contratante; 
• Declaração, sob as penas da Lei, firmada pelo representante legal ou 
estatutário, sobre a experiência prévia da OSC, acompanhada de relatório 
pormenorizado das atividades por ela já desenvolvidas e especificando sua efetividade; 
C. Comprovação de capacidade técnica e operacional da OSC, para o desenvolvimento 
das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas no objeto da 
parceria, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 
• Estrutura física do proponente e a disponibilização de equipamentos e 
materiais necessários ao cumprimento do objeto; 
• Atestados de capacidade técnica, emitida pelo representante legal ou  
estatutário, do concedente ou contratante; 
• Prêmios oficiais nacionais ou internacionais recebidos pela OSC, 
pertinentes ao objeto da parceria; 
• Publicações de inegável valor técnico e pesquisas realizadas pela OSC, 
pertinentes ao objeto da parceria. 
D. Cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no Art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações ou, tratando-
se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 
E. Cópia autenticada da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
F. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, data de nascimento, 
email pessoal e corporativo de cada um deles; 
G. Cópia autenticada do RG e CPF do representante legal da OSC e do responsável 
técnico pelo projeto ou atividade; 
H. Cópia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) meses, do 
representante legal da OSC e do responsável técnico pelo projeto ou atividade; 
I. Comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, podendo ser 
realizada por meio de contas de consumo, salvo os referentes à telefonia móvel; 
J. Declaração, sob as penas da Lei, de que a OSC não está impedida de celebrar 
qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete 
às vedações previstas no Art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações; 
K. Declaração informando que nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo 
considerados: 
1. membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Prefeito), Vice- 
Prefeito e Secretários Municipais; 
2. membros do Poder Legislativo: Vereadores; 
3. membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores); 
L. Declaração atestando que os dirigentes da OSC não incorrerem nas situações de 
vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso VII do Art. 39 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e alterações; 
M. Declaração, sob as penas da lei, de que não haverá contratação ou remuneração 
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a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 
público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; 
N. Declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz. 
 
II - DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL (CERTIDÕES POSITIVAS COM 
EFEITO DE NEGATIVAS): 
A. certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 
B. certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - CRF/FGTS; 
C. certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT; 
D. certidão de débitos de tributos municipais, ressalvados os casos previstos   em 
legislação específica; 
E. certidão de débitos estaduais ou declaração de que a OSC não possui  
inscrição estadual. 
 
Parágrafo Único. Tanto as declarações relativas aos Documentos Institucionais quanto 
os Documentos de Regularidade Institucional, deverão ser rubricados, página a página, 
e assinados pelo representante (s) estatutário (s) da OSC.  
Caso se verifique a não conformidade nos documentos apresentados ou quando as 
certidões estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não estiverem 
disponíveis eletronicamente, a OSC será notificada para, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, regularizar a documentação, sob pena de não celebração da parceria. Na hipótese 
da OSC selecionada não atender aos requisitos exigidos, aquela imediatamente mais 
bem classificada será convidada a aceitar a celebração de parceria, nos termos da 
proposta por ela apresentada. Deverão ser apresentadas, a partir da assinatura da 
parceria: o alvará municipal de funcionamento; o alvará de funcionamento emitido pelo 
Corpo de Bombeiros e; a autorização de funcionamento emitido pela vigilância sanitária 
municipal. 
 
12. DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
12.1. A Proposta deverá ser elaborada para execução no período de 12 (doze) meses, 
previstos para se iniciarem em 01 de setembro de 2025 e se encerrando até 31 de 
agosto de 2026. O Termo de Colaboração poderá ser formalizado a partir da data de 
homologação do resultado deste Edital, conforme interesse da Administração Pública 
Municipal, podendo ser prorrogado de acordo com interesse de ambas as partes - da 
Administração Pública e/ou da OSC e da disponibilidade financeira. 
 
12.2. O ajuste terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, atendendo a necessidade do 
Poder Público, pelo período de até 120 (cento e vinte) meses. 
 
12.3. O TERMO DE COLABORAÇÃO formalizado terá disponibilidade orçamentária 
prevista no sistema orçamentário municipal, conforme previsto pela Lei  Federal nº 
13.019/2014. 
 
12.4. A execução dos recursos financeiros deverá ser feita através de repasse das 
parcelas mensais condicionada ao atendimento do Plano de Trabalho apresentado pela 
OSC, conforme orientação da Lei Federal nº 13.019/2014. 
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12.5. O recurso financeiro deverá ser destinado exclusivamente ao previsto na Planilha 
Físico-Financeira integrante do Plano de Trabalho do projeto, e suas eventuais 
alterações no decorrer de sua execução, deverão ser aprovadas pela Prefeitura 
Municipal. 
 
12.6. Todo o material de divulgação produzido pela OSC deverá previamente ser 
aprovado pelo Departamento de Comunicação da Prefeitura Municipal. 
 
13. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
13.1. No caso de execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e das 
normas deste Edital, e da legislação pertinente, a Administração Pública Municipal 
poderá aplicar à Organização da Sociedade Civil, garantida a defesa  prévia e o 
contraditório, as penalidades constantes no Capítulo VIII – Das Responsabilidades e 
das Sanções, do Decreto Municipal Nº6172/2024.: 
I - advertência; 
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 
 
13.2. É facultada a defesa do interessado antes da aplicação da sanção. 
 
14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA: 
 
14.1. A Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social, por meio do Gestor da 
Parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, irá realizar procedimentos de 
fiscalização da parceria celebrada no decorrer da sua vigência, inclusive por meio de 
visitas in loco sem aviso prévio, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento 
do objeto conforme Lei 13.019/2014 e suas alterações posteriores. 
 
15. DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 
 
15.1. A celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO (que será firmado após seleção 
da OSC, conforme ANEXO VI), objetivando a execução do presente, dependerá da 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros da Diretoria Municipal 
Celebrante. 
 
15.2.  O TERMO DE COLABORAÇÃO será firmado conforme a(s) meta(s) 
pactuada(s) prevista(s) no Plano de Trabalho apresentado pela Organização da 
Sociedade Civil, em  consonância com o Edital de Chamamento Público Nº02/2025. 
 
15.3. Fica assegurado à Diretoria Municipal Celebrante, a qualquer tempo, a revisão 
das cláusulas do TERMO DE COLABORAÇÃO, considerando-se o integral 
cumprimento da função do interesse público, bem como celebrar termos aditivos e 
apostilamentos a este TERMO, sendo vedado o aditamento que importe em  alteração 
do objeto, sempre com divulgação às OSC’s, atendendo fielmente ao princípio da 
publicidade e moralidade administrativa. 
 
15.4. A OSC declarada habilitada por meio do presente Edital de Chamamento 
Público deverá manter todas as condições de habilitação vigentes e atualizadas no 
momento em que for convocada para firmar TERMO DE COLABORAÇÃO, bem como 
durante todo o período de sua execução.  
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16. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL: 
 
16.1. A Diretoria Municipal Celebrante poderá revogar o presente Edital de 
Chamamento Público, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulá-lo em caso de 
ilegalidade. 
 
16.2. A revogação ou anulação do presente Edital de Chamamento Público não gera  
direito à indenização, ressalvadas as hipóteses legais. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
17.1. A administração pública nada cobrará do proponente para participação neste 
Chamamento Público. 
 
17.2. Será facultado à Comissão Municipal de Seleção promover, em qualquer tempo, 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 
aferição dos critérios de habilitação de cada OSC, bem como solicitar aos órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão 
da Comissão. 
 
17.3. Os interessados em participar deste Edital de Chamamento Público ficam, 
desde já, cientes de que, uma vez firmado o Termo de Colaboração, o repasse da verba 
terá como pré-requisito a prova dos pagamentos das despesas apresentadas na 
prestação de contas mensal, de acordo com o Plano de Trabalho apresentado pela 
OSC. 
 
17.4. A execução dos instrumentos jurídicos a serem firmados será avaliado pela 
Diretoria Municipal Celebrante e, se necessário, encaminhá-los à Procuradoria Geral 
do Município, observando-se o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
nos referidos instrumentos. 
 
17.5. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 
operativa da OSC poderá ensejar a revisão das condições estipuladas, a critério da 
Diretoria Municipal Celebrante, por meio de Termo Aditivo e, em caso de inviabilidade 
operacional, ocorrerá a rescisão do instrumento proveniente deste Edital. 
 
17.6. Independente do Poder Público fazê-lo, também, na forma legal, a organização 
da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais 
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com 
a administração pública, as quais deverão incluir, além do plano de trabalho e do termo 
firmado, no mínimo: 
I. Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 
administração pública responsável; 
II. Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 
III.  Descrição do objeto da parceria; 
IV. Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
V. Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista 
para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e 
o resultado conclusivo; 
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VI. Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor 
total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício. 
 
17.7. Constitui motivo para a rescisão ou denúncia do instrumento jurídico a ser 
firmado, o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições  estabelecidas 
neste Edital e no instrumento de TERMO DE COLABORAÇÃO. 
 
17.8. O TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser formalizado a partir da data de 
homologação do resultado deste Edital, conforme interesse da Administração Pública 
Municipal e os repasses serão empenhados no exercício financeiro corrente. 
 
17.9. O TERMO DE COLABORAÇÃO assinado será publicado, por extrato, no Diário 
Oficial do Município - Imprensa Oficial do Município, disponível para acesso em 
“www.santarosa.sp.gov.br”. 
 
17.10. A OSC que vier a firmar o TERMO DE COLABORAÇÃO com a Diretoria 
Municipal Celebrante fica obrigada à apresentar as Prestações de Contas, 
mensalmente, dos recursos utilizados no mês, até o dia 05 ou dia útil  seguinte do mês 
próximo, complementada anualmente até o dia 31 de janeiro, dos recursos utilizados no 
exercício anterior, e 30 dias após o encerramento do ajuste, no caso de encerramento 
no decorrer do exercício, sujeitando-se, ainda, se constatada irregularidade ou 
inadimplência, à suspensão da liberação e/ou   devolução de recursos. 
 
17.11. Caso a OSC vencedora recuse-se a assinar o TERMO DE COLABORAÇÃO ou 
esteja impedida por qualquer outro motivo, será considerada desistente e será 
chamada  a próxima habilitada para a assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO, 
respeitada a ordem de classificação, não ficando a Diretoria Municipal Celebrante 
responsável por quaisquer ônus ou obrigação de restituir eventuais perdas decorrentes 
da desistência. 
 
17.12. As OSC’s que possuírem mais de um CNPJ, ou seja, filiais, para fins de tempo 
de existência será considerado a data de abertura da Matriz. 
 
17.13. Questões não previstas neste Edital de Chamamento serão decididas pela 
Comissão Municipal de Avaliação e Seleção destinada a processar e julgar o 
Chamamento Público, para verificação, dentre outros, dos documentos de habilitação, 
dos valores e dos cálculos apresentados nas Propostas de Plano de Trabalho. 
 
17.14. Nenhum membro da Comissão de Avaliação e Seleção poderá ser integrante 
das OSC’s proponentes a serem avaliadas. Também será impedida de participar da 
referida Comissão, pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação 
jurídica com, ao menos 1 (uma) das OSC’s em disputa, devendo declarar-se impedido 
para análise e julgamento, em respeito ao princípio da impessoalidade. 
 
17.15. Caberá a Comissão de Seleção, avaliar os impedimentos dos membros  
designados para análise e julgamento da OSC, assim como as condições e a 
capacidade da proponente para participar do presente Chamamento Público. 
 
17.16. Ao responder ao presente Chamamento Público, pleiteando a habilitação para 
a celebração do TERMO DE COLABORAÇÃO, cada OSC interessada aderirá às 
condições estabelecidas pela Diretoria Municipal Celebrante na instrumentalização do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, demonstrando aceitá-las integralmente. 
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17.17. Todos os custos decorrentes da elaboração de propostas e quaisquer outras 
despesas correlatas necessárias a participação no Chamamento Público em questão, 
serão de inteira responsabilidade da OSC proponente, não cabendo qualquer 
ressarcimento, indenização, apoio ou remuneração da Administração pública por tal 
razão. 
 
17.18. O presente Edital de Chamamento Público estará disponível aos interessados
 no site oficial da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, pelo Diário 
Oficial Eletrônico, disponível para acesso em www.santarosa.sp.gov.br, ou, ainda, em 
https://plenussistemas.dioenet.com.br/list/santa-rosa-de-viterbo.  
 
17.19. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas da execução deste Edital de 
Chamamento Público, devendo as partes, antes desta decisão, resolverem 
administrativamente a questão controvérsa. 
 

 
SANTA ROSA DE VITERBO, SP, 04 DE JULHO DE 2025. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

 
 

EMÍLIO JOSÉ COSTA 
DIRETORIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

(DIRETORIA CELEBRANTE) 
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ANEXO I 

(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC) 

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, CONCORDÂNCIA E  

VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 

 

A  , Organização da 

Sociedade Civil – OSC, declara por meio de seu representante legal que abaixo assina, que está 

ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº02/2025 

e seus anexos, bem como  que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados durante todo processo de seleção e 

celebração da parceria proposta. 

 

Por ser verdade, datamos e assinamos a presente. 

 

Local-UF,   ____de  _______de 2025.  
 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 
    Nome do Responsável Legal da OSC 

Presidente  
RG: xxxxx 
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ANEXO II 

(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC) 

 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO: 
A/C Comissão de Seleção  
Ref. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 – TERCEIRO SETOR 
 
Através do presente, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, RG nº: 00.000.000-0, representante legal da OSC 
XXX, localizada no endereço XXX, vem solicitar credenciamento para participar do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025, com o objetivo de selecionar melhor proposta técnica de 
organização da sociedade civil para a EXECUÇÃO DO PROGRAMA “CRIANÇA FELIZ” 
INSTITUÍDO PELO DECRETO FEDERAL Nº8.869/16, NOS TERMOS DO ARTIGO 24 
DA L.O.A.S, NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
PROMOVENDO, NA PERSPECTIVA INTERDISCIPLINAR E INTERSETORIAL, 
AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB, NA 
PROMOÇÃO, PROTEÇÃO, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS DE CRIANÇAS EM 
PRIMEIRA INFÂNCIA, EM VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO, no âmbito do 
departamento municipal de Desenvolvimento Social. 
Igualmente, informamos que concordamos com todas as condições estipuladas no referiedo 
edital. 
 

Local-UF,  ____de  _______de 2025.  
 
 
 

_________________________________________________________ 
    Nome do Responsável Legal da OSC 

Presidente  
RG: xxxxx 
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ANEXO III 

(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC) 
 

P L A N O   D E   T R A B A L H O 

- EXERCÍCIO DE 2025/2026 – 

VALOR DA PROPOSTA: R$XXXXXXXXX 
 

1. DADOS INSTITUCIONAIS DO ÓRGÃO MANTENEDOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO  
CNPJ:  45.368.545/0001-93 
Responsável Legal: OMAR NAGIB MOUSSA  Cargo: Prefeito Municipal 
Endereço: Rua Sete de Setembro, nº 398 – Centro  
CEP: 14.270-000 – Santa Rosa de Viterbo/SP  
E-mail: gabinete@santarosa.sp.gov.br   Telefone: (16) 3954-8825  
 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Gestor da Parceria: EMILIO JOSÉ COSTA 
Cargo: Diretor do Departamento Municipal de Desenvolvimento Social 
Endereço: Rua Francisco Feliciano, nº93 – Centro  
CEP: 14.270-000 – Santa Rosa de Viterbo/SP  
E-mail: dirdsocial@santarosa.sp.gov.br   Telefone: (16)3954-8886 
 
2. HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL  

Descreva objetivamente, neste campo, os dados históricos da entidade que julgar pertinentes e relevantes, atrelando 
tais informações ao objetivo proposto à execução do projeto. Evite o excesso de informações que não sejam 
relevantes ao projeto. 

 

 

3. DADOS INSTITUCIONAIS DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL    
 

3.1. DADOS DA ORGANIZAÇÃO 

NOME DA ORGANIZAÇÃO:  
CNPJ: 00.000.000/0000-00  
DATA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ:- XX/XX/XXXX  
CNAE PRINCIPAL: 
CNAE(S) SECUNDÁRIO(S): 
ENDEREÇO:        
CIDADE/UF:       BAIRRO:    
CEP:        TELEFONES:  
SITE:       E-MAIL:  
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:  
2ª feira:     3ª feira:    4ª feira:  
5ª feira:     6ª feira:      
sábado:    domingo: 
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3.2. INFORMAÇÕES DA PRESIDÊNCIA  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:  
CARGO: PRESIDENTE 
PROFISSÃO:  
VIGÊNCIA DO MANDATO: DE DD/M/AAAA À DD/M/AAAA 
E-MAIL INSTITUCIONAL: 
TELEFONE INSTITUCIONAL: 
 
4. ÁREA DE ATIVIDADE  

PREPONDERANTE:  
( ) Assistência Social   ( ) Saúde   ( ) Educação  
( ) Cultura    ( ) meio ambiente ( ) outro ____________________ 
 
SECUNDÁRIA, quando houver: (pode assinalar mais de 1)  
( ) Assistência Social   ( ) Saúde   ( ) Educação  
( ) Cultura    ( ) meio ambiente ( ) outro ____________________ 
 
4.1. NATUREZA DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL  

( ) Atendimento    ( ) Assessoramento  
( ) Defesa e garantia de direitos (  ) Outros(especificar) __________________ 
  
5. PÚBLICO ALVO  

(Indicar o público-alvo, especificando o público específico a ser atendido, faixa etária, gênero e demais itens pertinentes). 

 
5.1 IDENTIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

(Cidade e/ou Região em que o serviço está inserido e sua abrangência, em consonância com o pactuado com a diretoria 
celebrante).  

 
5.2 DESCRIÇÃO DA REALIDADE  A SER  TRANSFORMADA (Art. 22, Parágrafo I 

da Lei Federal 13.019/2014). 

(Diagnóstico: Descrever a realidade que será objeto da parceria, demonstrando o nexo entre essa realidade e as 
atividades e metas a serem atingidas pela organização social).  

 
6.0 IDENTIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA EXECUÇÃO  
 

6.1 A Organização Social possui espaço físico/núcleo(s) de atendimento para 
a execução do Serviço?  

( ) SIM. ( ) NÃO. Justifique identificando se as metas estabelecidas são cumpridas em 
um único espaço de atendimento, ou se existem núcleos de atendimento.  
 
6.2 Núcleo 1 / Endereço: Locado ( ) Próprio ( ) Cedido ( ) _____________  
 

Descrição e quantificação dos ambientes 
disponíveis em cada núcleo, mencionando 
se o mesmo cumpre as exigências de 
acessibilidade. 

Equipamento/móveis disponíveis para o 
desenvolvimento do serviço, identificando se é 
próprio ou cedido pela parceria. 

 
 

 

*Indicar as instalações físicas, mobiliários disponíveis e materiais de consumo necessários.  
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7.0 CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO DOS USUÁRIOS 
 

7.1 Condições de Acesso 
(Identificar o perfil do público alvo atendido pela parceria relacionando as condicionantes de acesso ao serviço ofertado 
(ex: usuários do SUS, CAD-Único, pacientes com relatório médico específico, encaminhados por diretorias, etc). 

 
7.2 Formas de Acesso 
(Identificar como esse público poderá ser atendido pelo projeto: presencialmente, por telefone, a domicilio, unicamente 
na unidade, etc). 

 
8.0 OBJETIVO GERAL  
(Mesmo objetivo constante na ementa do edital de chamamento). 

 
9.0 OBJETIVOS ESPECÍFICOS  
(Estão relacionados ao Objetivo Geral e devem demonstrar sua contribuirão para a alteração global da situação 
enfrentada, através de ações que serão desenvolvidas junto ao público-alvo. Os objetivos devem responder as 
expressões: O que? Como? Onde? Para que? Ou Para Quem?). 

 
10.0 VALOR DA PROPOSTA:   

Em atendimento ao proposto pela Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
oferecemos, para a execução do Termo de Colaboração/Fomento a ser celebrado, a 
importância de R$xxxx,xx (xxxxxxxxx), conforme previsão orçamentária convencionada 
com a diretoria celebrante da parceria.  
 
11.0 RECURSOS HUMANOS QUE ATUARÃO NO PROJETO  

(Relacione a equipe técnica principal e a de apoio, incluindo formação profissional, a 
função ou cargo e o número de horas semanais que cada profissional dedicará. 

CARGO ESCOLARIDADE C. HORÁRIA 
SEMANAL 

REGIME DE 
CONTRATAÇÃO 

ATRIBUIÇÕES 
 

1     
2     
3     
(...)     

 
12.0 IDENTIFICAÇÃO DO COORDENADOR TÉCNICO DO SERVIÇO  

Nome completo:  
Formação:       Número de registro profissional:   
Telefone para contato:      E-mail Coordenador: 
 
12.1 ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS (METAS) 

(Inserir abaixo, em tópicos, quantas metas serão necessárias ao integral cumprimento do termo a ser firmado, 
relacionando abaixo cada uma delas detalhadamente). 

 
12.1.1 Meta 1: (Art. 22, Parágrafo IV da Lei Federal 13.019/2014) 

Nome da atividade:  
Objetivo Geral:  
Objetivo específico:  
Abrangência: (Quantas pessoas participarão/se beneficiarão desta atividade).  

Metodologia: (Informar a maneira como serão desenvolvidas as atividades e materiais utilizados. Ex.: oficinas 
socioeducativas, cursos profissionalizantes, eventos de mobilização/conscientização, encontros, reuniões, atendimentos 
de especialidades, etc). 

Profissionais envolvidos: (Exclusivos para o desenvolvimento desta atividade).  
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Período de realização semanal: (Dias da semana).  
Horário diário:  
Quantas horas de atividades semanais:  
Resultados esperados específicos desta atividade:  

Quantitativos – quantificar beneficiados/projetos a serem atingidos  

Qualitativos – indicar como serão avaliadas as metas enumeradas (pesquisa de satisfação, resultados 
positivos a serem atingidos, etc) 

 
12.1.2 Meta 2:  

(...) 
 
12.1.3 Meta 3: 

(...) 
 
 
13.0 CRONOGRAMA/RESUMO DE ATIVIDADES POR METAS 

(Informe as atividades a serem desenvolvidas, observando as atividades descritas no item anterior). 

 

Atividades 
Dias da 
Semana 

Carga 
Horária 

Meses (assinale com um “x” os meses que a 
referida meta será desenvolvida) 

9 10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 
Meta 1: 
xxxxx           

              

Meta 2: 
xxxxx           

              

Meta 3: 
xxxxx           

              

(...) 
descrever 
todas as 
metas a 
serem 
atingidas 
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14.0 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  
 

14.1.1 PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

(Art. 22, Parágrafo II da Lei Federal 13.019/2014) 
 
(VIDE TABELA AUDESP V PARA CONSTRUÇÃO DESTE ITEM) 

 

  

RECURSO NO VALOR DE  (verifique no edital o valor de referencia) 

METAS QUANTITATIVAS  

M 
E 
T 
A 
S 

PLANO DE 
CONTAS 

DESCRIÇÃ
O DA 

ATIVIDADE 

INDICADOR 
FÍSICO PERÍODO DE VIGÊNCIA:  de 01/09/2025 à 31/08/2026 (12 MESES) 

QTD 
(ME
S) 

VALOR 
GLOBAL 
DO ITEM 

R$ 

PLANO DE APLICAÇÃO MENSAL DO RECURSO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1 

Código 
contábil que 

faz referência 
à despesa, 
conforme 

tabela 
AUDESP V 

(obs: o 
cumprimento 
de uma meta 
pode ter mais 

de uma 
conta/despes

a a ser 
utilizada) 

VIDE 
TABELA 

AUDESP V 
12 12.000,00 

(exemplo) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

2                 

3                 

4                 

                 

                 

                 

                 

CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO MENSAL 

12.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

TOTAL GERAL R$ 12.000,00 (exemplo) 

(VALOR DO REPASSE) R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS)  - (EXEMPLO) 

  
 

METAS QUALITATIVAS 
M 
E 
T 
A 
S 

DESCRIÇÃO DA 
ATIVIDADE 

OBJETIVO A SER ALCANÇADO COM A ATIVIDADE  
(NA JUSTIFICATIVA, PERGUNTAS COMO "O QUE, PORQUE, QUANDO, COMO, ONDE" DEVEM SER REPONDIDAS PARA JUSTIFICAR A RESPOSTA 
DE CADA ITEM) 

1 
DESPESA COM 
MEDICAMENTO 
(EXEMPLO) 

AQUISIÇÃO DE FRASCOS DE DIPIRONA GOTAS AO MÊS, CONTENDO 25G CADA FRASCO, VISANDO MINIMIZAR OS EFEITOS CRÔNICOS DE MAZELAS 
DO PÚBLICO-ALVO ATENDIDO PELA ORGANIZAÇÃO, TRAZENDO MAIS QUALIDADE DE VIDA. PESQUISA DE SATISFAÇÃO PARA AVALIAR O GRAU 
DE ATINGIMENTO DO PÚBLICO-ALVO COM, AO MENOS, 70% DE APROVAÇÃO COMO “BOM”. 
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14.2 ESTIMATIVA DE VALORES A SEREM RECOLHIDOS PARA PAGAMENTO 
DE ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS  

(SÓ PREENCHA SE HOUVER RECOLHIMENTO DESTA ORDEM; COMPLEMENTE OS QUADROS DE ACORDO 
COM A QUANTIDADE DE METAS) 
 

META 1: XXXXXX 
MÊS   JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
R$       

 
META 2: XXXXXX 
MÊS   JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
R$       
       

META  JUL AGO SET OUT NOV  DEZ 
       

 
15.0 INDICAÇÃO DA CONTA PARA RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

PÚBLICOS 

Cientes de que esta entidade deve promover e manter, durante toda duração da 
parceria, a abertura de conta específica e exclusiva, isenta de tarifas bancária, 
observado o disposto no art. 51, da Lei Federal nº 13.019/2014, na modalidade com 
aplicação financeira, indicamos abaixo a conta para recebimento do recurso: 
 

DADOS BANCÁRIOS: 

FONTE DO 
RECURSO 

CÓDIGO 
DO 

BANCO: 

NOME DO BANCO 
CNPJ DA 
AGÊNCIA: Nº DA AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

(  ) MUNICIPAL 
(  ) FEDERAL 
(  ) ESTADUAL 

XXXX XXXX XXX XXXX XXXX 

(  ) MUNICIPAL 
(  ) FEDERAL 
(  ) ESTADUAL 

XXXX XXXX XXX XXXX XXXX 

 
16.0 INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PRÓPRIO 

(Indicar os mecanismos de acompanhamento e avaliação do Serviço, informando como se dará o processo de avaliação 
continuada, com comparativos de metas Previstas x Realizadas e através de avaliações continuas de satisfação do 
usuário, reuniões periódicas com a diretoria celebrante da parceria, disponibilização de caixa de sugestões e 
reclamações, etc. e em qual periodicidade serão realizadas).  

 
17.0 DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
A Administração Pública fica também autorizada a utilizar e veicular, da melhor forma 
que lhe convier, todas as imagens, dados e resultados aferidos na presente Proposta 
de Plano de Trabalho. 
 
Desta forma, submeto este Plano de Trabalho para aprovação da Prefeitura Municipal 
de Santa Rosa de Viterbo/SP. 
 

Local-UF,  ____de  _______de 2025.  
 

_________________________________________________________ 
    Nome do Responsável Legal da OSC 

Presidente da OSC XXXX  
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ANEXO IV (A) 
 

(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC) 

 
DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, 

DE 2016, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – 
OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que:  
 
- Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério 
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 
pessoas mencionadas na alínea “a”.  
 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 
devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa 
figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador 
público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);  
 

- Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  
 
- Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder 
ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; (b) 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) 
pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o 
patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e 
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.   
 
 
Local-UF, ____ de ______________ de 20___.  
 
 
 

_________________________________________________________ 
    Nome do Responsável Legal da OSC 

Presidente  
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ANEXO IV (B) 

 
(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC) 

 
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
Relação Nominal atualizada dos membros titulares e suplentes da Diretoria Executiva 
(Presidente, Tesoureiro, Secretário), dos membros titulares e suplentes, organizado por 
Conselho (Deliberativo, Fiscal de demais conselhos, conforme o estatuto) contendo 
nome completo sem abreviações, conselho pertencente, cargo ocupado na entidade 
(titular ou suplente), período do mandato, número com dígito e órgão expedidor da 
carteira de identidade, número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), data 
de nascimento, endereço pessoal, endereço institucional, e-mail pessoal, e-mail 
institucional, telefone pessoal e institucional: 
 

Nome:  
Conselho:  
Cargo:  
Período do Mandato:  
RG:  

CPF:  

Data de nascimento:  

Endereço pessoal:  

Endereço Institucional:  

E-mail pessoal:  

E-mail institucional:  

Telefone pessoal (fixo e celular):  

Telefone Institucional:  

 
 
 
Local-UF, ____ de ______________ de 20___.  
 
 

_________________________________________________________ 
    Nome do Responsável Legal da OSC 

Presidente  
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ANEXO V 
(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE / OSC) 

 
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 
Declaro para os devidos fins que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e 
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, 
de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:  
 
- Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 
nacional;  
- Não foi omissa no dever de prestar contas de parcerias anteriormente celebradas com esta ou 
outras Prefeituras;  
 
- Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.  

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 
devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa 
figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador 
público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);  
 

- Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas 
as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;   
 
- Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de 
governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para 
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;  
 
- Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e  
 
- Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.   
 

Local-UF, ____ de ______________ de 20___.  
 

 

_________________________________________________________ 
    Nome do Responsável Legal da OSC 

Presidente  
RG: xxxxx 
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ANEXO VI  
 

MINUTA  PADRÃO 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO NºXX/2025. 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE 

CELEBRAM ENTRE SÍ O MUNICÍPIO DE 

SANTA ROSA DE VITERBO E A ENTIDADE 

SUBVENCIONADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE 

VITERBO, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, com sede à Rua Sete de 

Setembro, Nº398, bairro Centro, município de Santa Rosa de Viterbo/SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 45.368.545/0001-93, neste ato representado por seu PREFEITO 

MUNICIPAL, SR. OMAR NAGIB MOUSSA, portador da Cédula de Identidade 

Nº7.537.843-7 SSP/SP, e pelo(a) titular da DIRETORIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX, 

SR.(A) XXXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade Nº XXXXXXXXXXX 

SSP/SP, e de outro lado a entidade XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante 

designada simplesmente de ENTIDADE, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XXXXXXX, Nº XX, bairro XXXXXXX, 

município de XXXXX/XX, neste ato representado por seu presidente, Sr(a) XXXXXXX, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXX SSP-SP, que têm entre si justo e 

convencionado celebrar o presente termo, com observância na Lei Federal nº13.019, 

de 31 de julho de 2014, no Decreto Municipal Nº6172/2024, de 01 de novembro de 2024 

e nas disposições contidas no Plano de Trabalho apresentado pela ENTIDADE, parte 

integrante deste instrumento, devidamente aprovado pela Diretoria Gestora da parceria 

e pelo Conselho Municipal de XXXXXXX, mediante a estipulação das seguintes 

cláusulas e condições:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Do Objeto 

 
 

O presente Termo de Colaboração, decorrente de Chamamento Público nºxxx/20xxx, 
nos termos da Lei Federal Nº13.019/2014, tem por objetivo o estabelecimento de uma 
parceria entre o MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, por intermédio da 
Diretoria Municipal de XXXXXXX, e a entidade XXXXXXXXXXXXXXXXXX, para 
(OBJETO), conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, parte 
integrante deste Termo.  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Do Recurso Financeiro 

 

Pela prestação de serviço objeto deste Termo, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE o 
valor total de até R$ XXXXXXX (XXXXXXX reais) e correrão por conta dos recursos 
alocados no orçamento municipal na seguinte classificação orçamentária autorizada 
pela Lei Municipal NºXXXXXXX/2024, de XX/XX//2024: 
XX.XXX.XXXX.X.XXX.X.X.XX.XX.XX.XXX.XXXX.XXXX, tendo como fonte de recurso o 
Governo XXXXXXX (Federal, Estadual, Municipal). 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Da Forma de Repasse 

 
 
 

Os recursos financeiros previstos serão liberados antecipadamente para a integral 
execução do Plano de Trabalho pactuado em XX (XX) parcelas, sendo a primeira 
parcela liberada em até 05 (cinco) dias úteis da assinatura do presente Termo. Os 
recursos previstos poderão ser suplementados ou reduzidos em comum acordo entre 
as partes, mediante formalização de Termo Aditivo ou de Apostilamento. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA 
Do Uso do Recurso Publico 

 
Os recursos públicos repassados à ENTIDADE, a título de Termo de Colaboração, 
deverão ser aplicados única e exclusivamente para as atividades relacionadas no Plano 
de Trabalho anexo a este Termo e seus Aditivos e/ou Apostilamentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Da Abertura da Conta Bancária, Movimentação Financeira  

e Rendimentos Auferidos 
 
 

A ENTIDADE subvencionada deverá promover e manter, durante toda duração da 
parceria, a abertura de conta específica para cada fonte de recurso (Municipal, Estadual 
e Federal), conta esta isenta de tarifas bancárias e na modalidade “com aplicação 
financeira”, observado o disposto no art. 51, da Lei Federal nº 13.019/2014 e o art. 33, 
§1º do Decreto Federal n.º8.726/2016, além das instruções Nº01/2020 do TCESP. 
Serão admitidas, apenas, despesas decorrentes dos impostos incidentes da aplicação 
financeira (IRRF e IOF). 
 
I. Os rendimentos de ativo financeiro integrarão o valor inicialmente firmado, sendo 
evidenciados através do formulário “Anexo RP-10” do TCESP (Demonstrativo Integral 
de Receitas e Despesas - DIRD) e serão aplicados no objeto da parceria, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 
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transferidos. Em consonância com o artigo 43 do Decreto Municipal Nº6172/2024, 
parágrafo II, item a, será formalizada certidão de apostilamento para a utilização de 
rendimentos de aplicações financeiras à parceria, ficando dispensada a necessidade de 
parecer jurídico. 
 
II. Para o recebimento do recurso, a OSC indica a seguinte conta: 

 

DADOS BANCÁRIOS: 
ORIGEM DO 
RECURSO 

BANCO 
Nº NOME DO BANCO AGÊNCIA 

CONTA 
CORRENTE 

FEDERAL  
ESTADUAL 
MUNICIPAL 

XXXX 
BANCO XXXX 

CNPJ 00.000.000/0000-
00 

XXXX-X XX.XXXX-XX 

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Da Responsabilidade do Município 

 

O MUNICÍPIO compromete-se a: 
I. Recepcionar, avaliar e aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela ENTIDADE 

através de sua comissão de monitoramento e gestor designados; 
II. Apresentar o Plano de Trabalho para aprovação do conselho municipal vinculado à 

diretoria celebrante, de acordo com o §3º do artigo 15 da Lei Federal Nº13.019/2014;  
III. Repassar à ENTIDADE o valor definido neste Termo conforme estabelecido na cláusula 

terceira; 
IV. Promover reuniões periódicas com a ENTIDADE a fim de proporcionar a avaliação e 

eventuais ajustes de interesse geral; 
V. Orientar, supervisionar e fiscalizar os trabalhos, cabendo especificamente acompanhar, 

por intermédio da Diretoria Municipal celebrante deste Termo, as atividades a serem 
executadas, verificando a exata aplicação dos recursos e realizando avaliação dos 
resultados; 

VI. Examinar e aprovar, se for o caso, quando propostas e acompanhadas das necessárias 
justificativas, as excepcionais reformulações do Plano de Trabalho;  

VII. Fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade 
civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em 
meios oficiais de comunicação às referidas organizações, eventuais alterações no seu 
conteúdo; 

VIII. Recepcionar os relatórios técnico de execução da parceria e submete-los à aprovação 
da comissão de monitoramento e avaliação designada por Portaria;  

IX. Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação 
da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na 
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;  

X. Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma 
de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução 
do objeto do presente Termo;  

XI. Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;  
XII. Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 
enquanto não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 
responsabilidades;  

XIII. Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  
XIV. Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;  
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XV. Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria;  

XVI. Instaurar tomada de contas, ante a constatação de evidências de irregularidades na 
execução do objeto da parceria. 
 

Parágrafo Único: É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Da Obrigação da Entidade 

A ENTIDADE compromete-se a: 
 

I. Apresentar Plano de Trabalho, nos termos do artigo 22 da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações posteriores, bem como o Art. 25 do Decreto Municipal 
Nº6172/2024; 
II. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na 
prestação de serviços objeto deste Termo em consonância ao Plano de Trabalho; 
III. Prestar contas ao MUNICÍPIO encaminhando, através de ofício, à Diretoria 
Celebrante do presente Termo, a prestação de contas do repasse realizado no mês 
imediatamente anterior, apresentando, mensalmente, um comparativo do número de 
pessoas atendidas (previsto X realizado) para cada meta convencionada e as atividades 
realizadas, solicitando, ainda, através de um segundo ofício, a liberação do recurso para 
o mês subsequente;  
IV. Informar à Diretoria Celebrante do presente Termo quaisquer situações que 
coloquem em risco a qualidade no atendimento; 
V. Participar, ou promover reuniões periódicas com a Diretoria Celebrante do 
presente Termo, respeitando o calendário, as atividades e os programas a serem 
desenvolvidos; 
VI. Manter atualizado o cadastro da entidade junto à Diretoria Celebrante do presente 
Termo e demais órgãos legalmente competentes;  
VII. Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem; 
VIII.  Apresentar mensalmente, por ocasião de recebimento do recurso financeiro, 
Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União ou Positiva com efeito de negativa (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1751/2014), Certidão de Regularidade do Empregador- CRF e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas CNDT atualizadas;  
IX. Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados 
pela Diretoria Celebrante do presente Termo, com vistas a contribuir com o 
planejamento de atendimento no âmbito municipal;  
X. Garantir o atendimento de quaisquer interessados considerados público alvo, sem 
distinção de qualquer natureza;  
XI. Divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o Poder Público, contendo, 
no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n º 
13.019/2014; 
XII. Dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019/2014, bem como dos 
locais de execução do objeto;  
XIII. Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 
Termo, não aplicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública a inadimplência da Entidade em relação ao referido pagamento, os ônus 
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incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução;  
XIV. Disponibilizar ao cidadão, na sua página da internet, consulta ao Plano de 
Trabalho, ao Termo de Colaboração, à prestação de contas e julgamento das mesmas 
pela municipalidade. 
  

CLÁUSULA OITAVA 
Da Nomeação do Gestor 

 

 Em cumprimento do disposto na línea “g” do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019 de 31 
de julho de 2014, fica designado o Servidor xxxxxxxxxxxxx, Gestor(a) da Presente 
Parceria, conforme Portaria xxxx/2025, de xx de janeiro de 2025. 
 

CLÁUSULA NONA 
Da Comissão de Monitoramento e Avaliação 

 

Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019 de 31 
de julho de 2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria 
Nºxxxx/2025, de xx de janeiro de 2025, realizará o monitoramento e a avaliação da 
parceria. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Da Prestação de Contas 

 

A ENTIDADE subvencionada deverá prestar contas: 
- Mensalmente e até o dia 15 (quinze) subsequente, relatório circunstanciado 
demonstrando o cumprimento das metas pactuadas quantitativa e qualitativamente, 
além dos documentos previstos no Art. n° 55, do Decreto Municipal Nº6172/2024; 
- Quadrimestralmente e até o dia 15 (quinze) do encerramento de cada quadrimestre, 
relatório circunstanciado demonstrando o cumprimento das metas pactuadas 
quantitativa e qualitativamente, além dos documentos previstos no Art. n° 55, do Decreto 
Municipal Nº6172/2024; 
- Prestação de contas anual (vide artigo 59 do Decreto municipal nº6172/2024) ou 
Prestação de Contas Final (vide artigo 60 e 61 do Decreto municipal nº6172/2024), até 
o último dia útil do mês seguinte ao encerramento do período contratual de execução 
do objeto, nos moldes das instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Da Gerencia dos Recursos Financeiros 

 
Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da Entidade pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos. 
 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Da Responsabilidade 

 

Será de responsabilidade do MUNICIPIO o repasse financeiro para o pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais necessários ao 
adimplemento do presente Termo e de responsabilidade da ENTIDADE os seus 
recolhimentos junto aos órgãos competentes.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Da Vigência 

 
O presente Termo vigorará a partir de 01 de setembro de 2025, se encerrando no dia 
31 de agosto de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
limitados a 120 (cento e vinte) meses (Art. 21 do Decreto municipal Nº6172/2024), desde 
que por condições mais vantajosas à administração pública. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Das Alterações 

 
De acordo com o Art.43 do Decreto Municipal Nº6172/2024, as alterações que se 
fizerem necessárias durante a vigência desse instrumento, serão formalizadas por meio 
de Termo Aditivo ou de Apostilamento, por acordo entre os partícipes. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Das Vedações 

 

São vedadas as seguintes despesas com recursos do presente Termo:  
I. Multas, juros ou correção monetária em virtude de atraso de pagamentos, ou por 

qualquer outro motivo;  
II. Equipamentos e materiais permanentes, salvo exceções, que deverão constar no plano 

de trabalho pactuado, durante a vigência do Termo de Colaboração, e que visem ações 
de melhorias no local específico onde será ofertado o serviço; 

III. Pagamento de anuidade de servidores em conselhos profissionais como OAB, CREA, 
CRC, entre outros; 

IV. Pagamento de despesas com contador, advogado ou outros profissionais não 
relacionados ao objeto do Termo de Colaboração e sim à manutenção da própria 
entidade; 

V. Despesa cujo fator gerador tenha ocorrido em data anterior à vigência estabelecida pelo 
Termo de Fomento ou pelo Termo de Colaboração; 

VI. Pagamento de tarifas bancárias (exceto os impostos de IOF e IRRF incidentes sobre 
operações de aplicação financeira). 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Da Restituição 

 

Os recursos recebidos e não utilizados deverão ser devolvidos para o município, 
inclusive das aplicações financeiras, no prazo de 30 dias por ocasião da conclusão, 
denúncia, rescisão ou extinção da parceria, sob pena de instauração de tomada de 
contas especial conforme art. 52 da lei 13.019/14. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
 Da Rescisão e da Denúncia 

 

Este Termo poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos partícipes, ser 
denunciado mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, ressalvada a hipótese de 
rescisão por descumprimento de suas cláusulas ou por infração legal. Em qualquer 
caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento 
do acordo. Qualquer irregularidade concernente às cláusulas deste Termo de 
Colaboração implicará na suspensão da parceria e na adoção de providências cabíveis.  
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Parágrafo único: o desinteresse da Organização Social pela renovação parceria para 
o próximo período contratual, deverá ser comunicado à municipalidade, mediante 
notificação prévia de 60 (sessenta) dias, para que haja tempo hábil de seleção de outra 
organização social. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Dos Bens Imobilizados 

 

Em cumprimento do disposto no artigo 23 do Decreto Municipal Nº6172/2024, a 
titularidade dos bens remanescentes adquiridos com recursos provenientes da 
celebração da parceria será da organização da sociedade civil, devendo a propriedade 
do bem ser transferida à Administração Pública Municipal, na hipótese de sua extinção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
Da Publicação 

A eficácia deste Termo de Colaboração fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no jornal oficial municipal, contendo os seguintes elementos: 

I. espécie, número do instrumento, nome, CNPJ/RG dos partícipes e dos signatários; 
II. resumo do objeto; 

III. crédito pelo qual correrá a despesa e valor; 
IV. prazo de vigência e data da assinatura. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 

Da Divulgação 
 

Toda divulgação que se fizer a respeito das atividades prevista neste instrumento, por 
qualquer meio de comunicação, citar-se-á, com igual destaque, a participação conjunta 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, através da Diretoria 
Celebrante do presente Termo e da Entidade. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
Do Foro 

 

É competente o foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo para dirimir quaisquer 
questões resultantes da execução deste Termo de Colaboração, devendo as partes, 
obrigatoriamente, estabelecer prévia tentativa administrativa antes de recorrer ao órgão 
supramencionado. 

 

E, por estarem assim de pleno acordo com os termos do presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, XX de XXXX de 2025. 
 

_________________________________ 
OMAR NAGIB MOUSSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxx 

 
___________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
PRESIDENTE DA OSC xxxxxxxxxxxxxxx 

 
____________________________  ____________________________ 

      TESTEMUNHA 1      TESTEMUNHA 2 
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ANEXO VII  

TABELA PLANO DE CONTAS – AUDESP V 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM / SUBITEM 

  BENS E MATERIAIS PERMANENTES 

1.2.3.1.1.02.02 BENS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

1.2.3.1.1.01.03 BENS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES  

1.2.3.1.1.99.99 OUTROS BENS E MATERIAIS PERMANENTES 

  DESPESAS DE CONVÊNIOS - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DO SUS 

1.1.2.3.3.03.00 DESPESAS DE CONVÊNIOS - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DO SUS 

  DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS        

3.3.2.3.1.32.00 DESPESAS BANCÁRIAS PAGAS 

3.7.1.1.1.10.00 IOF PAGO 

3.4.1.0.0.00.00 JUROS PAGOS 

3.4.1.1.1.99.00 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS 

  DIVERSOS 

3.9.9.9.2.99.00 DIVERSOS 

3.3.1.1.1.03.00 GÁS DE COZINHA 

  GASTOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.1.1.1.01.00 COMBUSTÍVEL 

1.2.3.2.1.01.21 ESTACIONAMENTO/CONDUÇÃO/TÁXI 

3.3.1.1.1.16.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE/CORREIO/FOTOCÓPIAS 

3.3.2.2.1.36.00 SEGUROS 

1.1.3.1.1.01.05 VIAGENS (HOTEL/PASSAGENS AÉREAS/PASS.RODOVIÁRIAS) 

3.9.5.1.1.05.00 OUTROS GASTOS ADMINISTRATIVOS 

  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

1.1.5.6.1.02.00 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

  LOCAÇÃO 

3.3.2.3.1.10.00 DIVERSAS 

3.3.2.3.1.40.00 EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 

3.3.2.2.1.21.00 EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR 

1.2.3.2.1.99.99 IMÓVEL 

1.2.4.1.1.01.00 SISTEMA DE SOFTWARE 

3.3.2.2.1.38.00 VEÍCULOS 

  MANUTENÇÃO 

3.3.1.1.1.24.00 PREDIAL E IMOBILIÁRIO 

3.3.1.1.1.39.00 VEÍCULOS 

3.3.2.3.1.06.00 OUTRAS MANUTENÇÕES 

3.3.1.1.1.25.00 MANUTENÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS 

  MATERIAIS 

3.3.1.2.1.03.00 MATERIAL DIDÁTICO 
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1.2.3.1.1.01.04 MATERIAL ESPORTIVO 

3.3.1.1.1.22.00 MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 

3.3.1.1.1.23.00 UNIFORMES 

3.3.1.1.1.28.00 EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO (EPI) 

3.3.1.1.1.99.00 OUTROS MATERIAIS 

3.3.1.1.1.20.00 ENXOVAL 

  MATERIAIS DE CONSUMO 

3.3.1.1.1.14.00 BRINQUEDOS 

  MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 

3.3.1.1.1.36.00 MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 

  MEDICAMENTOS 

1.1.5.6.1.05.00 MEDICAMENTOS 

  RECURSOS HUMANOS 

3.1.1.1.1.01.22 13º SALÁRIO 

2.1.8.8.1.01.11 ASSISTÊNCIA MÉDICA 

3.1.1.2.1.02.05 AVISO PRÉVIO 

3.1.2.2.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO AO INSS - COTA PATRONAL 

3.1.2.2.1.06.00 CONTRIBUIÇÃO AO PIS 

3.3.2.3.1.30.00 CURSOS/TREINAMENTO/RECICLAGEM 

3.1.1.2.1.01.11 DIRETORIA (SALÁRIOS E ORDENADOS) 

3.3.2.2.1.16.00 ESTAGIÁRIOS 

2.1.1.1.1.01.03 FÉRIAS 

2.1.1.4.1.05.00 FGTS 

3.1.1.2.1.01.14 GRATIFICAÇÕES 

3.1.1.1.1.02.11 INDENIZAÇÕES 

3.1.2.2.3.01.00 INSS 

4.1.1.2.1.03.01 IRRF 

3.1.9.1.1.00.00 MULTA RESCISÓRIA FGTS 

2.1.1.1.1.01.00 SALÁRIOS E ORDENADOS (EXCETO DIRETORIA) 

3.1.3.1.1.00.00 VALE ALIMENTAÇÃO 

3.1.3.0.0.00.00 VALE TRANSPORTE 

3.3.2.3.1.31.00 ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 

3.1.2.2.1.03.00 SEGUROS 

3.1.1.2.1.01.99 OUTRAS DESPESAS DE RECURSOS HUMANOS 

  SERVIÇOS DE TERCEIROS 

3.3.2.2.1.15.00 CONSULTORIA/ASSESSORIA CONTÁBIL 

3.3.2.3.1.01.00 CONSULTORIA/ASSESSORIA JURÍDICA 

3.3.2.2.1.11.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

1.2.3.2.1.06.01 OBRAS/REFORMAS 

3.3.2.2.1.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

3.5.7.1.3.05.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

3.3.2.3.1.04.00 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

3.3.2.2.1.03.00 SERVIÇOS DE AUDITORIA 
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3.3.2.3.1.11.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) 

3.3.2.3.1.54.00 VIGILÂNCIA 

  SERVIÇOS MÉDICOS 

3.1.1.2.1.04.06 SERVIÇOS MÉDICOS PESSOA FÍSICA 

3.3.2.3.1.99.00 SERVIÇOS MÉDICOS PESSOA JURÍDICA 

  UTILIDADES PÚBLICAS 

1.2.3.2.1.05.06 ÁGUA E ESGOTO 

3.3.2.3.1.08.00 FORÇA E LUZ 

3.3.2.3.1.08.00 INTERNET/TV A CABO 

3.3.2.3.1.08.00 TELEFONES 

3.3.2.3.1.08.00 GÁS DE COZINHA 

3.3.2.3.2.99.00 OUTRAS UTILIDADES PÚBLICAS 

 

 

 

 
PLANO DE CONTAS: o Plano de Contas é uma relação de códigos e classificações utilizados para registrar as movimentações financeiras e econômicas em 
atendimento às instruções do TCESP com a finalidade de prestação de informações ao sistema AUDESP FASE V.  
Esse documento é a base para a adequada elaboração do Plano de Trabalho pelas Organizações Sociais quando do preenchimento da Planilha Orçamentária no 
campo "PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS". 
 
Assim, o Plano de Contas que as Organizações precisam apresentar à Prefeitura deve seguir à risca a seleção das contas deste documento, indicando o CÓDIGO 
correlacionado, a DESCRIÇÃO do ITEM e do SUBITEM, o ANO, o MÊS e o VALOR de maneira a padronizar a linguagem e facilitar o trabalho das comissões de 
monitoriamento e o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
Utilizem a expressão EXATA descrita neste Plano de Contas, respeitando acentuações, ortografia e a escrita em CAIXA ALTA, conforme o exemplo a seguir: 
 
CÓDIGO                 DESCRIÇÃO PRINCIPAL                       SUB-DESCRIÇÃO                                                ANO    MÊS           VALOR 
1.2.3.1.1.02.02     BENS E MATERIAIS PERMANENTES   BENS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  2025   JANEIRO    1.500,32 
 
Caso a conta selecionada contenha em sua descrição a expressão "outros" ou diversos" deverá ser especificado, ainda, a que se refere a despesa, conforme o 
exemplo a seguir:  
 
1.2.3.1.1.02.02, BENS E MATERIAIS PERMANENTES, OUTROS BENS E MATERIAIS PERMANENTES, MESA DE ESCRITÓRIO, 2025, JANEIRO, 1.500,00 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 
(PRAZO DETERMINADO) 

 
 
Ilmo(a) Sr(a). 
ELIANA APARECIDA DAVID MICHELASSE 
CPF Nº 171.XXX.XXX-62 
 
 
 
   Por este Termo de Convocação estamos notificando Vossa 

Senhoria a comparecer no Departamento de Pessoal desta municipalidade, 
no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, a contar do recebimento desta, para 
apresentar toda a documentação exigida pelo Setor Pessoal, referente ao 
Processo Seletivo 01/2024, no qual Vossa Senhoria foi classificada para o 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PRAZO 
DETERMINADO), cujo resultado foi homologado pelo Decreto Municipal Nº 
6221/25 de 08 de Janeiro de 2025. 

                             Se, no prazo estipulado, Vossa Senhoria não atender esta 
convocação ou deixar de apresentar os documentos exigidos ou, ainda, for 
reprovado(a) em exame médico, perderá o direito de futura nomeação e 
posse. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 04 de julho de 2025. 

                                                                                            
 
 

Layde do Carmo Piran 
Chefe de Setor de Recursos Humanos 

 
                                                                                      
 
Ciente 
Recebi o Termo de  
Convocação no dia: 
____/____/_______. 
 
 
_____________________________________ 
                           Assinatura 
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Departamento de Desenvolvimento Social

EDITAL Nº 02/2025 DO PROGRAMA MUNICIPAL "DE FRENTE PARA O
TRABALHO - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E CIDADANIA"

EDITAL Nº 02/2025 

“SELEÇÃO PÚBLICA” 

“Programa de Frente para o Trabalho – Qualificação Profissional e Cidadania”

Lei nº 4942/22, de 12 de maio de 2022, alterado pela Lei 5441/25. 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, por meio do Departamento Municipal de Desenvolvimento Social, comunica a

todos os interessados, residentes no município, a abertura de inscrições para cadastramento no “Programa de Frente Para o Trabalho –

Qualificação Profissional e Cidadania”, objetivando proporcionar qualificação profissional, inclusão social e garantia de renda através

de trabalho temporário, de acordo com o que dispõe a Lei Municipal 49/42/22, alterada pela Lei Municipal 5441/25. 

O “Programa de Frente Para o Trabalho – Qualificação Profissional e Cidadania”, consiste: 

1. Concessão de Bolsa Auxílio mensal no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, pelo período estabelecido em lei, mediante

realização de atividades do horário correspondido das 07 às 16 horas de segunda à sexta feira, com intervalo de 1 hora para

descanso e alimentação, atribuindo às últimas sextas-feiras do mês, pelo período equivalente das 12 às 16 horas, a realização

de Curso de Qualificação Profissional. As atividades também poderão ser realizadas aos Sábados e Domingos, resguardadas as

especificidades; 

2. Curso de Qualificação Profissional;

3. Seguro para acidentes pessoais;

 DAS VAGAS: 

I – Para a seleção deste Edital nº 02/2025 o Programa disponibilizará 10 (dez) vagas, com vigência por um período de 06 (seis)

meses, podendo ser prorrogado unicamente por mais 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do Termo de Adesão. 

II – Os candidatos classificados serão convocados de acordo com a necessidade da Administração Pública dentro do prazo de vigência

do Programa. 

III – A participação do beneficiário no Programa dar-se- á nos serviços de limpeza e conservação de ruas, avenidas terrenos, públicos

ou privados, logradouros públicos, pinturas de guia, manutenção de praças, atividades relacionadas ao plantio, paisagismo,

arborização de locais público, auxílio na limpeza de córregos, participação em campanhas e /ou mutirões e outros serviços correlatos,

nos moldes da legislação e atos administrativos vigentes. 

DAS INSCRIÇÕES: 

I – As inscrições para cadastramento no Programa de Frente Para o Trabalho- Qualificação Profissional e Cidadania”, serão
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realizadas nos dias 07,08 e 10 de julho de 2025, no horário das 07:30 às 10:30 e das 13:00 às 15:00 horas, no Departamento

Municipal de Desenvolvimento Social, localizado à Rua Francisco Feliciano, nº 93 – Centro – neste município. 

II – Requisitos Gerais para o Cadastramento e Convocação dos Bolsistas interessados no Programa: 

1. Idade mínima de 18 (dezoito) anos;

2. Estar desempregado;

3. Não receber Aposentadoria, Pensão, Seguro Desemprego, Benefício de Prestação Continuada (BPC), ou outro benefício

previdenciário equivalente;

4. Possuir residência fixa no município há pelo menos 02 (dois) anos, apresentando documentação comprobatória;

5. Apresentar no ato da inscrição: RG, CPF, Carteira de Trabalho, Comprovante de residência atualizado e Título de Eleitor;

6. Ser único participante beneficiário do núcleo familiar que integra o Programa de Bolsa Auxílio instituído pela presente Lei,

devendo estar inserido no Cadastro Único. 

III- Não serão aceitas inscrições fora dos dias e horários estabelecidos. 

IV- A inscrição implicará no conhecimento e na aceitação tácita das instruções e condições da presente seleção pública estabelecidas

neste Edital e na respectiva Lei Municipal nº 4942/22 e alterações posteriores, não podendo gerar qualquer espécie de

desconhecimento. 

VI- No caso de o número de inscrições superar o número de bolsas oferecidas, a preferência para participação no Programa será

definida mediante aplicação, pela ordem, dos seguintes critérios:

1. Maior número de filhos menores de 18 anos;

2. Egresso do sistema prisional;

3. Menor renda per capita;

4. Maior tempo de desemprego;  

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES: 

I – As relações e os direitos estabelecidos pelo “Programa de Frente Para o Trabalho – Qualificação Profissional e Cidadania” não

acarretarão outros encargos que não os previstos na Lei, nem vínculo empregatício de qualquer espécie entre a Prefeitura de Santa

Rosa de Viterbo e os bolsistas beneficiários. 

II – Os candidatos selecionados e convocados, para efeito de preenchimento das vagas disponíveis no presente edital, ficam sujeitos à

apresentação de documentos que comprovem a veracidade de suas informações, devendo para tanto firmar Termo de Adesão ao

Programa. 

III – o Bolsista deverá manter frequência mínima de 90% (noventa por cento) mensal, no treinamento e na prestação de atividades de

interesse público, além de demonstrar aproveitamento mínimo nos treinamentos realizados para recebimento do Certificado de

Conclusão. 

IV – No caso de ausência injustificada do Bolsista, haverá o desconto equivalente, ausência esta que não esteja fundamentada por

motivo de doença do Bolsista ou de algum membro da família, devidamente comprovada por Atestado Médico, bem como entrevista

para emprego, a ser comprovada mediante Declaração assinada pela empresa ou entrevistador. 
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V- Todas as publicações oficiais referentes ao “Programa de Frente Para o Trabalho – Qualificação Profissional e Cidadania”, serão

feitas na Imprensa Oficial do Município de Santa Rosa de Viterbo e no site da Prefeitura http://santarosa.sp.gov.br

Santa Rosa de Viterbo, 02 de julho de 2025.

 OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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